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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS  

 

URGENTE! 

 

 
PROCESSO DE ORIGEM:  0703639-51.2026.8.07.0018 

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA (JUIZ DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI) 

Prevenção com o Agravo de Instrumento nº 0708728-12.2026.8.07.0000 

 

 

 

DISTRITO FEDERAL, pessoa jurídica de direito 

público já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosa e tempestivamente, por seus procuradores, no exercício regular das 

atribuições do cargo, poderes ex lege, com amparo no art. 1.015, I do CPC/15, 

interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

(com pedido de antecipação da tutela recursal) 

 

em face da r. decisão interlocutória que deferiu a 

tutela de urgência nos autos da Ação Popular em epígrafe, movida por RICARDO 

GARCIA CAPPELLI E OUTROS, brasileiro, casado, jornalista, inscrito no CPF 

024.320.407-83, residente e domiciliado em SQSW, 103, BL, AP 409, CEP 70670-

311, Cruzeiro/DF, e-mail: ricardocappelli.ma@gmail.com, todos representados em 

juízo pelos advogados signatários da petição inicial, especialmente RODRIGO DA 

SILVA PEDREIRA, inscrito na OAB/DF sob o nº 29.627, com endereço 

profissional na Avenida T4, Quadra 141, Lote 4/5, nº 619, Sala 1111, Unidade 003, 

Ed. Buena Vista Office Design, Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP 74.230-035, e-mail: 

pedreira.rodrigo@gmail,com,  o que faz nos termos das razões anexas. G
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Nos termos do art. 1017, § 5º do CPC/15, por se tratar 

de processo eletrônico também na origem, fica dispensada a formação de 

instrumento mediante juntada dos documentos obrigatórios. 

Ressalte-se, ainda, a necessidade de distribuição do 

recurso por prevenção ao E. Des. Alfeu Machado, E. Relator do Agravo de 

Instrumento nº 0708728-12.2026.8.07.0000, onde apreciada questão absolutamente 

análoga ao caso concreto. 

É que, nos termos do art. 55, § 3º do CPC, 

independentemente da conexão, devem ser reunidos para julgamento conjunto os 

processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou 

contraditórias caso decididos separadamente.  

Isso também é o que determina o art. 930, parágrafo 

único do CPC ao estabelecer que o primeiro recurso protocolado no tribunal tornará 

prevento o relator para eventual recurso subsequente interposto no mesmo 

processo ou em processo conexo. 

Portanto, para se evitar decisões contraditórias e/ou 

conflitantes, os recursos devem ser apreciados pelo mesmo órgão julgador, sob 

relatoria do Des. Alfeu Machado, prevento por força da apreciação do Agravo de 

Instrumento nº 0708728-12.2026.8.07.0000. 

Brasília/DF, 16 de março de 2026. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

GUSTAVO ASSIS DE OLIVEIRA 

Procurador do Distrito Federal 

OAB/DF 18.489 

 

CLARISSA REIS IANNINI 

Procuradora-Chefe do Contencioso em Matéria de Licitações e Contratos 

 

RENATA A. CARVALHO DE MELO 

Procuradora-Geral Adjunta do Contencioso 
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RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

Egrégio Tribunal,  

Colenda Turma,  

Eminentes Desembargadores 

 

I – O PROCESSO DE ORIGEM E A R. DECISÃO AGRAVADA 

 

Na origem, cuida-se de Ação Popular proposta com 

finalidade impugnar a legalidade e a legitimidade da Lei nº 7.845/2026, que dispõe 

sobre as medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista 

controlador, para o restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-

financeiras do Banco de Brasília S.A. – BRB, e dá outras providências. 

Em síntese, aduzem que o diploma normativo 

estabelece um arranjo jurídico que permite ao ente federativo adotar diversas 

medidas voltadas à recomposição da estrutura financeira da instituição bancária, 

entre as quais se incluem a alienação de bens públicos, a transferência de ativos 

pertencentes a empresas estatais e a utilização desses bens como forma de 

integralização de capital do próprio banco estatal, além da  possibilidade de estruturar 

operações financeiras e patrimoniais envolvendo tais ativos. 

Argumentam que as medidas adotadas pelo Distrito 

Federal, inclusive a aprovação do diploma legal questionado, seriam viciados e nulos 

de pleno de direito na medida em que configurariam (i) abuso do poder de controle 

estatal sobre empresas públicas e sociedades de economia mista; (ii) violação ao 

regime de responsabilidade fiscal (LC nº 101/2000, arts. 36 e 37); (iii) substituição 

inconstitucional dos órgãos societários por autorização legislativa distrital, com 

invasão da competência privativa da União para legislar sobre direito comercial (CF, 

art. 22, I); (iv) afetação de área ambientalmente protegida em violação ao art. 225, 
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§1º, III, da Constituição Federal; e, finalmente, (v) desvio de finalidade legislativa 

e ofensa ao princípio da moralidade administrativa (CF, art. 37, caput). 

Antes mesmo de solicitar manifestação preliminar 

das partes envolvidas, o D. Juízo a quo deferiu a tutela de urgência “para 

determinar que o Distrito Federal se abstenha de praticar qualquer ato concreto de 

execução ou implementação das medidas previstas na lei distrital n.º 7.845/2026, 

em especial as especificadas nos artigos 2º a 4º, destinadas a resolver crise de 

liquidez do BRB - Banco Regional de Brasília e, em complemento, determino a 

suspensão imediata de todo e qualquer ato previsto na mesma legislação, que esteja 

em processo de execução (relacionados aos mesmos artigos 2 a 4º), tudo nos termos 

da fundamentação, até ulterior deliberação deste juízo.”  

E assim o fez em extensa fundamentação que pode ser 

consolidada em seis argumentos centrais que, interligados, formaram a base para o 

deferimento da medida de urgência. 

• 1º Fundamento: Inversão da Lógica Empresarial e 

Supressão da Autonomia Gerencial do BRB: A decisão sustenta 

que a Lei Distrital nº 7.845/2026 teria usurpado a competência dos 

órgãos de administração do Banco de Brasília S.A. (BRB) para 

deliberar sobre as estratégias de capitalização da companhia. O juízo 

entendeu que a iniciativa legislativa se antecipou a uma decisão que 

deveria ser de natureza estritamente interna e empresarial, partindo do 

Conselho de Administração e da Diretoria do banco, o que 

representaria uma indevida ingerência do acionista controlador 

(Distrito Federal) na gestão da sociedade de economia mista.  

• 2º Fundamento: Violação aos Princípios da Governança 

Corporativa e da Transparência: O julgador argumentou que a lei 

foi aprovada e os mecanismos de capitalização foram propostos sem 

um diagnóstico prévio, transparente e auditado sobre a real dimensão 

da crise de liquidez do BRB, especialmente no que tange às operações 
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com o Banco Master. Essa ausência de clareza prévia violaria as 

normas de governança e transparência impostas pela Lei nº 

13.303/2016 (Lei das Estatais), que exigem a ampla divulgação de 

informações relevantes e a gestão de riscos baseada em dados 

concretos.  

• 3º Fundamento: Configuração de Abuso do Poder de 

Controle pelo Distrito Federal: A decisão judicial aponta que, ao 

promover uma lei que detalha os instrumentos de capitalização, o 

Distrito Federal extrapolou sua função de acionista controlador, 

passando a atuar como gestor direto da companhia. Tal conduta, 

segundo o juízo, poderia caracterizar abuso de poder, conforme as 

diretrizes da Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas), ao 

orientar a companhia de uma forma que suprime a sua autonomia e os 

processos deliberativos internos.  

• 4º Fundamento: Risco de Lesão ao Patrimônio Público e 

Ausência de Interesse Público Demonstrado. O magistrado 

expressou preocupação com a potencial lesão ao patrimônio de outras 

empresas estatais (como TERRACAP, CEB e CAESB), cujos 

imóveis seriam utilizados para capitalizar o BRB. A decisão afirma 

que não foi realizado um estudo de impacto sobre essas empresas nem 

foi demonstrado de forma concreta o interesse público na operação, 

que sacrificaria o patrimônio de umas em benefício de outra, sem 

clareza sobre a necessidade e a proporcionalidade da medida.  

• 5º Fundamento: Desvio de Finalidade da Atividade 

Legislativa. O juízo considerou que o Poder Legislativo Distrital 

excedeu sua competência ao não se limitar a uma simples autorização 

para a alienação de bens públicos. Ao sugerir métodos e instrumentos 

de capitalização, o parlamento teria adentrado em matéria de gestão 

empresarial privativa do BRB, configurando um desvio de finalidade 
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da função legislativa, que deveria ser apenas complementar e não 

determinante da estratégia corporativa.  

• 6º Fundamento: Potenciais Obstáculos no Âmbito do 

Direito Financeiro: Por fim, a decisão menciona, de forma acessória, 

que a implementação da lei poderia encontrar barreiras em normativos 

do sistema financeiro, como eventuais vedações da Lei de 

Responsabilidade Fiscal a operações de crédito entre o ente 

controlador e a instituição financeira, além da necessidade de 

aguardar o desfecho de investigações conduzidas pelo Banco Central 

do Brasil sobre as operações do BRB.,” 

 

A decisão liminar, apesar de sua aparente robustez, até 

mesmo pelo fato de não ter oportunizado a manifestação preliminar do Distrito 

Federal, parte de premissas equivocadas sobre a natureza da Lei Distrital nº 

7.845/2026 e sobre a dinâmica da relação entre o Estado, na sua condição de 

acionista controlador, e as sociedades de economia mista que integram sua 

administração indireta. 

Como será demonstrado doravante, a r. decisão é nula 

de pleno direito, o diploma legal impugnado é plenamente legal e legítimo, estando 

ausentes os pressupostos para a concessão da medida de urgência, impondo-se 

sua imediata reforma. 

 

II – DAS PRELIMINARES DE NULIDADE DA R. DECISÃO AGRAVADA 

 

Antes de avançar sobre o mérito da fundamentação da 

r. decisão agravada propriamente dita, cumpre suscitar, em caráter preliminar, duas 

questões que estão a demandar a cassação da do provimento jurisdicional deferido 

na origem. 
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II.a) Da ausência de intimação para manifestação prévia da pessoa 

de direito público – Violação literal ao art. 2º da Lei nº 8.437/93 - 

Ausência de elementos essenciais à apreciação da tutela de urgência 

 

O art. 2º da Lei nº 8.437/931 determina que a 

concessão de medida liminar em Mandado de Segurança, Ação Civil Pública e Ação 

Popular somente pode ocorrer após manifestação prévia da Fazenda Pública.  

O referido dispositivo tem por finalidade assegurar ao 

juízo o conhecimento das informações e dados utilizados pela administração 

pública para a prática do ato impugnado, sendo indispensável para garantir o 

contraditório e a ampla defesa. 

Diante da complexidade e da dinâmica dos fatos 

ocorridos em diversas instâncias, inclusive na esfera administrativa, bem como e 

da magnitude dos efeitos da pretensão em sede de tutela provisória, a observância 

do referido dispositivo, nos moldes a determinar a manifestação prévia do Distrito 

Federal e do BRB S/A, se mostrava ainda mais impositiva e necessária à adequada 

compreensão dos fatos, de modo a inquinar a r. decisão agravada de nulidade. Em 

hipótese semelhante, assim já decidiu esse Eg. TJDFT: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO - REJEIÇÃO - LESÃO 

GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO DE ORDEM PROCESSUAL -

- MÉRITO - NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DO ENTE 

PÚBLICO - EXAME - LIMINAR - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 

PREVISÃO LEGAL. 

1. A Lei nº 11.187/2005, que alterou o regime jurídico da impugnação 

das decisões interlocutórias, outorgou ao Magistrado a tarefa de dar 

concretitude ao conceito legal indeterminado do que seja lesão grave 

e de difícil reparação, a qual se encontra presente, pois evidente que, 

ante as peculiaridades da questão trazida a julgamento, na qual se 

examina matéria complexa e importante, referente à ocupação 

irregular do solo urbano e os danos ambientais e urbanísticos deles 

 
1 Art. 2º No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será concedida, quando 

cabível, após a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá 

se pronunciar no prazo de setenta e duas horas . 
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decorrentes, impõe-se a observância de certas cautelas, entre elas, o 

respeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa. 

2. Necessária a oitiva do representante judicial da pessoa jurídica 

de direito público antes do exame da medida liminar vindicada em 

Ação Civil Pública, conforme determina o art. 2º, da Lei nº 

8.437/1992, cujo conteúdo pode ser mitigado, na presença de certas 

situações em que haja risco de dano irreparável ao direito pleiteado, 

hipótese inexistente na espécie. 

3. Agravo provido. 

(Acórdão n.280930, 20070020032000AGI, Relator: MARIA 

BEATRIZ PARRILHA 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 

05/09/2007, Publicado no DJU SEÇÃO 3: 18/09/2007. Pág.: 134) 

 

No caso dos autos, certamente, a oitiva do ente público 

previamente à análise da tutela de urgência teria conduzido ao indeferimento dos 

pedidos.  

Isso porque, repita-se, a r. decisão agravada parte de 

premissas equivocadas sobre a natureza da Lei Distrital nº 7.845/2026 e sobre a 

dinâmica da relação entre o Estado, na sua condição de acionista controlador, e as 

sociedades de economia mista que integram sua administração indireta. 

A r. decisão ainda desconsidera, por completo, que o 

próprio Banco Central já havia apontado a necessidade de aporte de capital no 

BRB23 e que os órgãos de governança e administração da instituição financeira 

(BRB S/A) já haviam apresentado plano nesse sentido, sendo inclusive objeto 

de fato relevante divulgado ao mercado com ampla repercussão na mídia4.  

Evidente, portanto, que a ausência de oportunidade 

de manifestação prévia do ente público suprimiu do D. Juízo informações 

relevantes quanto às justificativas do ato impugnado e ensejou a concessão 

 
2 https://contec.org.br/bc-determina-que-brb-faca-provisionamento-de-r-26-bi-para-cobrir-fraude-

do-master/;  
3 https://www.infomoney.com.br/mercados/bc-manda-brb-provisionar-r-26-bi-para-cobrir-fraude-

do-master-diz-jornal/; 

 
4 https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2026/02/06/brb-entrega-plano-de-capital-ao-banco-

central.ghtml; 
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indevida da liminar, caracterizando o prejuízo necessário à cassação da r. decisão 

agravada. 

Aliás, essa tem sido prática cada vez mais comum 

nas Varas da Fazenda Pública, que ensejam a concessão de medidas liminares 

extremamente gravosas de forma açodada, permissa vênia, sem qualquer 

oportunidade de manifestação prévia do Poder Público e sem qualquer indicativo 

de risco de dano direto e imediato que pudesse justificar a supressão da 

manifestação no prazo de 72 hrs. 

É preciso reafirmar a eficácia e a autoridade do 

dispositivo legal que impõe a manifestação prévia do Poder Público, sob pena de 

torná-lo letra morta, imputar riscos e ônus desnecessários à Administração e 

transferir a esse Eg. TJDFT uma atividade corretiva plenamente evitável. 

 

II.b) Da inadequação da via eleita na origem e a impossibilidade de 

controle de lei em tese – Indevida utilização da Ação Popular como 

sucedâneo de ADI  

 

Embora a r. decisão agravada tenha se esforçado em 

aparentemente limitar o objeto da intervenção judicial aos efeitos concretos da Lei 

nº 7.845/26, é evidente que o pronunciamento judicial na prática culminou por 

suspender integralmente os efeitos da lei, exercendo verdadeiro controle 

concentrado por via transversa. 

Com efeito, a r. decisão agravada tem efeitos 

próximos ao de uma cautelar em ADI, o que, em alguma medida, além de 

processualmente incompatível com a ação popular, representa uma usurpação de 

competência do TJDFT, o que também não pode ser admitido. 

É que, posta a questão nos seus devidos termos, 

verifica-se que a tutela jurisdicional se dirigiu, ainda que sem intenção explícita 

e como efeito reflexo, contra a própria lei em tese, o que não é compatível com a 

Ação Popular.  
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A bem da verdade, o cotejo entre os pedidos e a causa 

de pedir revela, de forma inegável, que os Autores pretendem utilizar a ação 

popular como sucedâneo da ADI, atribuindo-lhe, ainda que por via oblíqua os 

mesmos efeitos práticos de suspensão da eficácia da lei. A propósito, pacífica a 

orientação jurisprudencial, inclusive do C. STJ: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO POPULAR. ANULAÇÃO DE LEI MUNICIPAL COM 

BASE EM CONTRARIEDADE À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 

. ART. 1º DA LEI N. 4.717/65 . OFENSA CONFIGURADA. 

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA AÇÃO POPULAR 

COMO MEIO DE CONTROLE ABSTRATO DE 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. Verifica-se não ter ocorrido ofensa 

ao art . 535 do CPC/73, na medida em que o Tribunal a quo dirimiu, 

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, 

apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos, não se 

podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse 

da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional. 2. 

Cuida-se, na origem, de ação popular que pretende, nos termos da 

peça vestibular: "provimento jurisdicional com o fim de ser 

definitivamente declarada nula a Lei 2.099/2003, bem como de todos 

os atos dela por ventura originados, ou subsidiariamente para que 

sua execução seja suspensa até que sejam efetuados todos os estudos 

de vizinhança e impacto ambiental, como também seja dada 

oportunidade de esclarecimento à população por intermédio de 

Audiência Pública, ficando então demonstrado o atendimento dos 

parâmetros ambientais e participativos" (fl . 17).3. De acordo com a 

jurisprudência desta Corte Superior, "A ação popular é imprópria 

para o controle da constitucionalidade das leis pelo sistema 

concentrado. Admite-se, apenas, quando a declaração de 

inconstitucionalidade for incidenter tantum" ( REsp 958 .550/SC, 

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJe 24/4/2008). 

4. No caso concreto, a ação popular é manejada, inegavelmente, 

para efetuar o controle de constitucionalidade da Lei n . 2.099/2003 

do Município de Niterói, razão pela qual deve ser extinta, sem 

apreciação do mérito, por inadequação da via eleita. 5. Como ensina 

MARÇAL JUSTEN FILHO, "a ação popular não é meio para o 

controle em abstrato da constitucionalidade de atos legais" e, por 

isso, o "ato impugnado por meio de ação popular deve ter sido 

praticado por agente público no exercício de competência 

administrativa" (Curso de direito administrativo . 13. ed. São 
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Paulo:Thomson Reuters, 2018, p. 1196) .6. Recurso especial da 

municipalidade provido. 

(STJ - REsp: 1870470 RJ 2014/0033338-2, Relator.: Ministro 

SÉRGIO KUKINA, Data de Julgamento: 22/09/2020, T1 - PRIMEIRA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 07/10/2020) 

 

 

 

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO POPULAR - 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL - 

CONTROLE CONCENTADO DE CONSTITUCIONALIDADE - 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A ação 

popular destina-se ao controle de atos administrativos lesivos ao 

patrimônio público, sendo inviável a sua propositura para obtenção 

da declaração de inconstitucionalidade de lei. 2 . A ação popular 

não é remédio processual hábil para controverter lei em tese, não 

sendo sucedâneo da ação direta de inconstitucionalidade, devendo 

ser mantida a sentença que concluiu pela extinção do feito por 

carência de ação pela inadequação da via eleita. 

(TJ-MG - Remessa Necessária-Cv: 10000191571058001 MG, 

Relator.: Habib Felippe Jabour (JD Convocado), Data de 

Julgamento: 22/09/2020, Data de Publicação: 23/09/2020) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO POPULAR. ANULAÇÃO DE LEI MUNICIPAL COM BASE 

EM CONTRARIEDADE À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO . ART. 1º 

DA LEI N. 4.717/65 . OFENSA CONFIGURADA. 

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA AÇÃO POPULAR 

COMO MEIO DE CONTROLE ABSTRATO DE 

CONSTITUCIONALIDADE.  

(...) 

3. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, "A ação 

popular é imprópria para o controle da constitucionalidade das leis 

pelo sistema concentrado. Admite-se, apenas, quando a declaração 

de inconstitucionalidade for incidenter tantum" ( REsp 958 .550/SC, 

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJe 24/4/2008). 

4. No caso concreto, a ação popular é manejada, inegavelmente, 

para efetuar o controle de constitucionalidade da Lei n . 2.099/2003 

do Município de Niterói, razão pela qual deve ser extinta, sem 

apreciação do mérito, por inadequação da via eleita. 5. Como ensina 
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MARÇAL JUSTEN FILHO, "a ação popular não é meio para o 

controle em abstrato da constitucionalidade de atos legais" e, por 

isso, o "ato impugnado por meio de ação popular deve ter sido 

praticado por agente público no exercício de competência 

administrativa" (Curso de direito administrativo . 13. ed. São 

Paulo:Thomson Reuters, 2018, p. 1196) .6. Recurso especial da 

municipalidade provido. 

(STJ - REsp: 1870470 RJ 2014/0033338-2, Relator.: Ministro 

SÉRGIO KUKINA, Data de Julgamento: 22/09/2020, T1 - PRIMEIRA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 07/10/2020) 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO POPULAR CONTRA 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - NÃO CABIMENTO DA AÇÃO 

POPULAR COMO SUCEDÂNEO DE AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA E AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL – 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

A ação popular não é o meio adequado para pleitear a declaração 

de inconstitucionalidade de lei em tese, não podendo servir como 

sucedâneo de ações típicas do controle concentrado de 

constitucionalidade de normas. Além disso, a lei em tese, como 

norma abstrata de conduta, não lesa direito individual, motivo pelo 

qual não é passível de impugnação por ação popular, faltando ao 

requerente interesse de agir. 

(TJ-MS - Remessa Necessária Cível: 0000029-65 .2023.8.12.0024 

Aparecida do Taboado, Relator.: Juiz Fernando Paes de Campos, 

Data de Julgamento: 05/09/2023, 3ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: 13/09/2023) 

 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO POPULAR - 

PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - LEI 

MUNICIPAL QUE ESTABELECE OS SUBSÍDIOS DE 

VEREADORES - LEI EM TESE - IMPOSSIBILIDADE - 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. Conforme entendimento jurisprudencial e doutrinário, a 

ação popular não é a via adequada para impugnar lei em tese, como 

sucedâneo de ação direta de inconstitucionalidade, ensejando a 

extinção do feito na origem, com base no efeito translativo do 

recurso.  

2 . Nos termos do art. 5º LXXIII da CR/88 deverá ser garantido ao 

autor da ação popular a isenção ao pagamento das custas 

processuais e ônus sucumbenciais. 
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(TJ-MG - AI: 10000206039091001 MG, Relator.: Afrânio Vilela, 

Data de Julgamento: 03/05/2022, Câmaras Cíveis / 2ª CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 04/05/2022) 

 

Esse fundamento também foi invocado pelo D. Juízo 

da 4ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, ainda antes da sanção do projeto 

de Lei pelo Governador, ao indeferir a liminar na ação civil pública nº 702349-

98.2026.8.07.0016 por considerar que “a ação é voltada para sustar a apreciação 

de diploma legal ainda em fase de análise pelo Poder Legislativo, medida 

inadequada”. 

 Portanto, também por esse fundamento a r. decisão 

deve ser cassada, com determinação para extinção da ação popular.  

 

III - DOS FUNDAMENTOS PARA A REFORMA DA R. DECISÃO 

AGRAVADA 

 

No mérito propriamente dito, com o devido respeito, a 

r. decisão agravada está a reclamar sua reforma, tendo em vista que os fundamentos 

invocados pelo D. Juízo a quo não são suficientes para autorizar a concessão da tutela 

de urgência. 

Em atenção ao princípio da dialeticidade, cumpre 

impugnar, especificamente, todos e cada um dos fundamentos da r. decisão que 

ampararam a concessão da tutela, resguardando-se para o mérito da ação a defesa 

integral do ato impugnado. 

 

III.a) Da Natureza Estritamente Autorizativa da Lei e o Pleno 

Respeito à Autonomia Gerencial do BRB 

 

O argumento central que sustenta a decisão liminar 

agravada é o de que a Lei nº 7.845/2026 teria imposto uma solução de capitalização 
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ao BRB, violando sua autonomia gerencial e invertendo a lógica da tomada de 

decisão corporativa. 

Essa interpretação, contudo, representa uma severa 

distorção do texto e do propósito da norma. 

A referida lei não determina, não impõe e não 

executa qualquer medida de capitalização. Ela, na verdade, se limita a autorizar 

o Poder Executivo, na qualidade de representante do acionista controlador, a adotar 

certas providências caso os órgãos competentes do BRB deliberem pela 

necessidade de um aporte de capital.  

Trata-se de um ato legislativo preparatório e 

instrumental, essencial para conferir ao gestor público a agilidade necessária para 

agir na proteção de um ativo estratégico para o Distrito Federal. 

Com o devido respeito, a r. decisão judicial agravada 

confunde o ato de autorização legislativa para a disposição de patrimônio público 

com o ato de gestão empresarial de decidir pela capitalização. 

São momentos distintos e sequenciais. A 

administração pública submete-se ao princípio da legalidade estrita, e a alienação ou 

oneração de bens públicos, em regra, exige prévia autorização legislativa. A Lei nº 

7.845/2026 cumpre exatamente este papel: ela cria uma "caixa de ferramentas" 

jurídica, conferindo ao Distrito Federal as opções para, em um segundo momento, 

atender a uma eventual deliberação da Assembleia Geral do BRB. 

Longe de suprimir a autonomia do banco, a lei a 

fortalece, pois permite que seus administradores e acionistas discutam 

estratégias de capitalização com a segurança jurídica de que o acionista 

controlador terá os meios legais para cumprir com seu compromisso! 

A lógica não está invertida; ao contrário, está 

perfeitamente alinhada com as exigências do direito administrativo e empresarial. 
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O Conselho de Administração do BRB, ao identificar 

a necessidade de reforço de capital, convoca a Assembleia Geral. Se a Assembleia 

aprova o aumento de capital e define que a integralização se dará com recursos do 

acionista controlador, a Lei nº 7.845/2026 já terá removido o obstáculo legal para 

que o Distrito Federal mobilize os ativos necessários. 

A decisão liminar, ao suspender os efeitos da lei, 

paradoxalmente engessa a capacidade de resposta tanto do controlador quanto 

da própria companhia, criando um vácuo de soluções que pode agravar a 

situação de liquidez que se pretende remediar. 

Trata-se, como já sinalizado em diversas 

oportunidades, de uma indevida ingerência do Poder Judiciário numa política 

pública legitimamente deliberada pelo Poder Executivo e pelo Poder 

Legislativo, o que nos remete ao segundo fundamento para reforma da r. decisão 

agravada.  

 

III.b) Da necessidade de deferência técnica às decisões políticas 

para gestão da crise do BRB e a impossibilidade de interferência do 

Poder Judiciário sobre o mérito dos instrumentos utilizados 

 

Mas não é só. 

Em decorrência do tópico anterior e considerando o 

desconhecimento do quadro mais amplo sobre as medidas adotadas para debelar 

a crise do BRB, verifica-se que a pretexto de exercer mero juízo de legalidade sobre 

as medidas adotadas pelo Distrito Federal, a r. decisão agravada culmina por investir 

contra o próprio mérito da decisão administrativa.  

É fato incontroverso que a eventual capitalização do 

BRB se materializa mediante ato administrativo complexo, que demanda não só 

a deliberação da própria entidade, à partir da sinalização do Banco Central, 

como também a intervenção não só do Poder Executivo com a proposta de projeto 
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de lei, como também da própria Câmara Legislativa do Distrito Federal, casa 

política com legitimidade democrática para discutir e deliberar sobre o tema. 

Ao contrário do que querem fazer crer os Autores 

Populares não se tratou de ato isolado e unilateral, mas sim de um ato legítimo 

de gestão pública, praticado no exercício legítimo do poder discricionário, 

amparado em estudos técnicos e justificativas econômicas e jurídico-regulatórias 

para manutenção da liquidez e saúde de instituição financeira absolutamente 

relevante para o sistema financeiro como um todo e para as políticas públicas 

distritais em especial. 

Independentemente da apuração das responsabilidades 

dos agentes responsáveis pelas operações questionadas - o que não é objeto da ação 

de origem e deve ocorrer a tempo e modo próprios - fato é que a instituição 

financeira demandou aporte do acionista controlador.  

Conforme consignado pelo E. Des. Alfeu Machado ao 

apreciar questão análoga no Agravo de Instrumento nº 0708728-

12.2026.8.07.0000, onde indeferida a tutela recursal (doc. anexo), “a deliberação 

sobre a destinação de bens ou recursos para suprir a deficiência de liquidez da 

instituição financeira é essencialmente política e compete ao Governo do Distrito 

Federal, na qualidade de acionista controlador”. 

De fato, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 

13.303/2016 (Lei das Estatais), c/c o art. 238 da Lei nº 6.404/1976 (Lei das S.A.): 

Lei nº 13.303/2016 

Art. 4º Sociedade de economia mista é a entidade dotada de 

personalidade jurídica de direito privado, com criação autorizada 

por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a 

voto pertençam em sua maioria à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal, aos Municípios ou a entidade da administração indireta. 

§ 1º A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista 

tem os deveres e as responsabilidades do acionista controlador, 

estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e deverá 
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exercer o poder de controle no interesse da companhia, respeitado 

o interesse público que justificou sua criação. 

 

 

 

Lei nº 6.404/1976 

Art. 238. A pessoa jurídica que controla a companhia de economia 

mista tem os deveres e responsabilidades do acionista controlador 

(artigos 116 e 117), mas poderá orientar as atividades da companhia 

de modo a atender ao interesse público que justificou a sua criação. 

 

Na forma da LODF, compete privativamente ao Chefe 

do Poder Executivo a proposição de leis sobre a alienação e cessão de bens públicos, 

bem como sobre operações de crédito e aportes em empresas públicas e sociedades 

de economia mista – dada a interferência em questões orçamentárias –, como 

estabelecem os arts. 71, §1º, VII; e 100, VI, XVI, XX e XXVI, todos da LODF: 

“Art. 71. (…) § 1° Compete privativamente ao Governador do 

Distrito Federal a iniciativa das leis que disponham sobre: 

V - plano plurianual, orçamento anual e diretrizes orçamentárias; 

(...) 

VII – afetação, desafetação, alienação, aforamento, comodato e 

cessão de bens imóveis do Distrito Federal.” 

"Art. 15. Compete privativamente ao Distrito Federal: (...)  

V - dispor sobre a administração, utilização, aquisição e alienação 

dos bens públicos;(...) 

XXI - dispor sobre a utilização de vias e logradouros públicos;” 

Art. 100. Compete privativamente ao Governador do Distrito 

Federal: (…)  

VI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica; (…) 

XVI - enviar à Câmara Legislativa projetos de lei relativos a plano 

plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, dívida 

pública e operações de crédito; (…) 

XX - subscrever ou adquirir ações, realizar ou aumentar capital 

desde que haja recursos disponíveis, de sociedade de economia mista 

ou de empresa pública, bem como dispor, a qualquer título, no todo 

ou em parte, de ações ou capital que tenham subscrito, adquirido, 

realizado ou aumentado, mediante autorização da Câmara 

Legislativa; (…) 

XXVI – pratica os demais atos de administração, nos limites da 

competência do Poder Executivo;”. 
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Em especial, verifica-se que o artigo 52 da LODF 

também atribui ao Poder Executivo a administração dos bens do Distrito Federal, de 

modo que compete ao Governador a gestão e a destinação do patrimônio público 

local: 

“Art. 52. Cabe ao Poder Executivo a administração dos bens do 

Distrito Federal, ressalvado à Câmara Legislativa administrar 

aqueles utilizados em seus serviços e sob sua guarda”. 

 

Nesse sentido, é o entendimento desse Eg. TJDFT: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 684/3. PARCELAMENTO DE ÁREA 

PÚBLICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO.  INICIATIVA DA 

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.  

1. Ao Poder Executivo compete administrar os bens do Distrito 

Federal e dar início ao processo legislativo que disponha sobre sua 

destinação (arts. 52 e 100, VI, LODF). 

2. A Lei Complementar nº 684, de 4 de abril de 2003, que autoriza a 

alienação de lotes decorrente do parcelamento de área mencionada 

em seu art.  1º, a membros da Associação das Oficinas Mecânicas e 

Congêneres da Asa Norte e Adjacências – ASSOMEC – sem licitação 

pública, viola os arts. 26, 47 e 49 da Lei Orgânica do Distrito 

Federal. 

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente” 

(TJDFT, Processo n. 2003 00 2 008254-2, Conselho Especial, 

julgamento em 11.10.2005 

 

Esse aporte pode ocorrer de várias formas, mas 

considerando envolver a alienação de bens públicos, a questão demandava reserva 

de lei: 

“Art. 15. Compete privativamente ao Distrito Federal: (…)  

V - dispor sobre a administração, utilização, aquisição e alienação 

dos bens públicos; (...) 

XXI - dispor sobre a utilização de vias e logradouros públicos”. 
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(...)  

“Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, 

não exigida esta para o especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, 

dispor sobre todas as matérias de competência do Distrito Federal, 

especialmente sobre: (...) 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 

operações de crédito, dívida pública e empréstimos externos a 

qualquer título a ser contraídos pelo Distrito Federal; 

“Art. 59. Compete à Câmara Legislativa, autorizar, nos limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, a celebração de operações de 

crédito, a realização de operações externas de natureza financeira, 

bem como a concessão de qualquer garantia pelo Distrito Federal ou 

por suas autarquias”. 

 

Assim, o Distrito Federal optou pela submissão ao 

Poder Legislativo do Projeto de Lei nº 2.175/2026 disciplinando a questão. 

Devidamente aprovado pela CLDF, o projeto foi sancionado pelo Chefe do Poder 

Executivo e convertido na Lei Distrital nº 7.845/2026.  

Fato é que o referido ato administrativo em sentido 

amplo não é sindicável perante o Poder Judiciário, porquanto praticado no 

exercício legítimo de poder discricionário para eleição dos mecanismos 

jurídicos e econômicos disponíveis para capitalização da instituição e 

manutenção da sua finalidade. A decisão observou o rito necessário, inclusive 

com reserva de lei formal, apresentou as devidas justificativas e os mecanismos 

de limitação das operações. 

Não há, portanto, qualquer ilegalidade no 

instrumento eleito. 

A avaliação da conveniência, oportunidade, 

vantajosidade econômica da operação e a eficiência das medidas no efetivo 

saneamento econômico-financeiro do Banco são questões que extrapolam o controle 

judicial. Não por outro motivo, apreciando questão absolutamente análoga, a 4ª Vara 

da Fazenda Pública do Distrito Federal indeferiu a tutela liminar pretendida na 
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ação civil pública nº 702349-98.2026.8.07.0016 (doc. anexo) e consignou 

expressamente: 

 

“(...) no caso em tela, as autoras buscam impedir que o DISTRITO 

FEDERAL se utilize de bens imóveis para fins de obter recursos a 

serem destinados à capitalização do BRB. 

(...) 

As autoras ainda apontam ausência de interesse público primário na 

operação de venda de imóveis públicos para sustentação financeira 

do BRB. 

Nesse ponto, observa-se que o projeto, de fato, não busca satisfazer 

interesse público primário, mas secundário. De todo modo, é certo 

que caberá ao DISTRITO FEDERAL, na condição de acionista, 

adotar medidas para capitalizar o BRB, diante da crise que se 

abateu sobre o banco. Há diversos meios para levantar recursos, 

sendo a alienação de imóveis uma das alternativas possíveis, em 

tese. A escolha da melhor opção dentre as disponíveis constitui 

prerrogativa do Chefe do Poder Executivo, no exercício do Poder 

que lhe é conferido pela LODF.  

A priori, não se mostra possível reconhecer a ilegalidade do 

planejamento de alienação de imobiliário para fazer caixa a fim de 

cobrir necessidades financeiras do BRB, notadamente se a medida 

é feita de forma regular, postulando-se autorização legislativa para 

tanto. Note-se que os imóveis a serem envolvidos na operação são 

desafetados e sua alienação seguirá o devido processo legal, 

inclusive com avaliação prévia.  

Também não deve prevalecer a alegação de desvio de finalidade. O 

projeto de lei expressamente menciona que a finalidade da venda dos 

imóveis é apara a recomposição, reforço ou ampliação do patrimônio 

líquido e do capital social do BRB. Logo, a finalidade explícita do ato 

impugnado corresponde exatamente ao objetivo almejado, não se 

vislumbrando objetivo distinto ou alheio ao interesse público. 

 

Registre-se que a referida decisão já foi confirmada 

pelo Eg. TJDFT nos autos do Agravo de Instrumento nº 0708728-

12.2026.8.07.0000, onde indeferida a tutela recursal (doc. anexo). Na 

oportunidade, o E. Des. Alfeu Machado ratificou os fundamentos da decisão de 

origem com os seguintes acréscimos relacionados ao tópico: 
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A pretensão deduzida em Juízo visa, em suma, impedir que o Distrito 

Federal adote a decisão política de utilizar bens imóveis públicos 

para arrecadação de recursos destinados ao Banco Regional de 

Brasília – BRB ou para que esses bens sejam utilizados como 

garantia da sua solvibilidade. 

Em uma análise prefacial, e abstraídos os questionamentos 

processuais relativos à legitimidade e ao interesse de agir, ainda não 

apreciados pelo Juízo de origem, o que se extrai da argumentação 

sustentada no agravo de instrumento é a reunião de fundamentos 

metajurídicos, que expressam discordância quanto à decisão 

política adotada pelo Governo e pela Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, no sentido de utilizar bens imóveis para captação de 

recursos. 

(...) 

Quanto ao interesse público, registro que a garantia de solvência do 

Banco Regional de Brasília – BRB também o integra, tanto pela 

preservação da própria sociedade de economia mista do Distrito 

Federal quanto pela necessidade de evitar risco sistêmico ao sistema 

financeiro nacional. Assim, ainda que a realização de aportes de 

recursos públicos ao Banco Regional de Brasília – BRB possa 

resultar na redução do acervo patrimonial do Distrito Federal, o que 

igualmente repercute no interesse público, a deliberação sobre a 

destinação de bens ou recursos para suprir a deficiência de liquidez 

da instituição financeira é essencialmente política e compete ao 

Governo do Distrito Federal, na qualidade de acionista controlador, 

nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais), 

c/c o art. 238 da Lei nº 6.404/1976 (Lei das S.A.), confira-se: Lei nº 

13.303/2016: Art. 4º Sociedade de economia mista é a entidade 

dotada de personalidade jurídica de direito privado, com criação 

autorizada por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações 

com direito a voto pertençam em sua maioria à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade da administração 

indireta. § 1º A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia 

mista tem os deveres e as responsabilidades do acionista controlador, 

estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e deverá 

exercer o poder de controle no interesse da companhia, respeitado o 

interesse público que justificou sua criação. Lei nº 6.404/1976: Art. 

238. A pessoa jurídica que controla a companhia de economia mista 

tem os deveres e responsabilidades do acionista controlador (artigos 

116 e 117), mas poderá orientar as atividades da companhia de modo 

a atender ao interesse público que justificou a sua criação. 

(...) 

As alegações apresentadas no recurso, embora revelem preocupação 

legítima com a preservação do patrimônio público e com a correta 

condução das políticas financeiras do Distrito Federal, não 

ultrapassam, em uma primeira vista, o campo da crítica política, 
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sendo insuficientes para caracterizar a probabilidade do direito apta 

a justificar a excepcional concessão de tutela antecipada em sede 

recursal. A atuação do Poder Judiciário, como se sabe, não se presta 

a substituir a discricionariedade técnica e política conferida aos 

Poderes Executivo e Legislativo, sobretudo quando inexistem 

indícios concretos de ilegalidade ou abuso. Em tais hipóteses, 

prevalece a deferência institucional às escolhas administrativas e 

legislativas, especialmente quando voltadas à preservação da 

estabilidade do sistema financeiro e à continuidade dos serviços 

bancários essenciais prestados por instituição controlada pelo 

próprio ente federativo. 

 

Com efeito, embora os Autores Populares tentem fazer 

crer que a sua intervenção visaria resguardar o erário público e se restringiria aos 

aspectos de legalidade da decisão de aporte na instituição financeira, a leitura atenta 

da petição inicial revela que o verdadeiro propósito da ação é questionar a 

própria decisão estratégica de definição dos mecanismos eleitos para 

equacionamento da crise do BRB, o que seria intangível ao controle judicial prévio. 

Deve ser resguardada a capacidade institucional do 

Poder Executivo, com respaldo e aprovação da CLDF de escolher e adotar os 

mecanismos que entendem adequados para eventual capitalização da entidade 

e manutenção da sua saúde financeira. Nem se olvide também da necessidade de 

se preservar o espaço de atuação com uma certa deferência técnica aos órgãos 

de regulação do setor financeiro (BACEN e CVM) para as verificações e adoção 

das medidas cabíveis. 

Não se mostra razoável e tampouco compatível com o 

regime das sociedades de economia mista um controle prévio, por terceiros, do 

mérito da decisão de investimento e/ou aporte financeiro pelo acionista controlador 

de banco público. 

 

III.c) Da Inexistência de Violação à Governança Corporativa e da 

Estrutura da Lei Como Mecanismo de Conformidade Regulatória 
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A r. decisão recorrida também alega que a lei violaria 

a transparência e a governança por ter sido editada antes de um diagnóstico 

financeiro completo sobre a situação do BRB. 

Este argumento é falho por múltiplos fatores. 

Em primeiro, lugar, porque desconsidera, por 

completo, que o próprio Banco Central já havia apontado a necessidade de 

aporte de capital no BRB 

Em segundo lugar, porque desconsidera também que 

os órgãos de governança e administração da instituição financeira (BRB S/A) já 

haviam identificado o problema e apresentado plano nesse sentido. 

Em terceiro lugar, a r. decisão também falha ao não 

reconhecer que a lei em si é um instrumento-meio, e não um ato-fim. As exigências 

de transparência, auditoria e divulgação de informações, impostas pela Lei das 

Estatais (Lei nº 13.303/2016), não são e não poderiam ser afastadas pela norma 

distrital. Pelo contrário, a própria decisão reconhece que a lei reafirma a necessidade 

de observância desses princípios. 

A efetiva implementação de qualquer uma das medidas 

autorizadas pela lei, como a alienação de um imóvel ou sua integralização em um 

Fundo de Investimento Imobiliário (FII), dependerá de uma série de atos 

administrativos e empresariais subsequentes, os quais deverão, obrigatoriamente, 

ser precedidos de todos os estudos, laudos de avaliação, relatórios de impacto e 

deliberações internas exigidos pela legislação.  

A lei apenas autoriza o início do planejamento para a 

solução, mas a execução da solução somente ocorrerá após o cumprimento de todas 

as etapas de governança. A presunção do juízo de que esses ritos seriam ignorados 

é especulativa e não encontra amparo na realidade fática ou jurídica. 

Mais importante, a estrutura da lei demonstra um 

sofisticado entendimento das restrições regulatórias do setor bancário. 
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A Lei nº 7.845/2026 não autoriza a entrega de imóveis 

ao BRB como capital. Em vez disso, ela autoriza o Distrito Federal a realizar 

operações (alienação, criação de FII, contratação de crédito) que têm como objetivo 

final a geração de caixa. 

É este caixa, e não os imóveis, que será utilizado para 

o aporte no BRB, em estrita conformidade com as normas do Banco Central. 

Há aqui uma outra sutileza não captada pela r. decisão 

agravada mas que é absolutamente relevante para o deslinde da questão: a eventual 

capitalização do BRB não representa livre disposição do patrimônio público, mas 

mera conversão de ativos (crédito ou bens) em nova ou maior participação societária 

(que são bens móveis, com valor econômico), preservando o patrimônio pertencente 

ao Distrito Federal, na condição de acionista controlador.  

Dito de outro modo: todos os bens ou valores 

aportados convertem-se em ações do Banco, de titularidade do Distrito Federal, com 

a consequente diluição de outros acionistas minoritários, se houver. Isto é, em poucas 

palavras, como se os imóveis estivessem sendo trocados por ações. Isso significa 

que, em termos patrimoniais, não há prejuízo ao Distrito Federal, mas apenas 

transformação dos ativos. 

No tocante à proteção dos acionistas minoritários, o 

artigo 8º do texto aprovado determina ao Distrito Federal compensar a TERRACAP, 

CEB e CAESB pelos imóveis de sua titularidade eventualmente empregados na 

operação. A medida assegura neutralidade patrimonial entre as entidades estatais 

envolvidas, de forma a proteger o patrimônio de minoritários (no caso da 

TERRACAP, a União). 

Portanto, a rigor, não há que se falar em prejuízo ou 

lesividade ao patrimônio do Distrito Federal pela operação em si mesma. 

Portanto, a complexidade da lei, criticada pela r. 

decisão agravada como um sinal de inadequação, é, na verdade, a prova de sua 
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adequação e do seu cuidado em harmonizar as necessidades da empresa com as 

exigências do direito administrativo e da regulação financeira. 

III.d) Do Exercício Regular do Poder-Dever de Controle e a 

Promoção do Interesse da Companhia 

 

Em outro ponto, a r. decisão liminar qualifica a atuação 

do Distrito Federal como um potencial abuso de poder de controle. 

Essa afirmação é equivocada. 

 O acionista controlador não possui apenas o poder, 

mas também o dever de zelar pela saúde financeira e pela perenidade da 

companhia, conforme estabelecem tanto a Lei das Sociedades Anônimas (art. 116 

e 117) quanto a Lei das Estatais. 

Uma crise de liquidez em uma instituição financeira do 

porte e da importância sistêmica do BRB exige uma atuação proativa e diligente 

de seu controlador. Omitir-se, aguardando que a situação se deteriore, sim, poderia 

configurar uma conduta culposa e passível de responsabilização. 

A iniciativa de promover a Lei nº 7.845/2026 

representa o exercício regular e responsável do poder de controle. O Distrito 

Federal, ao antever a necessidade de um mecanismo para garantir o fortalecimento 

do capital do banco, agiu no mais claro interesse da companhia, de seus acionistas 

minoritários, de seus clientes e da economia do Distrito Federal como um todo. 

A lei não visa a um fim estranho ao objeto social da 

empresa nem busca favorecer o controlador em detrimento dos demais; pelo 

contrário, seu único objetivo é assegurar a estabilidade e a solvência do BRB, o que 

beneficia a todos os stakeholders. 

A atuação do Distrito Federal para autorizar os 

instrumentos jurídicos necessários á capitalização do BRB nem de longe tangenciam 

as hipóteses do art. 117, § 1º da Lei 6.404/76 que definem as modalidades de 

exercício abusivo de poder pelo acionista controlador. 
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A alegação de que a lei substitui a gestão é 

improcedente. As decisões estratégicas sobre o montante da capitalização, o 

momento e a forma de subscrição das ações permanecem na esfera de 

competência da Assembleia Geral do BRB, órgão soberano da companhia. A lei 

apenas habilita o controlador a participar eficazmente dessa solução, fornecendo os 

meios para que sua contribuição seja viável.  

Trata-se de uma atuação em colaboração e 

alinhamento com a gestão da empresa, e não em substituição a ela. 

 

III.e) Da Prevalência do Interesse Público na Preservação do BRB 

e da Legalidade da Gestão de Ativos Públicos 

 

A r. decisão agravada aponta uma possível lesão ao 

patrimônio de outras estatais. 

Entretanto, conforme já demonstrado acima, trata-se 

de percepção equivocada das operações autorizadas. A capitalização, se e quando 

operacionalizada, representará mera conversão patrimonial. 

Mas não é só. 

A afirmação dos Autores Populares secundada pela r. 

decisão agravada parte de uma análise fragmentada e ignora o quadro geral. 

O Distrito Federal, como ente controlador de um 

conglomerado de empresas públicas, tem a prerrogativa e o dever de gerir seu 

portfólio de ativos de forma a maximizar o interesse público global.  

A estabilidade do BRB, principal agente financeiro do 

Distrito Federal e peça fundamental para a execução de políticas públicas, representa 

um interesse público de primeiríssima ordem. A eventual transferência de um 

ativo imobiliário de uma estatal para outra, ou sua venda para capitalizar o banco, 

não configura, por si só, uma lesão, mas sim um ato de gestão estratégica do 

patrimônio público consolidado. 
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Desconsiderado o cenário da crise gerada pelo Banco 

Master, seria lícito aos Autores Populares e ao Poder Judiciário tentar impedir ou 

alterar a gestão do patrimônio das entidades estatais? É evidente que não! 

E se essa é uma premissa verdadeira em um cenário de 

normalidade, não há razão que justifique conclusão diversa em um cenário de crise 

ou dificuldade de uma das estatais. A causa é irrelevante para fins de se aferir a 

legitimidade da medida.  

Ademais disso, a Lei nº 7.845/2026 não autoriza 

qualquer tipo de expropriação ou transferência não remunerada. A própria decisão 

judicial menciona a existência de um "sistema de compensação" previsto na lei, 

ainda que o considere pouco claro (página 12). 

Qualquer operação entre as empresas estatais será, por 

imperativo legal, realizada por valores de mercado, apurados em avaliação prévia e 

idônea, garantindo que não haja prejuízo ou desequilíbrio indevido. O sacrifício 

patrimonial de um ativo não operacional de uma estatal para garantir a 

sobrevivência e a robustez de outra, que é vital para todo o sistema econômico 

local, não só é permitido como pode ser a decisão mais eficiente do ponto de 

vista da gestão pública. 

A referida análise e a decisão dela decorrente não 

são sindicáveis perante o Poder Judiciário. 

 

III.f) Da ausência de periculum in mora e o dano inverso decorrente 

da concessão da liminar 

 

Finalmente, cumpre enfrentar o fundamento da 

existência de perigo de dano decorrente da Lei impugnada. 

Em primeiro lugar, ao contrário do quanto vislumbrado 

pela r. decisão agravada, o aporte de recursos não se dá de forma imediata e 

automática. 
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Antes e ao contrário, ela foi autorizada, constitui mera 

prerrogativa e poderá vir a ser operacionalizado de diversas formas a depender das 

deliberações do próprio BRB. Porém, todas elas pressupõem arranjos jurídicos e 

financeiros de médio prazo. 

Portanto, não há que se falar em perigo de dano 

imediato. Essa aliás foi também a conclusão a que chegou o D. Juízo da 4ª Vara da 

Fazenda pública na multicitada Ação Civil Pública: 

 

“(...) Ainda, vale acrescentar que também não se verifica urgência na 

medida, seja porque o projeto de lei ainda não foi aprovado pela 

CLDF, seja porque, mesmo após aprovado, a alienação dos imóveis 

não será realizada automaticamente, dependendo de procedimentos 

administrativos de avaliação e venda dos bens.” 

 

Ao contrário do quanto consignado pela r. decisão 

agravada, urgência e o risco de dano, na verdade, operam no sentido inverso ao 

determinado pela liminar.  

A suspensão da lei impede que o Distrito Federal e o 

BRB estruturem uma solução robusta para a crise de liquidez, o que pode levar 

a uma perda de confiança do mercado, a dificuldades operacionais e, em última 

instância, a um prejuízo muito maior ao patrimônio público e à coletividade. 

 A verdadeira lesão ao patrimônio público seria a 

inércia diante de um problema financeiro em uma instituição da relevância do 

BRB.  

A lei impugnada é, em essência, um mecanismo de 

prevenção de danos e de proteção do erário a longo prazo, e sua suspensão cria 

um risco real e imediato que a decisão pretendia, equivocadamente, evitar. 

A confiança e a certeza de solvabilidade são 

elementos centrais do sistema bancário e do mercado financeiro para 

subsistência de uma instituição bancária. Logo, diante do cenário atual, a pronta 
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atuação do Poder Executivo é medida não só legítima e adequada como também 

necessária para dissipar qualquer dúvida ou questionamento que possa existir 

sobre a solidez do BRB.  

Isso inclusive constou expressamente da Exposição de 

Motivos do Projeto de Lei aprovado pela CLDF (doc. anexo): 

2. O Banco de Brasília S.A. (BRB) constitui instituição financeira de 

relevante interesse estratégico para o Distrito Federal, 

desempenhando papel essencial na execução de políticas públicas de 

crédito, no fomento ao desenvolvimento econômico local, na 

inclusão financeira e na operacionalização de serviços bancários 

vinculados à Administração Pública. 

3. Na condição de acionista controlador, incumbe ao Distrito 

Federal zelar pela solidez patrimonial da instituição, garantindo a 

adequada observância dos requisitos prudenciais estabelecidos pelo 

Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, 

especialmente aqueles relacionados a capital regulatório, liquidez e 

limites operacionais. 

4. O presente Anteprojeto tem por finalidade conferir segurança 

jurídica e transparência às medidas que poderão ser adotadas pelo 

Poder Executivo para recomposição, reforço ou ampliação do 

patrimônio líquido e do capital social do BRB. 

(...) 

6. Trata-se, portanto, de instrumento normativo que não impõe 

obrigação automática de alienação ou transferência patrimonial, 

mas autoriza o Executivo a adotar, de forma técnica e estratégica, 

as medidas mais adequadas às condições de mercado. 

7. A preservação da robustez patrimonial do BRB não se limita à 

proteção de um ativo estatal, mas impacta diretamente: 

- a estabilidade do sistema financeiro local; 

- a continuidade de serviços bancários essenciais à população; 

- a execução de políticas públicas de crédito; 

- a manutenção da confiança de investidores e do mercado. 

8. O fortalecimento do capital do Banco contribui para ampliar sua 

capacidade operacional, preservar sua competitividade e garantir 

sustentabilidade de longo prazo. 

(...) 

11. A proposição representa medida responsável e juridicamente 

estruturada para assegurar ao Distrito Federal instrumentos 

legítimos de atuação como acionista controlador, fortalecendo a 

sustentabilidade econômico-financeira do BRB e resguardando o 

interesse público. 
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Impedir a implementação das medidas atenta contra a 

própria manutenção do Banco e das políticas públicas por ele implementadas. 

Portanto, também sob essa perspectiva a tutela de 

urgência deferida na origem deve ser cassada/reformada.  

 

V – DA TUTELA RECURSAL PROVISÓRIA 

 

A probabilidade do direito alegado pelo Agravante 

ressai da fundamentação do presente recurso, onde demonstrado o equívoco na r. 

decisão agravada, na medida em que não considerou: 

a) A necessidade de intimação prévia das pessoas jurídicas de 

direito público, violando de forma insanável o art. 2º da Lei nº 

8.437/93 e, por conseguinte, o contraditório e a ampla defesa; 

b) A existência de motivação técnica, jurídica e econômica 

para a autorização legislativa de aporte de recursos para 

capitalização do BRB; 

c) A natureza estritamente autorizativa da Lei e o pleno 

respeito à autonomia gerencial do BRB; 

d) A inexistência de violação à governança corporativa e da 

estrutura da lei como mecanismo de conformidade regulatória; 

e) O exercício regular do poder-dever de controle e a promoção 

do interesse da companhia; 

f)  A prevalência do interesse público na preservação do BRB e 

da legalidade da gestão de ativos públicos considerados em seu 

aspecto global  

 

Por outro lado, risco de danos ao Distrito Federal e 

ao BRB é imediato na medida em que impede a concretização dos instrumentos 
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destinados a equacionar a crise do BRB, podendo levar a instituição bancária à 

liquidação ou à intervenção federal, com os graves impactos dessas medidas.  

Demonstrada a presença dos requisitos legais, o 

Requerido/Agravante requer e espera seja deferida a antecipação dos efeitos da 

tutela recursal para determinar a imediata suspensão dos efeitos da r. decisão 

agravada, autorizando-se a ultimação dos atos decorrentes da Lei nº 7.845/26, 

tendo em vista que não demonstrada a plausibilidade do direito invocado pelo 

Autor Popular (ilegalidade e lesividade do ato) e tampouco o periculum in mora. 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, o Distrito Federal requer e 

espera: 

a) seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para determinar a imediata suspensão dos efeitos da r. decisão 

agravada, autorizando-se a ultimação dos atos decorrentes da Lei 

nº 7.845/26, até o julgamento final do mérito do recurso. 

 

b)  ao final, seja conhecido e provido o recurso para cassar a r. 

decisão agravada, tendo em vista que deferida sem oportunizar a 

manifestação prévia do Poder Público e veiculada em ação 

manifestamente inadequada para a tutela pretendida;  

 

c) Subsidiaria e sucessivamente, seja provido o recurso para 

reformar a r. decisão agravada de modo a indeferir a tutela de 

urgência em caráter definitivo para restabelecer os efeitos da Lei nº 

7.845/26, inclusive para fins de autorizar a realização dos atos e 
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instrumentos nela previstos para fins de capitalização e aporte de 

recursos ao BRB S/A, até o trânsito em julgado da ação de origem.  

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

Brasília/DF, 16 de março de 2026. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

GUSTAVO ASSIS DE OLIVEIRA 

Procurador do Distrito Federal 

OAB/DF 18.489 

 

 

CLARISSA REIS IANNINI 

Procuradora-Chefe do Contencioso em Matéria de Licitações e Contratos 

 

 

RENATA A. CARVALHO DE MELO 

Procuradora-Geral Adjunta do Contencioso 
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

2VAFAZPUB
2ª Vara da Fazenda Pública do DF

Número do processo: 0703639-51.2026.8.07.0018

Classe judicial: AÇÃO POPULAR (66)

AUTOR: RICARDO GARCIA CAPPELLI, RODRIGO SOBRAL ROLLEMBERG, CRISTOVAM
RICARDO CAVALCANTI BUARQUE, RODRIGO OLIVEIRA DE CASTRO DIAS, DAYSE
AMARILIO DINIZ DE ARAUJO

REU: IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, DISTRITO FEDERAL

DECISÃO

I.
Trata de ação popular, com pedido liminar, proposta por RICARDO

GARCIA CAPPELI, RODRIGO SOBRAL ROLLEMBERG, CRISTOVAM RICARDO
CAVALCANTI BUARQUE, DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ e RODRIGO
OLIVEIRA DE CASTRO DIAS, qualificados nos autos, contra IBANEIS ROCHA
BARROS JÚNIOR e DISTRITO FEDERAL, com o objetivo de impedir que os
réus, com base na lei distrital n.º 7.845/2026, promovam a prática de
qualquer ato de execução, implementação ou avanço operacional das
medidas nela previstas. 

De acordo com os autores, a ação popular tem por objetivo discutir a
legalidade e a legitimidade da Lei distrital nº 7.845, de 10 de março de
2026, que dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal,
na condição de acionista controlador, para o restabelecimento e
fortalecimento das condições econômico-financeiras do Banco de Brasília
S.A. – BRB e dá outras providências. Os autores afirmam que a referida
legislação distrital estabelece um arranjo jurídico que permite ao ente
federativo adotar diversas medidas voltadas à recomposição da estrutura
financeira da instituição bancária, entre as quais se incluem a alienação de
bens públicos, a transferência de ativos pertencentes a empresas estatais
e a utilização desses bens como forma de integralização de capital do
próprio banco estatal, além da possibilidade de estruturar operações
financeiras e patrimoniais envolvendo tais ativos.

Afirmam, em resumo, que a referida legislação permite a realização
de operações com o potencial de violar interesses relevantes, o que
envolveria a lesão ao patrimônio público, até o possível abuso de poder na
efetivação destas medidas. De acordo com os autores, a referida legislação
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distrital permitiria o reforço do patrimônio do Banco Regional de Brasília,
por meio de danos aos bens públicos do DF e de seus entes. 

Passo a apreciar o pedido liminar. 
Inicialmente, cumpre ressaltar que a ação popular não pode ser

utilizada como sucedâneo de ação direta de inconstitucionalidade. Ainda
que os autores tenham requerido a declaração incidental de
inconstitucionalidade da referida lei distrital, tal situação é analisada como
questão prejudicial ao mérito. Por isso, tal pedido será desconsiderado.
Não há dúvida de que é possível o reconhecimento da
inconstitucionalidade, incompatibilidade formal ou material de qualquer lei
distrital com a normas constitucionais, de forma incidental. No controle
difuso de inconstitucionalidade, a análise da constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de qualquer legislação, quando comparada com
normas constitucionais, pode ser realizada de forma incidental, como
questão prejudicial. Por isso, embora tenha requerido a declaração
incidental, tal pretensão não pode constar do pedido, mas da
fundamentação da petição inicial, o que será apreciado pelo juízo, como
prejudicial de mérito. 

Após tal consideração sobre o pedido de declaração de
inconstitucionalidade incidental da lei distrital n.º 7.845/206, relevante
destacar o objetivo da ação popular. A ação popular integra o
microssistema das tutelas coletivas e, como instrumento de exercício pleno
da cidadania, qualquer cidadão tem legitimidade extraordinária (em nome
próprio pode defender direito difuso - de que é titular toda a coletividade)
para propô-la com o objetivo de invalidar ato ou contrato lesivo ao
patrimônio público, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao
patrimônio histórico e cultural (artigo 5º, inciso LXXIII, da CF). 

Na presente ação popular, os autores, em síntese, questionam os
efeitos concretos da lei distrital n.º 7.845/2026, porque permitiria a
realização de operações, pelos mais diversos instrumentos (artigo 4º da
referida lei), que teriam o potencial de lesar o patrimônio público do DF e
de entidades distritais que integram a administração indireta, a pretexto
de fortalecer a estrutura patrimonial e garantir liquidez do Banco de
Brasília S.A - BRB. Este o resumo da tese central dos autores. 

A análise da liminar pretendida pelos autores pressupõe a associação
de temas multidisciplinares, por integrarem o direito empresarial,
administrativo e financeiro, matérias autônomas, com institutos e
princípios próprios, que neste caso se interconectam de modo
extremamente complexo. Por isso, o caso deve ser submetido a esta
tríplice perspectiva. Explico:

Em relação ao direito empresarial, o Banco Regional de Brasília,
destinatário da lei distrital impugnada nesta ação popular, é sociedade de
economia mista, constituída como sociedade anônima, que tem o Distrito
Federal como acionista controlador e, em razão desta natureza jurídica,

G
er

ad
o 

po
r 1

28
.4

78
.7

91
-5

3 
em

 1
6/

03
/2

02
6 

23
:2

2:
05

M
AR

IO
 G

IL
BE

RT
O

 D
E 

O
LI

VE
IR

A



Num. 82171228 - Pág. 3
Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ASSIS DE OLIVEIRA - 16/03/2026 16:11:50
Perfil: Representante processual

https://pje2i.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031616114900000000079355369
Número do documento: 26031616114900000000079355369 | Tipo de documento: Outros Documentos
Número do processo: 0710289-71.2026.8.07.0000
Este documento foi gerado pelo usuário 128.***.***-53 em 16/03/2026 23:22:05

mesmo estatal, se submete às regras de direito empresarial, em especial a
lei de sociedades anônimas (lei 6404/76), entre outras normas do mesmo
ramo do direito. As sociedades anônimas, estatais ou não, integrantes ou
não do sistema financeiro, tem essência empresarial. E tal característica é
fundamental para a compreensão das questões que serão abordadas. 

No que se refere ao direito administrativo, o Banco Regional de
Brasília é sociedade de economia mista, que integra a administração
indireta do distrito federal, motivo pelo qual se submete integralmente ao
estatuto jurídico das empresas estatais, lei 13.303/2016, que impõe a
observância de boas práticas de governança corporativa e dialoga com a
lei das sociedades anônimas, quando a estatal adota tal modelo jurídico
(sociedades anônimas - o que é o caso do BRB). Aliás, de acordo com o
artigo 4º da lei das estatais, toda sociedade de economia mista, como é o
caso do BRB, adotará, necessariamente, a forma de sociedade anônima,
cujas ações, em sua maioria, deve pertencer ao ente ente político ou a
própria entidade. No caso, o controle acionário do BRB é do Distrito
Federal. Além disso, ainda no âmbito do direito administrativo, o acionista
controlador, Distrito Federal, como pessoa jurídica dotada de personalidade
de direito público, se submete integralmente aos princípios da
administração pública, em especial aqueles que integram o artigo 37 da
Constituição Federal, como impessoalidade, moralidade, legalidade,
eficiência na gestão de recursos públicos, entre outros como a
transparência. Finalmente, como entidade integrante da administração
indireta, se submete ao controle externo que é realizado pelo Tribunal de
Contas do DF, artigos 71 e 75 da CF.

Por fim, o Banco Regional de Brasília é uma instituição financeira.
Além das restrições, limitações, deveres, obrigações e direitos que são
impostos pelo direito empresarial e direito administrativo, conjunto de
normas ao qual está submetido, também deve observar os sistemas de
controle do direito financeiro. A sua condição de instituição financeira, por
exemplo, a submete ao rígido sistema de controle interno e externo. No
caso do sistema externo de controle, além do mercado de capitais, se
submete à supervisão do Banco Central do Brasil. Há uma série de
camadas de controle a serem observadas pelos gestores da instituição
financeira. 

Portanto, o Banco Regional de Brasília - BRB, sociedade de economia
mista constituída como sociedade anônima para atuar como entidade
integrante do sistema financeiro nacional, se submete a um rígido sistema
de controle, interno e externo, por imposição deste emaranhado de
normas, regras e princípios, que colocam em diálogo a gestão empresarial,
a administração pública e o sistema financeiro, de forma extremamente
complexa, o que é suficiente para evidenciar que a solução encontrada
para garantir a liquidez da referida instituição financeira, que não se
originou dos seus gestores, é simples e, nesse medida, sem base jurídica
para atender a finalidade pretendida.
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Em primeiro lugar, serão analisados os sistemas de controle sob a
perspectiva empresarial. 

O Banco Regional de Brasília - BRB, sociedade de economia mista
constituída sob a forma de sociedade anônima, é pessoa jurídica autônoma
e independente, com estruturação interna bem definida, patrimônio próprio
e autonomia gerencial, que não pode ser confundida com seus acionistas.
Esse o primeiro ponto a ser observado. O Distrito Federal não pode se
confundir com o BRB. São pessoas jurídicas autônomas e independentes,
submetidas a regras, estatutos e regimes próprios bem definidos pela
legislação. 

A lei distrital aprovada para garantir a liquidez do BRB fez
transparecer uma confusão gerencial entre esta instituição financeira e o
Distrito Federal. O Distrito Federal é "apenas" acionista do BRB, mas não se
confunde com o BRB. Por ser uma entidade estatal, a maioria das ações
com direito a voto pertencem ao Distrito Federal. Portanto, o Distrito
Federal é o acionista controlador e, como tal, tem os deveres e
responsabilidades de todo acionista controlador, conforme estabelecido na
lei 6.404/76. E mais: O § 1º do artigo 4º da lei das estatais impõe que o
acionista controlador, DF, exerça esse poder de controle no interesse da
companhia (BRB), com respeito ao interesse público que justificou a sua
criação. Embora a observância do interesse público esteja previsto na lei
distrital, o que seria dispensável pois é imposição da lei das estatais, a lei
distrital não esclarece como tais operações atenderiam ao interesse
público, em especial pelo fato de bens de outras estatais estarem sendo
deslocados para conter crise financeira em uma delas, o BRB. O interesse
público nesse movimento patrimonial entre entes da federação deve ser
comprovado, de forma concreta e efetiva. Não é suficiente indicar, de
forma genérica, que deve ser observado o interesse público. 

O acionista controlador ostenta poderes relevantes, mas não se
confunde com a sociedade anônima. O DF, como acionista controlador, no
âmbito do BRB, não tem poder gerencial. O artigo 116, da lei das
sociedades anônimas, dispõe que o poder do acionista controlador se
manifesta no âmbito interno da companhia e não externamente. Isso
significa que o acionista controlador, de modo permanente, terá a maioria
dos votos nas deliberações da assembleia geral, o poder de eleger a
maioria dos administradores e, ainda, usar esse poder, de forma efetiva,
para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da
companhia. Portanto, o acionista controlador é ator fundamental na vida
interna da sociedade anônima, em especial daquelas que são sociedades
de economia mista.

Não se questiona tais poderes. Todavia, tais decisões e deliberações,
de acordo com as regras do direito empresarial, devem se originar da
própria companhia, internamente, no âmbito de seus órgãos deliberativos.
Essa associação indevida entre a pessoa jurídica e o acionista controlador é
demonstrada na ordem do dia da assembleia geral convocada pelo
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Conselho de Administração do BRB, destinada a deliberar proposta de
aumento do capital social, quando o condicionou à aprovação de projeto de
lei pela Câmara Legislativa. O aumento do capital social tem regras
próprias e é baseado em hipóteses expressamente previstas em lei. De
acordo com o artigo 166 da lei das S.A o aumento do capital social pode se
justificar para correção monetária do seu valor, para emissão de ações
dentro do limite autorizado pelo estatuto, por conversão de títulos ou,
ainda, por deliberação de assembleia geral extraordinária, convocada para
reformar o estatuto, se não houve autorização ou este tiver se esgotado.
Não se pode confundir as causas que podem justificar o aumento do capital
social como o modo como esse capital aumentado será integralizado. Por
isso, o comunicado do Conselho de Administração que condiciona o
aumento do capital social à aprovação legislativa, na prática, transfere a
gestão administração da instituição financeira ao Distrito Federal, o que
compromete a autonomia administrativa do BRB. 

De qualquer modo, para além desta diferença entre causas e modo
de aumento do capital social, tal operação deve estar submetido a regras
de transparência, em razão do modo de governança corporativa nas
empresas estatais, imposto por lei federal (lei das estatais e das
sociedades anônimas). A confiança dos investidores está diretamente
relacionado à adoção de boas práticas de governança corporativa. Não se
compreende o motivo pelo qual o BRB, por meio de seus órgãos
deliberativos, não define as estratégias de gestão, investimentos e
capitalização. Obviamente, o Distrito Federal, como acionista controlador
(e não como a propriedade sociedade de economia mista) participará
destas decisões, por meio de direito de voto, com peso relevante. 

Na direção das atividades da companhia, o acionista controlador
deve obediência às regras de transparência, justamente para que tal
direção seja eficiente e de qualidade. A lei das estatais, em seu artigo 14,
obriga que o acionista controlador preserve a independência do Conselho
de Administração no exercício de suas funções, até para evitar ingerências
políticas excessivas na gestão destas instituições que, como mencionado,
são essencialmente empresariais. Por isso, o DF não pode substituir o BRB
na gestão administração, executiva e operacional da instituição, como
pode ter ocorrido com a legislação objeto de impugnação nesta ação
popular. Como acionista controlador deve tomar decisões respaldadas nas
informações da instituição financeira, que devem ser transparentes,
fundadas em relatórios e demonstrativos financeiros auditados e
submetidos à análise dos órgãos de controle interno, como o Conselho
Fiscal, por exemplo ou o Comitê de Auditoria, obrigatório nas sociedades
de economia mista.

No caso, houve aprovação de lei distrital para capitalizar o BRB antes
de qualquer decisão dos gestores do BRB, que são os membros do
Conselho de Administração e da Diretoria. Não se tratou de mera
autorização legislativa para transferência ou oneração de bens públicos
como exige a lei. Se deliberou sobre métodos e instrumentos de
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capitalização, decisão que é privativa do BRB. Esse um dos pontos mais
relevantes. Nos artigos 2 a 4º da lei distrital, o Parlamento distrital sugeriu
meios de capitalização do BRB e os instrumentos para tal finalidade,
quando a autorização legislativa para disposições de bens públicos não
pode adentrar nesta seara. É restrita à autorização. Como mencionado, a
assembleia geral do BRB para aumento do capital social deverá ocorrer
independente de qualquer autorização legislativa. Se no referido órgão
deliberativo, for aprovada pela maioria, que bens públicos devem ser
transferidos ao patrimônio do BRB, como estratégia de gestão, os gestores
e acionistas do BRB assumirão a responsabilidade por tal deliberação. A
autorização legislativa é apenas complementar, jamais condicionante. Na
lei distrital, o Parlamento distrital ingressou no âmbito privativo do BRB,
decisão sobre estratégia de capitalização da instituição financeira.
Ressalta-se que ainda não há informação precisa do prejuízo que deverá
ser assumido pelo BRB decorrente de negociações de títulos do Banco
Master. É evidente que as deliberações dos gestores deveriam anteceder
qualquer solução, em especial legislativa. O processo de gestão
empresarial está invertido, o que pode trazer risco ao patrimônio público,
bens de empresas estatais envolvidos nesta operação econômica. 

No caso em questão, conforme amplamente noticiado pela mídia
(fato notório), o BRB realizou vultosos investimentos em títulos do
liquidado Banco Master e, após uma tentativa frustrada de aquisição
daquela instituição financeira, que foi barrada pelo Banco Central, restou
demonstrado que os títulos comercializados pelo Banco Master não tinha
lastro ou qualquer liquidez. Tal aporte financeiro comprometeu a liquidez e
a credibilidade do BRB no mercado financeiro. Não há dúvida de que o BRB
deve buscar soluções para garantir a sua liquidez e preservar o seu
patrimônio. O BRB tem função social relevante no Distrito Federal. Os
funcionários do BRB, investidores e acionistas tem o direito de ter acesso a
tais informações. As soluções para a resolução desta crise de liquidez
devem ser precedidas de observância de regras de boa governança
corporativa, transparência e auditoria completa para apurar o grau de
comprometimento da sua capacidade financeira e liquidez. No caso, foi
aprovada a lei distrital que autoriza o Distrito Federal a utilizar
instrumentos para capitalizar o BRB, sem que os investidores, correntistas
e toda a sociedade tenha ciência do grau de comprometimento da liquidez.
O parlamento distrital ofereceu uma solução sem ter conhecimento da
necessidade econômica real do BRB. 

A transparência em relação aos relatórios e demonstrações
financeiras é uma imposição do artigo 6º da lei das estatais, segundo a
qual o estatuto da sociedade de economia mista deve observar regras de
governança corporativa, transparência e boas práticas de gestão de risco.
E o artigo 8º da lei das estatais, ao qual o BRB está submetido esclarece,
para não deixar dúvidas, quais são os requisitos de transparência. Entre
estes, informação, por meio de carta anual, com definição clara de
investimentos e dos recursos empregados em operações financeiras,
divulgação de informações relevantes, como estrutura de controle, fatores
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de risco, práticas de governança corporativa, inclusive com ampla
divulgação, entre outras. As regras de transparência são impositivas,
conforme artigo 8º da lei das estatais. Além disso, no que se refere às
regras de estruturas e práticas de gestão de riscos e controle interno, há
previsão de auditoria interna, a qual é responsável pela aferição da
adequação do controle interno, efetivação do gerenciamento de riscos, a
confiabilidade do processo de registro, classificação e divulgação de
eventos e transações financeiras, até para subsidiar as demonstrações
financeiras.

A mesma lei das estatais, que vincula o BRB, prevê em seu artigo 24
que a sociedade de economia mista deve possuir em sua estrutura interna
um comitê de auditoria que é órgão auxiliar do Conselho de Administração.
Na lei distrital aprovada não há qualquer informação do resultado de uma
eventual auditoria realizada pelo referido comitê. Entre as várias
atribuições, o comitê supervisiona o controle interno, a auditoria interna e
a elaboração de demonstrações financeiras, além da integridade destes
mecanismos de controle. A principal atribuição deste comitê é avaliar e
monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna,
a adequação das transações com partes relacionadas e avaliar as
exposições de riscos. Todos estes sistemas de controle previstos na lei das
estatais, que se aplicam integralmente ao BRB, deveriam preceder
qualquer solução legislativa. Por isso, acima foi mencionado que a solução
encontrada é simples, por não se ajustar à complexidade dos sistemas de
controle aos quais as instituições financeiras estatais estão submetidas. A
questão é extremamente complexa, pois interconecta várias legislações ao
mesmo tema. 

A governança corporativa, que busca estabelecer padrões de gestão
eficiente para os negócios da sociedade de economia mista, tem como
princípios fundamentais a transparência, ou seja, informação plena e
completa aos interessados de todas as ações; isonomia em relação aos
acionistas; prestação de contas que deve retratar a realidade financeira da
companhia e a responsabilidade corporativa dos gestores. 

Portanto, sob a perspectiva empresarial, lei das sociedades anônimas
e lei das estatais, a lei distrital em discussão antecipa processo de
captação de recursos que deveria ser objeto de deliberação dos órgãos
internos, Conselho de Administração e Diretoria, no âmbito de assembleia
geral, com fornecimento de informações previstas aos acionistas,
investidores e correntistas, inclusive sobre o eventual prejuízo na
negociação de títulos com o Banco Master, até para que se possa avaliar se
o instrumentos inseridos na legislação são adequados e eficientes. O
diagnóstico deve preceder as propostas de solução e não o contrário. Por
isso, o Parlamento Distrital foi além de suas atribuições e permitiu que o DF
atue muito além de seus poderes como acionista controlador de uma
sociedade de economia mista que tem autonomia financeira, gerencial e
administrativa. 
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No caso, por meio da impugnada legislação distrital e seus efeitos
concretos, o DF foi autorizado a utilizar instrumentos para garantir a
liquidez do BRB, sem que se tenha conhecimento sobre qual é exatamente
o comprometimento desta liquidez, em função das negociações em títulos
e investimentos realizados com o Banco Master. A referida transação entre
o BRB e o Banco Master ainda são objeto de investigação no Banco Central,
cujas informações poderão ser compartilhadas com este juízo
posteriormente, se necessário. Não há qualquer notícia de que o BRB tenha
realizado auditoria interna e tampouco esclarecido aos seus correntistas,
acionistas minoritários e investidores sobre o real custo destas transações
com o Banco Master. No caso, a pretensão de transferir bens e recursos
para o BRB, por meio de autorização legislativa, sem qualquer
transparência sobre a sua liquidez, não se ajusta às referidas regras de
boas práticas de governança corporativa e transparência, exigidas
expressamente pela lei das estatais. O fato de o Distrito Federal ser o
acionista controlador, com poder de eleger a maioria dos administradores,
não permite que tenha o controle gerencial sobre as operações da
companhia. Isto é fundamental para compreender a dinâmica corporativa
presente neste caso. 

A lei das estatais e a lei das sociedades anônimas dispõem que o
acionista controlador poderá ser responsabilizado se exercer tal poder de
forma abusiva, cujas modalidades de abuso estão descritas no § 1º da lei
das sociedades anônimas (de forma exemplificativa). Poderá ser
considerada abusiva a adoção de decisões que não tenham por fim o
interesse da companhia e possa causar prejuízos aos acionistas
minoritários ou investidores em valores mobiliários emitidos pela
companhia. Portanto, antes de qualquer concretização da legislação
distrital que permitiu a utilização de instrumentos para capitalização do
BRB, essencial que as decisões do acionista controlador, que possam ter
comprometido tal liquidez, sejam submetidas aos órgãos de controle,
interno e externo. O inciso I do § 1º do artigo 117, que também se aplica ao
BRB, por imposição da lei das estatais, dispõe que são modalidades de
abuso de poder a orientação da companhia que possa gerar prejuízo na
participação dos acionistas nos lucros ou no acervo da companhia. Em
resumo, sob a perspectiva empresarial, antes de promover a capitalização
da instituição financeira, por meio de instrumentos que podem
comprometer e causar lesão ao patrimônio público de outras estatais,
fundamental que as decisões sobre as estratégias de capitalização se
originem do próprio BRB e, ainda, sejam submetidas aos órgãos de
controle e embasadas em relatórios técnicos e demonstrações financeiras. 

Na perspectiva do direito administrativo, que disciplina a atuação da
administração pública, há obstáculos que não foram superados com a
referida legislação distrital. Explico: 

Como mencionado, o Banco Regional de Brasília é sociedade de
economia mista distrital e, por isso, integra a administração indireta do
distrito federal. O controle acionário do BRB é do Distrito Federal, por
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imposição legal.
Ocorre que, tanto BRB, assim como o Distrito Federal, por

representarem a administração pública distrital, direta e indireta, se
submetem a normas, regras e princípios, de direito administrativo, em
especial aqueles materializados no artigo 37 da Constituição Federal
(impessoalidade, eficiência, moralidade, entre outros). Portanto, o BRB tem
um regime jurídico misto, de direito privado e de direito público. A lei
distrital 7.845/2026, que trata de instrumentos para fortalecer e
restabelecer as condições econômicas do BRB S.A, autoriza o Distrito
Federal a tomar medidas que, em concreto, na efetivação da norma,
podem contrariar os referidos princípios. Isto porque não está demonstrado
o interesse público na referida movimentação de bens, que foi autorizada
sem qualquer relatório financeiro completo e auditado sobre a condição
econômica atual do BRB, não houve deliberação sobre uma estratégia de
capitalização oriunda dos órgãos deliberativos do próprio BRB e tal
movimentação patrimonial implicará o desfalque de bens de outras
estatais nas quais o Distrito Federal também é o acionista controlador. 

Tal movimento patrimonial, sem que o próprio BRB, por meio de seus
órgãos deliberativos, decida a melhor estratégia de gestão e capitalização
para conter a crise de liquidez, poderá implicar em violação aos princípios
da administração pública, como a moralidade, eficiência na gestão (neste
caso, por ausência de informações contábeis seguras) e a transparência.
Como dito, a solução para a crise financeira do BRB deveria se originar da
própria instituição financeira e não do Parlamento distrital. Os
Parlamentares distritais não são gestores do BRB, não participam da
administração da instituição financeira e, qualquer solução via legislativo,
seria meramente complementar e dependeria de prévia decisão dos
gestores da própria instituição. Não se tratou de simples lei de autorização
para alienação de bens, mas de lei que impactará na gestão patrimonial de
uma entidade estatal, que tem autonomia gerencial e financeira. A referida
legislação autorizou o DF a adotar vários instrumentos para capitalizar o
BRB, sem qualquer informação precisa sobre a condição econômica e o
grau de comprometimento de liquidez da instituição financeira. E, como
dito, sequer se trata de autorização genérica, pois o artigo 3º da referida
legislação, autoriza a utilização de imóveis específicos, que estão em
anexo da legislação. Além disso, a lei distrital sugere inúmeros mecanismo
para viabilizar operações financeiras com os referidos bens públicos.
Retornamos à questão empresarial momentaneamente: O Parlamento
distrital não pode, por via legislativa, assumir a condição de gestor do BRB,
juntamente com o Distrito Federal. A atividade parlamentar é
complementar, sob pena de comprometer a autonomia de entidade que
integra a administração indireta. A lei distrital ofereceu solução para a crise
de liquidez do BRB, sem deliberação prévia dos órgãos deliberativos da
instituição financeira sobre a viabilidade do aumento de capital, a partir
das causas previstas em lei. Como dito antes, o parlamento poderia
autorizar o DF, de modo complementar, a transferir bens de outras estatais
e do próprio DF, mas não sugerir instrumentos e métodos de capitalização.
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As propostas de soluções devem partir dos órgãos deliberativos do BRB.  
A lei prevê, ainda, que tal transferência de imóveis observe a

compatibilidade com o interesse público e respeite as normas de
governança e transparência. Ocorre que que o respeito ao interesse
público e às boas práticas de governança são deveres impositivos que já
existem na lei das estatais e, por força desta, devem ser observadas pelo
BRB. A previsão do legislativo distrital sobre observância do interesse
público e regras de governança e transparência é mera repetição do que já
consta na lei federal das estatais. A questão é que a lei distrital não diz o
que deve ocorrer e como para que o interesse público seja respeitado, a
transparência seja observada e as regras de governança concretizadas.
Tais questões estão disciplinadas de forma minuciosa na lei das estatais.
Portanto, o problema não é a autorização legislativa em si, que é comum
para qualquer transferência de imóveis públicos, salvo exceções previstas
em lei (de forma complementar, como pressuposto exigido pela lei). A
questão é a finalidade, o contexto e a motivação da autorização legislativa,
ou seja, autorização que retira bens de outras estatais, sem qualquer
estudo prévio de impacto na atividade das mesmas e os transfere para o
BRB para integralizar capital social, constituir garantias ou promover a
transferência de propriedade em favor do BRB, como solução de uma crise
financeira que o parlamento distrital, em termos técnicos e contábeis,
desconhece. A proposta de solução da crise deve partir dos gestores do
BRB, após transparência e auditoria das contas. Assim que a situação
financeira do BRB estiver consolidada, eventualmente, o parlamento
distrital poderia autorizar a transferência de imóveis para tal finalidade
específica. As estatais que terão seus bens sacrificados também devem ser
ouvidas por meio de seus órgão deliberativos. Como não está respaldado
em qualquer deliberação do BRB, o parlamento distrital, por vias
transversas, pode ser assumido a função de gestor do BRB, em possível
desvio de finalidade. 

Por outro lado, na implementação da referida legislação distrital
objeto de impugnação desta ação popular, o Distrito Federal está
autorizado a transferir bens públicos ou privados que estão submetidos ao
regime público de empresa estatal, como a TERRACAP e de outras
sociedades de economia mista, como a CEB e a CAESB. Os bens a serem
transferidos foram especificados e determinados em anexo. Ocorre que o
DISTRITO FEDERAL também é o acionista controlador da CEB e CAESB,
assim como é titular da quase totalidade do capital votante da TERRACAP.
O Distrito Federal não pode utilizar bens de empresas estatais para
capitalizar outras, sem qualquer prévio estudo sobre o impacto destas
transferências, principalmente de eventuais prejuízos que poderiam ser
causados à população, pois são prestadoras de serviços públicos. O
sacrifício patrimonial de estatais em detrimento de outras pode contrariar
o interesse público, em especial pelo possível comprometimento do
patrimônio e da qualidade dos serviços públicos que se propõem a prestar.
Não há qualquer estudo a respeito deste impacto. Não se tem
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conhecimento se os bens imóveis são estratégicos para que as estatais
sacrificadas possam cumprir a sua função social. 

Ainda em relação aos bens que serão transferidos, como mencionado
na ação popular, alguns deles estão submetidos a restrições, como o
centro administrativo do DF, que estaria com bloqueio judicial, imóvel da
Secretaria de Saúde que estaria afetado ou vinculado a serviço público de
saúde, entre outras questões, inclusive de natureza ambiental. As
restrições nos bens é questão secundária e será analisada no momento
oportuno. Durante a instrução processual, tais restrições deverão ser
esclarecidas.  

Ademais, tais imóveis não tem pertinência com a atividade do BRB.
Nada impede que, se houver deliberação para aumento do capital social, o
que ainda não ocorreu, seja possível a integralização de imóveis para
lastrear tal operação financeira interna. Ocorre que tal integralização com
imóveis depende da comprovação do interesse público, além de
autorização legislativa e avaliação prévia. Aliás, a avaliação prévia seria
dispensável na lei distrital, porque já consta na lei das estatais e de
licitações. Portanto, nada impede que o DF, por meio de procedimento
administrativo, promova a avaliação dos bens, para qualquer finalidade,
independente de lei. Todavia, tal integralização depende da comprovação
do interesse público. E não houve tal demonstração, até porque, como
mencionado, não houve a necessária transparência em relação ao grau de
comprometimento da liquidez da instituição financeira até esse momento.
Por fim, conforme parecer 529/2025, da própria Procuradoria Jurídica do
Distrito Federal, foi destacado pelo parecerista que "no caso de
integralização em bens pertencentes ao Distrito Federal, que devem
guardar pertinência com a atividade do BRB, sob pena de possível
configuração de abuso do poder de controle". E não houve demonstração
de tal pertinência.

Diante de todo este contexto administrativo ao qual o acionista
controlador está submetido, qualquer transferência de ativos de outras
empresas estatais (que não foi objeto do parecer da PGDF - analisou
apenas a transferência de ativos do próprio DF, acionista controlador),
deve ser precedida de decisão em assembleia das referidas estatais,
mediante apresentação de estudos de impactos econômicos e na gestão
dos serviços públicos. Registre-se que a dúvida que originou o parecer se
refere a bens do Distrito Federal e na lei distrital houve autorização para a
transferência de imóveis de outras entidades estatais. Tais entidades
devem deliberar sobre tal transferência, com informações precisas e
transparentes, inclusive, da situação atual destes bens imóveis. 

Não há como efetivar tais transferências antes que haja prova efetiva
e concreta do grau de comprometimento da liquidez do BRB em razão das
operações financeiras envolvendo o Banco Master. 

A referida lei distrital, neste momento, por tudo que foi exposto, não
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pode produzir qualquer efeito concreto. O problema não é a lei em si, mas
os efeitos concretos, que poderão lesar o patrimônio público de empresas
estatais, com a possível transferência de imóveis de outras entidades
estatais para o BRB, para contar crise de liquidez. Até porque, a lei em si,
poderá, ao final, ser considerada como mera autorização legislativa para
transferência de imóveis. Esta deveria ser a sua única finalidade. Não há
razão para, neste momento, reconhecer, de forma incidental, a
inconstitucionalidade da lei (o que poderá ocorrer em sentença, após
ouvidos os interessados), uma vez que basta conter os seus efeitos
concretos, em especial impedir a transferência dos imóveis de outras
estatais ou do Distrito Federal para o BRB. 

Antes da referida transferência, caso venha a se concretizar, a
própria instituição financeira deverá esclarecer, com a devida
transparência, o grau de comprometimento de sua liquidez, para em
seguida deliberar sobre eventual aumento do capital social; deverá ser
comprovado, de forma efetiva e concreto, o interesse público, conforme
mencionado na própria lei; essencial demonstrar a pertinência dos imóveis
que constam na lei com a atividade do BRB e, ainda, com a devida
deliberação, por meio de seus órgãos diretivos, obter autorização daquelas
estatais que terão seus bens sacrificados para capitalizar o BRB. A lei
distrital também estabelece um sistema de compensação que não foi
devidamente esclarecido. 

Por fim, a concretização da lei ainda encontra obstáculos no sistemas
de controle do direito financeiro. Será essencial apurar durante a instrução
se tal transferência de bens, de fato, pode ser equiparada a operação de
crédito vedada pelos artigos 36 e 37, II, da lei de responsabilidade fiscal.
Ademais, como tal transferência de bens visa garantir crise de liquidez do
BRB e envolve operações que estão sob investigação do Banco Central do
Brasil, o que pode acarretar penalidades ao BRB, seria fundamental, antes
de qualquer transferência, ter conhecimento da referida investigação e dos
riscos a ela relacionados. Não seria razoável que bens de outras estatais
fossem transferidos para o BRB pois, no caso de penalidade irreversível,
seriam bloqueados pelo Banco Central, porque passariam a integrar o
patrimônio do BRB. O BRB, sociedade de economia mista, também tem
registro na Comissão de Valores Mobiliários e se submete à lei 6383/76. No
âmbito financeiro, são inúmeros órgãos de controle aos quais o BRB está
submetido. E a manifestação de todos estes órgãos de controle ainda não
foi devidamente esclarecida.

A lei distrital deveria ter a única finalidade de, complementarmente,
cumprir a exigência de autorização legislativa para a transferência de
imóveis públicos. Todavia, foi além, ao definir estratégias de gestão de
sociedade de economia mista que ostenta autonomia financeira e
gerencial. Todas estas questões serão analisadas após a instrução. Não há
necessidade de adentrar no debate sobre a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade da lei neste momento inicial, uma vez que o
impedimento do principal efeito concreto, transferência dos imóveis, será
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suficiente para, em caráter liminar, preservar o patrimônio público. 
O artigo 5º, § 4º, da lei da ação popular admite, para fins de defesa

do patrimônio público, a suspensão liminar do ato lesivo impugnado. 
No caso, em razão de todas as questões mencionadas, que envolvem

gestão empresarial, observância de princípios da administração pública e
sistema financeiro nacional, que se interconectam, a liminar deve ser
deferida para impedir a concretização da referida lei, tudo para
preservação do patrimônio público das estatais distritais envolvidas nesta
operação econômica. O dano ao patrimônio público se relaciona à
autorização para a transferência ou constituição de garantias em favor do
BRB, operações que evolvem bens do Distrito Federal ou de entidades
estatais. A urgência se verifica porque já há preparação para a execução
dos instrumentos de capitalização do BRB, autorizados pela referida lei,
inclusive e principalmente a transferência de imóveis do DF e de outras
estatais. 

Isto posto, DEFIRO a LIMINAR para determinar que o Distrito Federal
se abstenha de praticar qualquer ato concreto de execução ou
implementação das medidas previstas na lei distrital n.º 7.845/2026, em
especial as especificadas nos artigos 2º a 4º, destinadas a resolver crise de
liquidez do BRB - Banco Regional de Brasília e, em complemento,
determino a suspensão imediata de todo e qualquer ato previsto na mesma
legislação, que esteja em processo de execução (relacionados aos mesmos
artigos 2 a 4º), tudo nos termos da fundamentação, até ulterior
deliberação deste juízo.

A princípio, desnecessária multa para o caso de descumprimento,
porque o Distrito Federal cumpre regularmente as decisões deste juízo. 

A presente decisão não alcança o direito de o BRB, por meio de seus
órgão de controle, realizar a gestão da instituição financeira, inclusive
realizar a assembleia geral já designada, quando poderá, inclusive,
apresentar os relatórios financeiros para que se tenha conhecimento sobre
o grau de comprometimento da liquidez do BRB e, a partir destas
informações, possa submeter tais documentos a todos os órgãos de
controle interno e externo para, em seguida, se buscar uma solução que,
eventualmente, poderá até ser a integralização do capital social com bens,
desde que atendidos os pressupostos legais.

Tal decisão não afeta em nada a autonomia gerencial do BRB que,
poderá, por meio de seus órgão deliberativos, com a devida urgência,
propor estratégias e soluções para estancar a crise de liquidez da referida
instituição financeira.

Em contestação, deverá o DISTRITO FEDERAL informar se já houve a
implementação de alguma medida prevista na referida lei distrital.

O BRB deverá integrar o polo passivo da relação jurídica processual,
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como litisconsorte necessário. Embora os autores tenham de requerer tal
integração, por se tratar de ação popular, que visa a tutela do interesse ou
direito difuso da coletividade, determino a inclusão do BRB no polo passivo.

Intime-se o DF, imediatamente, para cumprimento da liminar. 
Citem-se os réus, inclusive o BRB, para que apresentem contestação,

no prazo de 20 dias, nos termos da lei de ação popular. 
Notifique-se o Ministério Público para acompanhar o feito, conforme §

4º do artigo 6 da lei da ação popular. 
Indefiro o pedido de comunicação às demais estatais, que poderão

intervir no feito, caso assim considerem relevante, desde que demonstrem
os pressupostos legais para tanto. Não há nenhuma evidência de que tais
entidades estatais tenham deliberado para aprovar a transferência de bens
de seu patrimônio para o BRB. 

Expeça-se ofício ao Banco Central do Brasil, com cópia desta decisão,
para que tome ciência, bem como para que informe a este juízo se o BRB
apresentou algum plano de restruturação econômica e se houve
deliberação.

No que se refere ao compartilhamento da investigação sobre as
operações entre o BRB e o Banco Master, será avaliado após as
contestações, caso necessário.

Em relação ao pedido de requisição de informações ao Banco Central
sobre a situação de capital do BRB, será analisado após a contestação do
Distrito Federal e BRB. Se a contestação não esclarecer as questões
relativas ao grau de comprometimento desta liquidez, este juízo oficiará ao
Banco Central para que compartilhe as informações da investigação com
este juízo. 

Expeça-se ofício ao Ministro do Supremo Tribunal Federal André
Mendonça, Relator dos processos que investigam o Banco Master, com
cópia desta decisão, para que tome ciência da operação pretendida pelo
BRB, por meio da lei distrital 7.845/2026.

Não há previsão legal de conciliação para a ação popular. 
Intime-se. 
 

 

BRASÍLIA-DF, assinado eletronicamente.
 

DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI
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 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA __ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

URGENTE: Grave lesão ao patrimônio público em 18/3/2026 (data da 
reunião para deliberar proposta de aumento do capital social, condicionado à 
aprovação da Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026!1 

 

AÇÃO POPULAR. DISTRITO FEDERAL. LEI DISTRITAL Nº 7.845/2026. 
RECOMPOSIÇÃO PATRIMONIAL DO BANCO DE BRASÍLIA S.A. (BRB). 
ALIENAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE BENS PÚBLICOS. TERRACAP, NOVACAP, 
CEB E CAESB. VIOLAÇÃO À AUTONOMIA PATRIMONIAL DAS ESTATAIS. 
ABUSO DO PODER DE CONTROLE. INCOMPATIBILIDADE COM A LEI DAS 
ESTATAIS (LEI Nº 13.303/2016) E COM A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
(LC Nº 101/2000). "PEDALADA FISCAL PATRIMONIAL". SUBSTITUIÇÃO 
INCONSTITUCIONAL DOS ÓRGÃOS SOCIETÁRIOS (CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO) POR AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA DISTRITAL. INVASÃO 
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO 
COMERCIAL. INCLUSÃO DE ÁREA AMBIENTALMENTE PROTEGIDA 
(SERRINHA DO PARANOÁ). VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO 
RETROCESSO AMBIENTAL. ARTS. 278 E 280 DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO 
FEDERAL. OFENSA À MORALIDADE ADMINISTRATIVA. DESVIO DE 
FINALIDADE LEGISLATIVA. DAS GRAVES IRREGULARIDADES REVELADAS 
NO PROCESSO LEGISLATIVO. PARECERES TÉCNICOS PELA 
INCONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO DE LEI. AUSÊNCIA DE PARECER 
DA PGDF. PEDIDO LIMINAR DE SUSPENSÃO DA NORMA. CABIMENTO. 
FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA DEMONSTRADOS.  

RICARDO GARCIA CAPPELLI, brasileiro, casado, jornalista, inscrito no CPF 
024.320.407-83, residente e domiciliado em SQSW, 103, BL, AP 409, CEP 70670-311, 
CRUZEIRO/DF, e-mail: ricardocappelli.ma@gmail.com; 

RODRIGO SOBRAL ROLLEMBERG, brasileiro, casado, deputado federal, portador 
da carteira de identidade nº 510460 SSP-DF, inscrito no CPF sob o nº 245.298.501-53, 
residente e domiciliado SMPW quadra 12, conjunto 02, lote 04, Park Way, CEP 70.252-11, 
e-mail: rollemberg4040@gmail.com ;  

CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI BUARQUE, brasileiro, casado, economista, 
inscrito no CPF sob o n. 223.641.291-68, registrado no RG: 1.913.628 SSP/DF, residente e 
domiciliado na SQN 215, Bloco K, Apt. 603, Brasília-DF, CEP 70874-110, e-mail: 
distritofederal@cidadania23.org.br; 

DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ, brasileira, casada, Deputada Distrital, inscrita 
no CPF sob o nº 696.288.661-68, domiciliada na Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º 
Andar, Gab. nº 18, Zona Cívico-Administrativa, Brasília – DF, CEP: 70.094-902, e-mail: 
dep.dayseamarilio@gmail.com; e 

RODRIGO OLIVEIRA DE CASTRO DIAS, brasileiro, solteiro, servidor público 
federal, inscrito no CPF sob o nº 036.205.351-08, residente no SHIGS 703, Bloco H, Casa 

 
1 Edital de convocação de AGE-BRB disponível em https://ri.brb.com.br/upload/files/4065_BRB-Edital-
de-Convocacao-AGE-vf.pdf  
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 2 

22, Asa Sul, Cep: 70331708, rodrigodiasbsb@gmail.com , por seus advogados, 
devidamente habilitados na forma do instrumento de mandato em anexo, vêm, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 1º e 2º, ‘c’, ‘d’ e ‘e’, e 
no parágrafo único da Lei nº 4.717/652, art. 5º, inciso LXXIII3 e  art. 374, todos da 
Constituição Federal, bem como no artigo 300 do Código de Processo Civil5, à presença 
de Vossa Excelência, propor a presente6  

AÇÃO POPULAR 

COM PEDIDO LIMINAR 

em desfavor de IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR, brasileiro, casado, Governador do 
Distrito Federal, natural de Brasília-DF, inscrito no CPF sob o nº 539.425.901-15, com 
endereço funcional na Praça do Buriti, Zona Cívico-Administrativa, Brasília - DF, CEP: 
70075-900, Palácio do Buriti; e do DISTRITO FEDERAL, pessoa jurídica de direto público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.601/0001-26, com endereço no Palácio do Buriti, 
Praça do Buriti, Brasília - DF, CEP 70075-900, objetivando a suspensão da 
recomposição, reforço ou ampliação do patrimônio do BRB a partir da alienação, 
transferência ou utilização econômica de bens públicos de elevado valor estratégico 
do Distrito Federal, da Companhia Imobiliária de Brasília (Terracap), da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital (Novacap), da Companhia Energética de Brasília (CEB) 
e da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (Caesb), declarando a 
inconstitucionalidade incidental da Lei Distrital n 7.845/2026, publicada em 10 de 
março de 2026,  pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

 
2 Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio 
da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista 
(Constituição, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União represente os segurados ausentes, de empresas 
públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja 
concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, de empresas incorporadas ao 
patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades 
subvencionadas pelos cofres públicos. 
 
3 Art. 5º - [...] LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público 
ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 
 
4 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:  
 
5 Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
§ 1 o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir 
os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não 
puder oferecê-la. 
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 
 
6 STF/AO 859 QO / AP - Julgamento em 11/10/2001: A competência para julgar ação popular contra ato de qualquer autoridade, até 
mesmo do Presidente da República, é, via de regra, do juízo competente de primeiro grau. 
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I – INTRODUÇÃO 

A presente ação popular tem por finalidade impugnar a legalidade e a 
legitimidade da Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026, que dispõe sobre as medidas a 
serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista controlador, para o 
restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-financeiras do Banco 
de Brasília S.A. – BRB, e dá outras providências. 

O diploma normativo estabelece um arranjo jurídico que permite ao ente 
federativo adotar diversas medidas voltadas à recomposição da estrutura financeira 
da instituição bancária, entre as quais se incluem a alienação de bens públicos, a 
transferência de ativos pertencentes a empresas estatais e a utilização desses bens 
como forma de integralização de capital do próprio banco estatal, além da 
possibilidade de estruturar operações financeiras e patrimoniais envolvendo tais 
ativos. 

LEI Nº 7.845, DE 10 DE MARÇO DE 2026 
(Autoria: Poder Executivo) 

Dispõe sobre as medidas a serem 
adotadas pelo Distrito Federal, na condição 
de acionista controlador, para o 
restabelecimento e fortalecimento das 
condições econômico-financeiras do Banco 
de Brasília S.A. – BRB, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os instrumentos destinados ao 
fortalecimento da estrutura patrimonial e da liquidez do Banco de Brasília S.A. 
– BRB, com vistas à preservação do interesse público. 

Art. 2º Fica o Distrito Federal, na condição de acionista controlador do 
BRB, autorizado a adotar medidas destinadas à recomposição, reforço ou 
ampliação do patrimônio líquido e do capital social da instituição financeira, 
mediante: 

I – integralização de capital social, realização de aportes patrimoniais 
e outras formas juridicamente admitidas de reforço patrimonial, inclusive com 
bens móveis ou imóveis; 

II – alienação prévia de bens públicos, móveis ou imóveis, com 
posterior destinação do produto da venda ao reforço patrimonial do BRB; 

III – outras medidas juridicamente admitidas que atendam às normas 
do sistema financeiro nacional, inclusive operações de crédito com o Fundo 
Garantidor de Crédito – FGC ou instituições financeiras, até o limite de R$ 
6.600.000.000,00. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, podem ser utilizados os bens imóveis 
listados no Anexo Único, de propriedade do Distrito Federal, Companhia 
Imobiliária de Brasília – Terracap, Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil – Novacap, Companhia Energética de Brasília – CEB e Companhia de 
Saneamento Ambiental do Distrito Federal – Caesb, cuja alienação fica 
autorizada, observadas as seguintes diretrizes: 
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I – prévia avaliação; 
II – compatibilidade com o interesse público; 
III – respeito às normas de governança e transparência. 
§ 1º A autorização prevista neste artigo abrange a transferência da 

propriedade, a conferência como integralização de capital, a constituição de 
garantias, a cessão de direitos, a permuta, a dação em pagamento, a alienação 
direta ou mediante procedimento competitivo, bem como a estruturação por 
meio de veículos societários ou fundos de investimento. 

§ 2º A alienação ou exploração econômica dos bens pode ser realizada 
diretamente pelo DF ou pelo BRB, em conjunto ou isoladamente, por 
sociedades controladas ou coligadas, por fundos de investimento, ou por 
quaisquer arranjos negociais admitidos pelo ordenamento jurídico. 

§ 3º Os imóveis descritos no Anexo Único desta Lei, de titularidade da 
Terracap e Novacap, devem ser previamente transferidos ao DF, nos termos do 
art. 3º, VII, da Lei federal nº 5.861, de 12 de dezembro de 1972. 

§ 4º Ficam desafetados os imóveis descritos no Anexo Único, 
observada a inexistência de destinação pública específica e respeitadas as 
normas urbanísticas vigentes. 

Art. 4º O Poder Executivo pode optar por: 
I – transferir diretamente os bens ao BRB para que este promova sua 

alienação ou exploração econômica; 
II – promover a alienação prévia dos bens e aportar ao BRB o produto 

financeiro obtido; 
III – estruturar operações combinadas ou sucessivas envolvendo as 

alternativas anteriores; 
IV – realizar operações de securitização, constituição de fundos de 

investimento imobiliário ou patrimonial, sociedades de propósito específico ou 
outras estruturas financeiras destinadas à monetização dos ativos. 

§ 1º As modalidades previstas neste artigo podem ser adotadas 
isolada ou cumulativamente, conforme avaliação técnica, financeira e de 
mercado. 

§ 2º Caso a reavaliação anual dos ativos ou a recuperação das 
operações financeiras que deram causa ao aporte demonstrem que o valor dos 
bens transferidos excede o montante necessário para o enquadramento do 
BRB nos limites de Basileia, o excedente imobiliário não alienado ou o valor 
financeiro correspondente deve ser revertido ao Distrito Federal ou à Terracap, 
mediante redução de capital ou compensação em dividendos futuros, 
conforme regulamentação do Poder Executivo. 

§ 3º A constituição de Fundos de Investimento Imobiliário – FII deve ser 
realizada sob a forma de condomínio fechado, regido pela Lei federal nº 8.668, 
de 25 de junho de 1993, e pela regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, tendo o Distrito Federal como cotista inicial e o BRB, 
diretamente ou por meio de suas subsidiárias, como responsável pela 
estruturação do fundo. 

§ 4º O BRB pode, diretamente ou por meio de suas subsidiárias, 
exercer as funções de administrador fiduciário e/ou de custodiante e demais 
serviços qualificados – escrituração e controladoria, sendo que, 
alternativamente, pode contratar instituições devidamente autorizadas pela 
CVM para desempenhar tais atividades, inclusive de gestão, e demais funções 
especializadas necessárias à constituição, operacionalização e 
funcionamento do fundo, nos termos da regulamentação aplicável. 

Art. 5º (VETADO) 
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Art. 6º A implementação das medidas autorizadas nesta Lei deve 
observar: 

I – as normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do 
Brasil; 

II – a legislação federal aplicável às instituições financeiras; 
III – a legislação sobre gestão e alienação de bens públicos; 
IV – os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 

transparência e governança. 
Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a promover os ajustes 

contábeis e orçamentários necessários à execução desta Lei. 
Art. 8º O Distrito Federal deve compensar, mediante bens imóveis de 

valor equivalente, aqueles de propriedade da CEB, Caesb e Terracap 
constantes do Anexo Único desta Lei, observada a compatibilidade com a 
legislação orçamentária e com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 9º (VETADO) 
Art. 10. (VETADO) 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 10 de março de 2026. 
137º da República e 66º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 

O anexo único da Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 destaca a relação de 
imóveis de que trata o seu art. 3º de titularidade do Distrito Federal e de propriedade 
da Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap, Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil – Novacap, Companhia Energética de Brasília – CEB e Companhia de 
Saneamento Ambiental do Distrito Federal – Caesb, cuja alienação fica autorizada, 
conforme a seguir demonstrado: 

 

 

G
er

ad
o 

po
r 1

28
.4

78
.7

91
-5

3 
em

 1
6/

03
/2

02
6 

23
:2

2:
05

M
AR

IO
 G

IL
BE

RT
O

 D
E 

O
LI

VE
IR

A



Num. 82171229 - Pág. 7
Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ASSIS DE OLIVEIRA - 16/03/2026 16:11:50
Perfil: Representante processual

https://pje2i.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031616115000000000079355370
Número do documento: 26031616115000000000079355370 | Tipo de documento: Outros Documentos
Número do processo: 0710289-71.2026.8.07.0000
Este documento foi gerado pelo usuário 128.***.***-53 em 16/03/2026 23:22:05

Num. 268764771 - Pág. 6
Assinado eletronicamente por: LEONARDO MORAIS DE ARAUJO PINHEIRO - 13/03/2026 10:50:29
Perfil: Advogado

https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031310502800000000243658989
Número do documento: 26031310502800000000243658989 | Tipo de documento: Petição Inicial
Número do processo: 0703639-51.2026.8.07.0018
Este documento foi gerado pelo usuário 825.***.***-04 em 16/03/2026 11:02:20

 6 

Nos termos da própria Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026, poderão ser 
mobilizados bens pertencentes não apenas ao Distrito Federal, mas também a 
entidades integrantes de sua administração indireta, como a Companhia Imobiliária 
de Brasília (Terracap), a Companhia Urbanizadora da Nova Capital (Novacap), a 
Companhia Energética de Brasília (CEB) e a Companhia de Saneamento Ambiental do 
Distrito Federal (Caesb), inclusive mediante a transferência prévia desses ativos ao 
próprio Distrito Federal, de modo a viabilizar sua posterior utilização nas operações 
destinadas ao fortalecimento patrimonial do BRB. 

A medida, em essência, institui uma reorganização patrimonial compulsória 
entre diferentes entes da administração pública direta e indireta, direcionando ativos 
pertencentes a empresas estatais para a solução de dificuldades financeiras 
enfrentadas por uma instituição específica. Tal engenharia normativa, contudo, 
suscita sérias dúvidas quanto à sua compatibilidade com o ordenamento jurídico, na 
medida em que implica a utilização de patrimônio público e de patrimônio de estatais 
para finalidades que podem não guardar relação direta com os interesses público, em 
geral, e os próprios dessas entidades, em específico. 

Nesse contexto, a operação revela potenciais violações de natureza jurídica e 
institucional relevantes, envolvendo desde a lesão ao patrimônio público até o 
abuso do poder de controle exercido pelo ente federativo sobre as empresas 
estatais sob sua influência.  

Soma-se a isso a aparente incompatibilidade do mecanismo com as regras 
estabelecidas pela Lei das Estatais (Lei 13.303/2016) e pela Lei das Sociedades por 
Ações (Lei 6.44/1976), bem como com os princípios e limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), além de levantar 
questionamentos acerca da regularidade da utilização de bens públicos em 
operações dessa natureza e do eventual impacto ambiental decorrente da 
destinação de determinados imóveis abrangidos pela medida. 

Mais grave ainda é o fato de que o arranjo instituído pelo diploma legal sugere a 
adoção de uma nova forma de engenharia fiscal, que pode ser compreendida como 
uma espécie de “pedalada fiscal patrimonial”.  

Por meio desse expediente, o ente público buscaria enfrentar desequilíbrios 
financeiros não pela via transparente do orçamento ou da assunção direta de 
responsabilidades fiscais, mas mediante a transferência de ativos pertencentes a 
empresas estatais, deslocando patrimônio dentro do próprio setor público com o 
objetivo de recompor a situação financeira de determinada entidade, ao mesmo 
tempo em que se obscurece a real dimensão dos impactos fiscais da operação. 
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II – DO CABIMENTO DA AÇÃO POPULAR 

Nos termos do art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição da República, qualquer 
cidadão possui legitimidade para propor ação popular destinada à anulação de atos 
lesivos ao patrimônio público, à moralidade administrativa e ao meio ambiente.  

Trata-se de instrumento clássico de controle democrático da administração 
pública, concebido precisamente para permitir que a própria cidadania atue na defesa 
do interesse coletivo quando atos estatais ameaçam bens jurídicos fundamentais da 
ordem constitucional. 

A presente demanda insere-se exatamente nesse contexto. A ação popular ora 
proposta busca impedir a concretização de uma operação estatal que, pelas 
características e pelos efeitos jurídicos e econômicos que projeta, apresenta 
potencial de lesar simultaneamente três pilares da proteção constitucional do 
interesse público: o patrimônio público, a moralidade administrativa e o meio 
ambiente. 

  Sob a perspectiva patrimonial, a lei impugnada autoriza uma ampla 
reorganização de ativos pertencentes ao Distrito Federal e a diversas empresas 
estatais, incluindo a possibilidade de alienação, transferência ou utilização 
econômica de bens públicos de elevado valor estratégico. A depender da forma como 
tais operações sejam implementadas, existe risco concreto de dilapidação 
patrimonial ou de utilização de ativos públicos para finalidades que não guardam 
relação direta com sua destinação institucional original, comprometendo a 
integridade do patrimônio coletivo. 

No plano da moralidade administrativa, a controvérsia não pode ser analisada 
isoladamente, pois a operação patrimonial autorizada pela lei impugnada se insere em 
um contexto público e notório relacionado às operações realizadas entre o Banco de 
Brasília – BRB e o Banco Master, amplamente divulgadas pela imprensa nacional e 
objeto de intenso debate político e institucional.  

Conforme reportagens recentes, o BRB teria adquirido cerca de R$ 12,2 bilhões 
em créditos problemáticos vinculados ao Banco Master, circunstância que teria 
exigido provisões bilionárias e provocado significativo desequilíbrio patrimonial na 
instituição. 

É justamente nesse cenário que surge a autorização legislativa para 
transferência, alienação ou monetização de bens pertencentes ao Distrito Federal e a 
diversas empresas estatais, com o objetivo de recompor o patrimônio do banco.  

Ainda que, em tese, determinadas formas de capitalização de instituições 
financeiras estatais possam encontrar respaldo formal no ordenamento jurídico, a 
Constituição exige que a atuação administrativa observe também o princípio da 
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moralidade, o que impede a utilização do patrimônio público como instrumento 
para absorver prejuízos decorrentes de decisões administrativas potencialmente 
ilícitas, temerárias ou vinculadas a práticas que, em tese, podem envolver crimes 
financeiros, gestão temerária ou até mesmo estruturas organizadas de fraude. 

Assim, mesmo na hipótese remota de que a operação pudesse ser considerada 
formalmente legal, ela revela indícios suficientes de ilegitimidade material, pois a 
transferência de ativos públicos para cobrir perdas associadas a operações altamente 
controversas pode representar verdadeira socialização de prejuízos decorrentes de 
condutas que ainda demandam apuração, configurando potencial ofensa direta ao 
princípio da moralidade administrativa e justificando plenamente o cabimento da 
presente ação popular. 

Além disso, não se pode ignorar a dimensão ambiental potencialmente 
envolvida na operação. Parte dos ativos públicos listados no Anexo Único da lei 
impugnada corresponde a imóveis de grande extensão territorial ou de relevância 
urbanística, cuja eventual alienação, exploração econômica ou transformação 
patrimonial pode produzir impactos relevantes sobre o ordenamento urbano e sobre o 
equilíbrio ambiental.  

A Constituição impõe ao Poder Público o dever de proteger o meio ambiente e 
de assegurar o uso socialmente responsável do território, razão pela qual qualquer 
processo de monetização ou transferência de grandes áreas públicas deve observar 
rigorosos parâmetros de planejamento territorial e sustentabilidade. 

Assim, a presente ação popular não se limita à discussão abstrata sobre a 
legalidade formal da lei questionada, o que está em jogo é também a preservação 
de valores estruturantes da ordem constitucional brasileira, a exemplo da 
integridade do patrimônio público, da observância da moralidade administrativa e da 
proteção do meio ambiente, todos potencialmente afetados pela engenharia 
patrimonial autorizada pela norma impugnada.  

De qualquer forma, a jurisprudência do STJ reconhece que "é possível a 
declaração incidental de inconstitucionalidade em Ação Popular, 'desde que a 
controvérsia constitucional não figure como pedido, mas sim como causa de 
pedir, fundamento ou simples questão prejudicial, indispensável à resolução do litígio 
principal, em torno da tutela do interesse público'. (REsp 437.277/SP, Rel. Min. Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJ 13/12/2004)" (REsp 1.559.292/ES, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 23/05/2016). 

Nesse cenário, a intervenção do Poder Judiciário torna-se necessária para 
assegurar que a gestão de bens públicos e de ativos estatais permaneça submetida 
aos limites constitucionais que regem a atuação da administração pública e que 
existem precisamente para proteger o interesse coletivo. 
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III – DA DESCRIÇÃO DO MECANISMO CRIADO LEI Nº 7.845, DE 10 DE MARÇO DE 
2026 PARA PERMITIR O REFORÇO DE PATRIMÔNIO DO BRB A PARTIR DA 
DILAPIDAÇÃO INDEVIDA DOS BENS PÚBLICOS DO GDF E SEUS ENTES 

A Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 institui um conjunto amplo de 
instrumentos destinados a permitir que o Distrito Federal, na condição de acionista 
controlador do Banco de Brasília (BRB), adote medidas voltadas ao reforço do 
patrimônio e da liquidez da instituição financeira.  

Para tanto, a norma autoriza diferentes modalidades de operações 
patrimoniais e financeiras, entre as quais se incluem a integralização de capital junto 
ao BRB mediante a utilização de bens públicos, a alienação de ativos pertencentes ao 
patrimônio do Distrito Federal, a transferência de bens de titularidade de empresas 
estatais e a utilização de estruturas financeiras complexas, como fundos de 
investimento imobiliário, veículos societários e operações de securitização de ativos. 

Art. 2º Fica o Distrito Federal, na condição de acionista controlador do BRB, 
autorizado a adotar medidas destinadas à recomposição, reforço ou ampliação do 
patrimônio líquido e do capital social da instituição financeira, mediante: 

I – integralização de capital social, realização de aportes patrimoniais e outras 
formas juridicamente admitidas de reforço patrimonial, inclusive com bens móveis ou 
imóveis; 

II – alienação prévia de bens públicos, móveis ou imóveis, com posterior 
destinação do produto da venda ao reforço patrimonial do BRB; 

III – outras medidas juridicamente admitidas que atendam às normas do 
sistema financeiro nacional, inclusive operações de crédito com o Fundo Garantidor de 
Crédito – FGC ou instituições financeiras, até o limite de R$ 6.600.000.000,00. 

Além dessas possibilidades, o texto legal também prevê que bens pertencentes 
a determinadas empresas estatais, como a Terracap, a Novacap, a CEB e a Caesb, 
possam ser previamente transferidos ao próprio Distrito Federal para, em seguida, 
serem utilizados nas operações destinadas à recomposição patrimonial do BRB, 
conforme autorizado pela Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026.  

Essa autorização amplia significativamente o alcance do mecanismo instituído 
pela lei, pois permite que ativos originalmente vinculados a diferentes entidades da 
administração indireta sejam deslocados para compor uma estratégia financeira 
voltada à capitalização de uma instituição específica. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, podem ser utilizados os bens imóveis listados no 
Anexo Único, de propriedade do Distrito Federal, Companhia Imobiliária de Brasília – 
Terracap, Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – Novacap, Companhia 
Energética de Brasília – CEB e Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito 
Federal – Caesb, cuja alienação fica autorizada, observadas as seguintes diretrizes: 

I – prévia avaliação; 
II – compatibilidade com o interesse público; 
III – respeito às normas de governança e transparência. 
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§ 1º A autorização prevista neste artigo abrange a transferência da propriedade, 
a conferência como integralização de capital, a constituição de garantias, a cessão de 
direitos, a permuta, a dação em pagamento, a alienação direta ou mediante 
procedimento competitivo, bem como a estruturação por meio de veículos societários 
ou fundos de investimento. 

§ 2º A alienação ou exploração econômica dos bens pode ser realizada 
diretamente pelo DF ou pelo BRB, em conjunto ou isoladamente, por sociedades 
controladas ou coligadas, por fundos de investimento, ou por quaisquer arranjos 
negociais admitidos pelo ordenamento jurídico. 

§ 3º Os imóveis descritos no Anexo Único desta Lei, de titularidade da Terracap 
e Novacap, devem ser previamente transferidos ao DF, nos termos do art. 3º, VII, da Lei 
federal nº 5.861, de 12 de dezembro de 1972. 

§ 4º Ficam desafetados os imóveis descritos no Anexo Único, observada a 
inexistência de destinação pública específica e respeitadas as normas urbanísticas 
vigentes. 

Na prática, o arranjo normativo criado pela Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 
estabelece uma engrenagem jurídico-patrimonial que permite mobilizar bens 
pertencentes a empresas públicas e sociedades de economia mista com a 
finalidade de absorver ou mitigar riscos financeiros associados a outra entidade 
estatal. 

Operação que per se altera substancialmente a lógica tradicional de 
governança das empresas estatais, pois permite que ativos vinculados a 
determinadas sociedades sejam utilizados para atender necessidades financeiras 
particulares de um dos seus sócios (ainda que controlador) perante outra instituição 
com personalidades jurídicas próprias, patrimônios autônomos e finalidades 
institucionais distintas. 

Dessa forma, o mecanismo instituído pela Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 
tensiona o próprio regime jurídico que rege as empresas estatais no direito brasileiro, 
baseado justamente na separação patrimonial entre o ente controlador e as 
sociedades por ele controladas.  

Ao admitir que bens pertencentes a empresas estatais sejam deslocados, 
direta ou indiretamente, para reforçar o patrimônio de outra entidade controlada pelo 
mesmo ente federativo, a norma acaba por relativizar a autonomia patrimonial dessas 
sociedades, abrindo espaço para uma espécie de reorganização patrimonial forçada 
dentro do próprio setor público. 

Essa lógica, além de suscitar relevantes questionamentos jurídicos, revela a 
dimensão estrutural da operação autorizada pela Lei nº 7.845, de 10 de março de 
2026, que vai muito além de uma simples capitalização societária, configurando um 
verdadeiro rearranjo patrimonial entre diferentes entes da administração pública 
indireta. 
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IV – DO SUMÁRIO DAS ALEGAÇÕES APRESENTADAS NA PRESENTE AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA 

O presente sumário sistematiza as alegações dos autores organizadas em 
doze capítulos temáticos, possuindo o objetivo de facilitar a análise crítica dos 
fundamentos jurídicos invocados.  

Cada entrada traz: (i) o título do capítulo, conforme consta na peça; (ii) uma 
síntese objetiva, destacando o núcleo do argumento; e (iii) a página de referência para 
localização rápida.  

Segue abaixo o sumário: 

V — DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA PATRIMONIAL DAS 
ESTATAIS, DO ABUSO DO PODER DE CONTROLE E DA AUSÊNCIA DE 
INTERESSE SOCIAL   .............................................................................. 13 

Uso indevido do patrimônio de estatais pelo GDF, sem interesse social 
legítimo que justifique a operação. 

a)  Da Ofensa ao Princípio da Separação Patrimonial   .................... 13 
Confusão patrimonial entre GDF e estatais; cada entidade responde 
por suas próprias dívidas. 

b)  Do Abuso de Poder Estatal e da Inexistência de Interesse Social ou 
Interesse Público na Operação   .................................................... 15 

Ausência de benefício à coletividade; operação favorece interesses 
financeiros privados do controlador. 

VI — DA VIOLAÇÃO AO ART. 49 DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL E 
DA DESCONSIDERAÇÃO DO PARECER DA PRÓPRIA PROCURADORIA-GERAL 
DO DISTRITO FEDERAL   ......................................................................... 20 

Lei distrital contraria a LODF e ignora parecer desfavorável da própria PGDF, 
evidenciando ilegalidade formal. 

VII — DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE UTILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
ESTATAIS PARA SALDAR OBRIGAÇÕES DO ENTE CONTROLADOR — 
VIOLAÇÃO À LEI DAS ESTATAIS E AOS ARTS. 36 E 37 DA LRF   ................. 22 

Lei das Estatais e LRF vedam que bens de empresas públicas cubram 
dívidas do governo controlador. 

VIII — DA CONFIGURAÇÃO DE “PEDALADA FISCAL PATRIMONIAL” E DA 
VIOLAÇÃO AO REGIME DE RESPONSABILIDADE FISCAL   ....................... 25 

Manobra contábil transfere ônus patrimonial de forma disfarçada, 
configurando nova modalidade de pedalada fiscal. 

IX — DA INDEVIDA SUBSTITUIÇÃO DOS ÓRGÃOS SOCIETÁRIOS POR 
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA DISTRITAL   ................................................ 28 

G
er

ad
o 

po
r 1

28
.4

78
.7

91
-5

3 
em

 1
6/

03
/2

02
6 

23
:2

2:
05

M
AR

IO
 G

IL
BE

RT
O

 D
E 

O
LI

VE
IR

A



Num. 82171229 - Pág. 13
Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ASSIS DE OLIVEIRA - 16/03/2026 16:11:50
Perfil: Representante processual

https://pje2i.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031616115000000000079355370
Número do documento: 26031616115000000000079355370 | Tipo de documento: Outros Documentos
Número do processo: 0710289-71.2026.8.07.0000
Este documento foi gerado pelo usuário 128.***.***-53 em 16/03/2026 23:22:05

Num. 268764771 - Pág. 12
Assinado eletronicamente por: LEONARDO MORAIS DE ARAUJO PINHEIRO - 13/03/2026 10:50:29
Perfil: Advogado

https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031310502800000000243658989
Número do documento: 26031310502800000000243658989 | Tipo de documento: Petição Inicial
Número do processo: 0703639-51.2026.8.07.0018
Este documento foi gerado pelo usuário 825.***.***-04 em 16/03/2026 11:02:20

 12 

Lei distrital usurpa competência dos conselhos e assembleias das estatais, 
violando a governança corporativa. 

X — DA VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL À UTILIZAÇÃO DE ÁREA 
AMBIENTALMENTE PROTEGIDA COMO GARANTIA PATRIMONIAL: O CASO DA 
SERRINHA DO PARANOÁ (GLEBA A)   ...................................................... 31 

Área de proteção ambiental é impenhorável e inalienável; sua oferta como 
garantia viola a Constituição Federal, a LODF e Leis Federais. 

XI — DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO 
DESVIO DE FINALIDADE LEGISLATIVA   .................................................. 37 

Lei aprovada com finalidade oculta; aparência de legalidade encobre desvio 
de poder e imoralidade administrativa. 

XII — DAS GRAVES IRREGULARIDADES REVELADAS NOS PARECERES 
TÉCNICOS DO PODER LEGISLATIVO: IDENTIFICAÇÃO DE ILEGALIDADES E 
INCONSTITUCIONALIDADES NA CCJ DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF  ...40 

Própria CCJ apontou vícios graves; aprovação da lei ignorou alertas internos 
do Legislativo distrital. 

XIII — DA ABSOLUTA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE INCLUSÃO DO 
CENTRAD NO ROL DE ATIVOS DISPONÍVEIS: IMÓVEL COM BLOQUEIO 
JUDICIAL E HABITE-SE DECLARADO NULO — VIOLAÇÃO À COISA JULGADA  
 .............................................................................................................. 43 

Imóvel já possui bloqueio judicial transitado em julgado e habite-se nulo; sua 
inclusão burla decisão judicial. 

XIV — DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE INCLUSÃO DO IMÓVEL DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO DF NO ROL DE ATIVOS DISPONÍVEIS: BEM 
AFETADO A SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL DE SAÚDE   ......................... 46 

Bem afetado a serviço de saúde pública é extra commercium; MPC-DF já 
instaurou procedimento sobre o caso. 

XV — DO PERICULUM IN MORA E DO FUMUS BONI IURIS   ..................... 48 
Risco concreto de alienação imediata dos bens justifica tutela urgente; 
fumaça do direito é evidente. 

XVI — DOS PEDIDOS   ............................................................................ 50 
Requerimentos finais: nulidade da lei, suspensão dos efeitos, ressarcimento 
e demais medidas cabíveis. 
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V - DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA PATRIMONIAL DAS ESTATAIS, DO 
ABUSO DO PODER DE CONTROLE E DA AUSÊNCIA DE INTERESSE SOCIAL 

 a)    DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO PATRIMONIAL 

Empresas públicas e sociedades de economia mista possuem personalidade 
jurídica própria e patrimônio autônomo. Isso significa que seus bens, direitos e 
obrigações não se confundem com o patrimônio do ente federativo que exerce o 
controle societário, ou com a de qualquer outro sócio. 

  Essa separação patrimonial constitui elemento estrutural do regime jurídico 
das empresas estatais no direito brasileiro. Ainda que o Estado detenha o controle 
acionário, a companhia permanece titular de patrimônio próprio e distinto do 
patrimônio do ente controlador, conforme se depreende da leitura do art. 3º e 4º da 
Lei das Estatais (Lei 13.303/16):  

Art. 3º Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com criação autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social 
é integralmente detido pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios. 

Parágrafo único. Desde que a maioria do capital votante permaneça em propriedade 
da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, será admitida, no capital da 
empresa pública, a participação de outras pessoas jurídicas de direito público interno, 
bem como de entidades da administração indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Art. 4º Sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, com criação autorizada por lei, sob a forma de sociedade anônima, 
cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade da administração indireta. 

 § 1º A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista tem os deveres e 
as responsabilidades do acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e deverá exercer o poder de controle no interesse da companhia, 
respeitado o interesse público que justificou sua criação. 

O professor Alexandre Santos de Aragão ensina que prevalecerá a tutela 
administrativa em vista da própria imprevisão, no direito societário, de temas de cunho 
institucional, como contratações e definições orçamentárias. Em sentido diverso, não 
é adequado o controle executivo para tratar de questões imbuídas na estrutura da 
sociedade, senão vejamos: 

Se o ente federativo optou por criar uma pessoa jurídica de direito privado, 
seguindo a legislação societária, deve então, em seus controles, se pautar 
também por esta, salvo no que os objetivos visados forem, por sua própria 
natureza, inadequados para serem realizados através das ingerências de 
acionista controlador. Por exemplo, a tutela administrativa de controle orçamentário, 
pela qual se insere a estatal no orçamento único do ente federativo e se controla a 
execução orçamentária por parte dela: sendo matéria procedimental burocrática 
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eminentemente de direito público e até mesmo constitucional, não provê o direito 
societário instrumentos respectivos, prevalecendo, assim, o controle mediante a 
tutela administrativa (ARAGÃO, Alexandre Santos de. Empresas Estatais. O regime 
jurídico das empresas públicas e sociedades de economia mista. 2° ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2018. Disponível em: 
app.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788530982058. Acesso em: 29 jul. 2024. 
p. 304).  

No âmbito das sociedades por ações, o patrimônio social pertence 
exclusivamente à companhia. O acionista, ainda que seja o acionista controlador, não 
é proprietário direto dos bens que integram esse patrimônio, possuindo apenas ações 
representativas de participação societária, que lhe conferem direitos políticos e 
econômicos, mas não a propriedade ou a titularidade direta sobre os ativos da 
sociedade. 

 Tal distinção é fundamental para se elucidar o presente caso, dado que o 
acionista controlador possui poderes de direção e influência sobre a companhia, 
mas esses poderes são exercidos dentro dos limites do direito societário e sempre 
em conformidade com o interesse da própria sociedade.  

O controlador não pode tratar o patrimônio social como se fosse patrimônio 
próprio, tampouco pode dispor, ou exercer quaisquer outros poderes inerentes à 
propriedade, diretamente dos bens da companhia sem observância dos mecanismos 
societários previstos na legislação. 

Em termos jurídicos, existem mecanismos pelos quais o patrimônio da 
sociedade pode, eventualmente, chegar ao acionista, por exemplo, por meio da 
distribuição de dividendos, da redução de capital, da liquidação da companhia ou de 
outras operações societárias regularmente deliberadas. Em todas essas hipóteses, 
entretanto, há procedimentos específicos previstos na legislação societária e nas 
normas de governança da companhia. 

 Enquanto tais procedimentos não forem observados e enquanto não ocorrer 
efetiva transferência de titularidade, o patrimônio permanece pertencendo 
exclusivamente à sociedade. Somente após a ocorrência regular de tais mecanismos 
é que o acionista passa a exercer direitos equivalentes aos poderes típicos da 
propriedade sobre os valores ou bens eventualmente recebidos. 

 Consequentemente, o simples fato de o ente público ser acionista controlador 
não lhe confere poder para alienar, onerar ou transferir diretamente os bens da 
sociedade como se fossem bens de seu próprio patrimônio. Enquanto os ativos 
permanecerem no patrimônio da empresa estatal, eles continuam sujeitos ao regime 
jurídico da companhia e à deliberação de seus órgãos societários. 

 A tentativa de permitir que o ente controlador disponha diretamente desses 
bens imóveis, ou que determine sua transferência para atender interesses externos à 
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companhia, configura violação direta do princípio da autonomia patrimonial das 
sociedades empresariais. Mais do que isso, caracteriza hipótese típica de abuso do 
poder de controle, pois o controlador passa a utilizar sua posição dominante para 
impor à sociedade decisões que beneficiam interesses externos à própria companhia. 

 No caso concreto, a Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 cria exatamente esse 
tipo de distorção, ao admitir que bens pertencentes a empresas estatais (Terracap, 
Novacap, CAESB e CEB) sejam mobilizados para resolver problemas financeiros de 
outra entidade estatal ou do próprio ente controlador, a norma pressupõe uma falsa 
premissa jurídica: a de que o patrimônio das sociedades controladas poderia ser 
tratado como se fosse patrimônio do próprio ente público. 

 Essa premissa é incompatível com o regime jurídico das sociedades 
empresariais, haja vista que, enquanto não houver transferência regular de 
titularidade por meio dos mecanismos societários previstos em lei, os bens pertencem 
exclusivamente à companhia, e não ao acionista controlador. 

 Permitir que o ente controlador exerça atos de disposição direta sobre esses 
bens, pelo simples fato de deter o controle acionário, significa admitir uma confusão 
patrimonial entre sócio e sociedade, situação que o próprio direito societário 
procura evitar justamente para proteger a integridade do patrimônio social, os direitos 
dos demais acionistas e a segurança jurídica das relações empresariais. 

 Dessa forma, a operação autorizada pela Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026, 
não apenas viola o regime de governança das empresas estatais, mas também 
rompe com um dos princípios estruturantes do direito societário: a autonomia 
patrimonial da pessoa jurídica. Ao permitir que o controlador trate o patrimônio da 
sociedade como se fosse patrimônio próprio, a norma cria ambiente propício à prática 
de abuso do poder de controle, com evidente lesão ao patrimônio público e aos 
interesses da própria companhia. 

A violação ao princípio da separação patrimonial, no presente caso, não se 
limita a um problema abstrato ou meramente dogmático do regime jurídico das 
empresas estatais. Trata-se de um vício estrutural que produz efeitos concretos na 
organização patrimonial da administração indireta, permitindo que bens 
pertencentes a sociedades distintas sejam mobilizados para recompor o patrimônio 
do Banco de Brasília – BRB, ainda que a responsabilidade por eventual reforço de 
capital da instituição pertença ao seu ente controlador, o Distrito Federal.  

Com isso, o patrimônio das empresas estatais passa a operar, na prática, como 
reserva patrimonial do próprio controlador, revelando-se, inclusive, manifestação 
concreta daquilo que o art. 50, §2º, do Código Civil descreve como hipótese de 
ausência de separação de fato entre patrimônios, caracterizada, entre outros 
elementos, pela transferência de ativos ou passivos sem efetivas 
contraprestações. No caso em exame, o que se observa é justamente a utilização de 
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ativos imobiliários pertencentes a empresas estatais para sustentar operação 
financeira voltada à recomposição patrimonial de outra entidade estatal, sem que haja 
demonstração de benefício econômico equivalente para as sociedades que suportam 
a perda patrimonial.  

Além disso, essa ruptura produz evidente desvio de finalidade institucional, 
haja vista que empresas estatais como a Terracap, a Novacap, a Caesb e a CEB (todas 
cedentes de patrimônio próprio, conforme descrito no anexo da Lei nº 7.845, de 10 de 
março de 2026) foram constituídas para executar políticas públicas específicas ou 
prestar serviços determinados (vide respectivos estatutos sociais em anexo), e não 
para servirem como base patrimonial de reforço financeiro de outra estatal. Quando 
seus ativos são deslocados para capitalizar o BRB, essas entidades deixam de servir 
prioritariamente às finalidades que justificaram sua criação e passam a operar como 
instrumentos indiretos de capitalização financeira do controlador ou de outra 
entidade estatal, sem demonstração de benefício próprio.  

A consequência final é o agravamento do risco de dilapidação patrimonial, 
especialmente porque a lei admite o uso de fundos imobiliários, monetização de 
ativos e outras estruturas de mercado, convertendo bens públicos vinculados a 
finalidades institucionais em ativos financeiros expostos à lógica negocial e à perda 
patrimonial. Assim, repisamos, a violação da separação patrimonial não é apenas um 
problema dogmático: ela se traduz, concretamente, em um modelo de 
reorganização patrimonial forçada que fragiliza a integridade das estatais, 
compromete sua função institucional e expõe seu patrimônio a riscos indevidos. 

  

b) DO ABUSO DE PODER ESTATAL E DA INEXISTÊNCIA DE INTERESSE 
SOCIAL OU INTERESSE PÚBLICO NA OPERAÇÃO 

 A análise da operação autorizada pela Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 
revela ainda um problema estrutural mais profundo: o uso abusivo do poder de 
controle estatal sobre empresas públicas e sociedades de economia mista, em 
situação na qual não se verifica a presença de nenhum dos fundamentos que 
poderiam, em tese, justificar uma intervenção do controlador sobre o patrimônio da 
companhia. 

  No regime jurídico das empresas estatais, a atuação do acionista controlador, 
especialmente quando se trata de ente público, está juridicamente condicionada por 
limites claros, uma vez que o poder de controle não constitui um poder absoluto, mas 
sim um direito-função, exercido com vistas à realização dos objetivos institucionais da 
companhia e sujeito à responsabilidade quando exercido de forma abusiva. A própria 
legislação (arts. 115, 116, parágrafo único e 117 da Lei nº 6.404/1976 e art. 15 da Lei 
nº 13.303/2016) estabelece que o acionista controlador possui deveres específicos 
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perante a sociedade e os demais interessados, sendo responsabilizado quando utiliza 
sua posição dominante em prejuízo da companhia ou de terceiros. 

Art. 115. O acionista deve exercer o direito a voto no interesse da companhia; 
considerar-se-á abusivo o voto exercido com o fim de causar dano à companhia ou a 
outros acionistas, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de 
que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a companhia ou para outros acionistas. 
(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o 
grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que: 

a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria 
dos votos nas deliberações da assembléia-geral e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da companhia; e 

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o 
funcionamento dos órgãos da companhia. 

Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a 
companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e 
responsabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e 
para com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar 
e atender. 

Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos 
praticados com abuso de poder. 

           Vejamos que o poder de controle corresponde à capacidade de orientar as 
decisões fundamentais da companhia, mas sua existência serve justamente para 
impor deveres e responsabilidades ao controlador, especialmente quando suas 
decisões possam afetar o patrimônio social ou os interesses dos demais acionistas.     

 Da mesma forma, a Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016) estabelece limites 
claros ao exercício do poder de controle pelo ente público. Nos termos do art. 4º, §1º, 
a pessoa jurídica controladora “deverá exercer o poder de controle no interesse da 
companhia, respeitado o interesse público que justificou sua criação”. Essa 
disposição reproduz, no âmbito das empresas estatais, a lógica do direito societário 
segundo a qual o acionista controlador não pode utilizar a companhia como mero 
instrumento para a satisfação de interesses próprios ou de terceiros. 

  A regra é inequívoca: o controlador deve atuar em benefício da própria 
empresa controlada, e não em benefício de outras entidades ou do próprio ente 
estatal controlador. Assim, qualquer decisão que implique alienação de ativos, 
reorganização patrimonial ou realização de aportes deve demonstrar vantagem 
econômica ou estratégica para a companhia que suporta a operação. 

  Nas empresas estatais, essa responsabilidade assume contornos ainda mais 
rigorosos, porque tais entidades não existem apenas para atender aos interesses 
patrimoniais de seus acionistas, mas para realizar finalidades específicas vinculadas 
ao interesse coletivo que justificou sua criação. Nesse sentido, a legislação 
estabelece que a função social da empresa estatal está diretamente relacionada à 
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realização desse interesse coletivo, devendo orientar a atuação da companhia e 
também a conduta do ente controlador. 

  É nesse ponto que surge a distinção essencial entre interesse social da 
companhia e interesse público do ente controlador. 

  O interesse social corresponde ao interesse da própria sociedade empresária, 
isto é, ao conjunto de objetivos vinculados à sua atividade econômica, à preservação 
de seu patrimônio, à sustentabilidade de suas operações e à proteção dos direitos de 
seus acionistas e credores. Trata-se do interesse que orienta a atuação da companhia 
enquanto pessoa jurídica autônoma. 

Já o interesse público, no contexto das empresas estatais, refere-se às 
finalidades coletivas que justificaram a própria criação da empresa pelo Estado. A 
atuação da estatal deve estar orientada para esse interesse coletivo específico, 
vinculado à política pública que motivou sua constituição. 

A doutrina especializada aponta que, em determinadas circunstâncias, o 
controlador estatal pode dar primazia ao interesse público em detrimento do interesse 
social da companhia. Contudo, essa possibilidade não é ilimitada, exigindo-se que 
três condições estejam presentes7: 

i)                          a existência de um interesse público específico; 

ii)                       a proporcionalidade entre o sacrifício imposto à companhia e o objetivo 
buscado; e 

iii)                    a vinculação dessa medida às finalidades que justificaram a criação da 
própria empresa estatal. 

Em outras palavras, o eventual sacrifício do interesse social da companhia 
somente pode ser admitido quando estiver claramente demonstrado que a medida é 
necessária para alcançar um objetivo público legítimo e diretamente relacionado com 
a função institucional da empresa sacrificada. 

No caso ora analisado, entretanto, nenhuma dessas condições se encontra 
presente. 

Em primeiro lugar, não há qualquer demonstração de que a transferência 
patrimonial pretendida esteja relacionada ao objeto social das empresas estatais 
envolvidas. A mobilização de ativos de companhias como Terracap, Novacap, Caesb 
e CEB para reforçar o patrimônio de uma instituição financeira estatal (BRB) não 

 
7 ANDRADE, Rafael Gusmão Rodrigues de. Abuso de poder de controle em sociedades de economia mista: o caso Eletrobras. 
Dissertação (Mestrado em Direito) – Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa – IDP, Brasília, 2021. 
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guarda relação direta com as finalidades institucionais dessas empresas nem 
com as atividades econômicas que justificaram sua criação. 

  Em segundo lugar, também não se verifica a presença de um interesse 
público específico e qualificado que pudesse justificar a imposição de sacrifícios 
patrimoniais às empresas envolvidas.  

O que se observa, na realidade, é a tentativa de utilizar o patrimônio dessas 
companhias como instrumento para solucionar um problema financeiro localizado 
em outra entidade estatal, transferindo riscos e perdas entre diferentes estruturas da 
Administração Pública indireta. 

  Essa operação não corresponde ao exercício legítimo do poder de controle 
estatal. Ao contrário, caracteriza uma forma de instrumentalização das empresas 
estatais para fins alheios às suas finalidades institucionais. 

  Em terceiro lugar, tampouco se verifica qualquer preocupação com a 
preservação do interesse social das companhias afetadas. A operação não 
apresenta demonstração de vantagem econômica para essas empresas, não indica 
benefícios para suas atividades empresariais e tampouco apresenta justificativa 
baseada na valorização do patrimônio social ou na melhoria de sua eficiência 
econômica. 

  Ao contrário, o que se desenha é a imposição de um ônus patrimonial às 
empresas estatais, em benefício de uma operação que atende prioritariamente a 
interesses externos à própria companhia, mais precisamente, aos interesses 
específicos de seu controlador, no caso, o Distrito Federal. 

  Essa situação se aproxima exatamente da hipótese clássica de abuso de poder 
de controle, na qual o acionista controlador utiliza sua posição dominante para impor 
decisões que beneficiam interesses estranhos à companhia, em prejuízo do 
patrimônio social ou dos demais acionistas. 

  No contexto das empresas estatais, esse abuso assume gravidade ainda maior, 
pois a Administração Pública, ao atuar como acionista controlador, encontra-se 
submetida não apenas aos deveres próprios do direito societário, mas também aos 
princípios constitucionais que regem a atividade administrativa, especialmente os 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência. 

  Dessa forma, ao utilizar o poder de controle para promover uma reorganização 
patrimonial que não atende ao interesse social das companhias sacrificadas nem se 
vincula a um interesse público específico que justifique tal medida, o ente controlador 
ultrapassa os limites jurídicos de sua atuação. 

  A operação prevista na Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026, portanto, revela 
uma forma de abuso de poder estatal exercido por meio do controle societário, em 
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que o patrimônio das empresas públicas e sociedades de economia mista passa 
a ser tratado como instrumento disponível para a resolução de problemas 
financeiros externos à própria companhia. 

  Essa prática viola simultaneamente o regime jurídico das sociedades 
empresariais, os deveres fiduciários do acionista controlador e os princípios 
constitucionais que regem a atuação da Administração Pública. 

  Em síntese, a operação não atende ao interesse social das empresas 
estatais envolvidas, pois não promove qualquer benefício para suas atividades ou 
para a preservação de seu patrimônio. Tampouco atende ao interesse público que 
justificou sua criação, pois não se relaciona com as finalidades institucionais dessas 
entidades. 

  Trata-se, portanto, de intervenção estatal que não encontra amparo nem no 
direito societário nem no direito público, caracterizando hipótese evidente de abuso 
do poder de controle exercido pelo ente estatal controlador. 

 

VI - DA VIOLAÇÃO AO ART. 49 DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL E DA 
DESCONSIDERAÇÃO DO PARECER DA PRÓPRIA PROCURADORIA-GERAL DO 
DISTRITO FEDERAL (PGDF): PARECER JURÍDICO nº 529/2025 — PGDF/PGCONS 

A Lei Orgânica do Distrito Federal (instrumento normativo de estatura 
constitucional no âmbito do ente federativo, nos termos do art. 32, §1º, da 
Constituição da República) estabelece, em seu art. 49, requisitos procedimentais 
inafastáveis para a alienação de bens imóveis públicos distritais: 

"Art. 49. A aquisição por compra ou permuta, bem como a alienação dos bens 
imóveis do Distrito Federal dependerão de prévia avaliação e autorização da 
Câmara Legislativa, subordinada à comprovação da existência de interesse 
público e à observância da legislação pertinente à licitação." 

O dispositivo não encerra mera formalidade procedimental. Cuida-se de norma 
de conteúdo material, que impõe ao administrador público o dever de demonstrar, de 
forma concreta, objetiva e documentalmente comprovada, a existência de interesse 
público suficiente para justificar o desfazimento de bem pertencente ao patrimônio 
coletivo. 

Trata-se de exigência que opera em dois planos distintos e cumulativos: o plano 
formal, que requer autorização legislativa específica precedida de avaliação dos bens; 
e o plano material, que condiciona a validade do ato à comprovação do interesse 
público subjacente à operação. 
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A exigência de comprovação do interesse público não se satisfaz com 
afirmações genéricas ou com a simples invocação da necessidade de preservar a 
instituição financeira estatal. 

O interesse público, para os fins do art. 49 da LODF, deve ser demonstrado de 
maneira qualificada: há de existir nexo direto e verificável entre a destinação do bem 
público alienado e a finalidade que justifica seu desfazimento, bem como entre essa 
finalidade e a atividade institucional da entidade beneficiada pela operação. 

Precisamente nesse ponto reside um dos vícios mais graves da Lei nº 
7.845/2026. A norma impugnada não contém qualquer demonstração do interesse 
público que justificaria a alienação, transferência ou oneração dos imóveis listados 
em seu Anexo Único. 

Não há avaliação prévia dos bens que integrarão as operações, efetivamente 
disponibilizada publicamente aos cidadãos. 

Não há identificação do nexo entre cada imóvel listado e a atividade-fim do 
Banco de Brasília S.A. — BRB. 

Não há estimativa de impacto patrimonial para as empresas estatais cujos 
ativos serão mobilizados. 

E, mais grave, há alienação em massa de imóveis afetados ao uso especial — 
sedes de empresas públicas, instalações operacionais e áreas de relevância 
ambiental — sem que tenha sido instaurado o procedimento de desafetação exigido 
pelos arts. 51, §§1º e 2º, da LODF. 

Essa constatação encontra respaldo, paradoxalmente, na própria 
manifestação jurídica produzida no interior da estrutura do Governo do Distrito 
Federal. 

O Parecer Jurídico nº 529/2025 — PGDF/PGCONS, exarado pelo 
Subprocurador-Geral do Distrito Federal MARLON TOMAZETTE e aprovado pela 
Procuradora-Chefe Danuza Maria Machado Ramos e pelo Procurador-Geral Adjunto 
do Consultivo João Pedro Avelar Pires, ao analisar a viabilidade jurídica da 
integralização de capital do BRB mediante imóveis distritais, foi categórico ao 
estabelecer as condições de validade da operação: 

"O Distrito Federal pode subscrever e integralizar um aumento de capital social 
no BRB mediante integralização de imóveis, observadas as exigências do artigo 
49 da LODF que exige: autorização legislativa; avaliação prévia; comprovação 
da existência de interesse público; e observância da legislação sobre 
licitações, inclusive para fins de eventual dispensa ou inexigibilidade." 
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O mesmo parecer acrescenta, em passagem de singular relevância para o caso 
em exame, que os imóveis utilizados na integralização de capital devem guardar 
pertinência com a atividade do BRB, sob pena de possível configuração de abuso do 
poder de controle. 

A advertência é textual e inequívoca: "No caso de integralização em bens 
pertencentes ao Distrito Federal, que devem guardar pertinência com a atividade do 
BRB, sob pena de possível configuração de abuso do poder de controle." 

Essa exigência de pertinência funcional entre o bem integralizado e a atividade-
fim da companhia beneficiada não é inovação doutrinária do parecerista. Encontra-se 
fundada no magistério de Modesto Carvalhosa, expressamente citado no parecer, 
segundo o qual só podem ser incorporados ao capital social bens que tenham 
utilidade efetiva para a realização do objeto social da companhia, sendo vedada a 
utilização de bens estranhos e inúteis ao objeto social, por representar forma de burla 
aos credores da sociedade — prática expressamente condenada pelo art. 117, §1º, da 
Lei nº 6.404/1976. 

A verificação do Anexo Único da Lei nº 7.845/2026 revela que os imóveis nele 
relacionados (sedes da Caesb, da Novacap, instalações da CEB, galpões utilizados 
pela Secretaria de Fazenda e área ambientalmente protegida da Serrinha do Paranoá) 
não guardam nenhuma pertinência com a atividade bancária do BRB. Trata-se de 
bens afetados ao saneamento ambiental, à urbanização, à geração de energia, à 
fiscalização tributária e à proteção ambiental, finalidades institucionais 
completamente alheias à intermediação financeira que caracteriza a atividade-fim de 
uma instituição bancária. 

A desconsideração da advertência da própria Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal não é juridicamente indiferente. 

Ao editar a Lei nº 7.845/2026 sem observar nenhum dos requisitos elencados 
no Parecer nº 529/2025, e especialmente sem demonstrar a pertinência entre os bens 
transferidos e a atividade do BRB, o Poder Executivo distrital agiu em manifesta 
contradição com a orientação jurídica por ele próprio encomendada. 

Tal comportamento revela desvio de finalidade administrativa e configura 
hipótese clássica de venire contra factum proprium no exercício da função 
pública: o ente que obtém um parecer delimitando as condições de validade de uma 
operação e, em seguida, pratica o ato ignorando todas essas condições, demonstra 
que a operação não se destina à finalidade pública declarada, mas a objetivo diverso 
e, nesse caso, ilegítimo. 

A ausência de comprovação do interesse público na alienação dos imóveis 
listados no Anexo Único da Lei nº 7.845/2026 — evidenciada pela inexistência de 
avaliações prévias, pela falta de demonstração do nexo entre os bens e a atividade do 
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BRB e pela desconsideração das condicionantes fixadas pela própria Procuradoria-
Geral do Distrito Federal — configura, portanto, vício material insanável que 
compromete a validade da norma impugnada e justifica plenamente o acolhimento 
dos pedidos formulados na presente ação popular. 

 

VII – DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE UTILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
ESTATAIS PARA SALDAR OBRIGAÇÕES DO ENTE CONTROLADOR – VIOLAÇÃO À LEI 
DAS ESTATAIS E AOS ARTS. 36 E 37 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LEI 
COMPLEMENTAR N. 101/2000) 

  A operação autorizada pela Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 revela grave 
incompatibilidade com o regime jurídico aplicável às empresas estatais e à gestão 
fiscal responsável. Ao permitir que bens pertencentes a sociedades de economia 
mista e empresas públicas sejam transferidos ao Distrito Federal, ou diretamente 
utilizados, para reforçar o patrimônio de outra entidade estatal, cria-se um mecanismo 
de deslocamento patrimonial que viola frontalmente as regras de governança 
societária e os princípios estruturantes da responsabilidade fiscal. 

  Na prática, a sistemática criada pela Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 
autoriza que ativos pertencentes a empresas públicas e sociedades de economia 
mista sejam mobilizados para resolver dificuldades patrimoniais ou financeiras de 
outra instituição estatal, sem qualquer demonstração de benefício direto para as 
companhias que sofreriam a perda patrimonial. O patrimônio de uma empresa estatal 
passa a funcionar, assim, como instrumento de compensação financeira de outra 
entidade da administração indireta, subordinando os interesses da companhia à 
conveniência do controlador. 

  Além disso, a operação também conflita com os princípios estruturantes da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). O art. 1º da LRF 
estabelece que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe ação planejada e 
transparente destinada a prevenir riscos e corrigir desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, impedindo precisamente mecanismos indiretos 
de transferência de ônus financeiros entre entidades públicas que ocultem 
desequilíbrios fiscais ou permitam sua recomposição artificial. 

  Os arts. 36 e 37 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000) estabelecem limites rigorosos para impedir que o poder público utilize 
estruturas estatais ou mecanismos financeiros indiretos para realizar operações 
de crédito disfarçadas.  

O art. 36 proíbe expressamente que uma instituição financeira estatal conceda 
empréstimo ao ente federativo que a controla, evitando que o controlador se valha de 
sua posição para acessar recursos por vias que contornem as regras de 
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endividamento público. Trata-se de uma salvaguarda de disciplina fiscal e de 
transparência, que busca impedir a confusão patrimonial e financeira entre o ente 
público e as entidades que ele controla, verbis: 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e 
o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Na mesma lógica, o art. 37 amplia esse regime ao equiparar determinadas 
práticas a operações de crédito, vedando mecanismos que funcionem como formas 
indiretas de financiamento do poder público. Entre eles, destaca-se a proibição de 
recebimento antecipado de valores de empresas estatais controladas, salvo na forma 
regular de lucros ou dividendos, bem como a assunção de obrigações sem autorização 
orçamentária.  

Tais disposições revelam a preocupação do legislador em preservar a 
autonomia patrimonial e financeira das entidades estatais e impedir que seus 
recursos sejam utilizados para suprir necessidades fiscais do ente controlador fora 
dos instrumentos legais e orçamentários adequados. 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 
cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 
da Constituição; 

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, 
salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, 
com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval 
de título de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens e serviços. 

A transferência de ativos de estatais para recompor o patrimônio de outra 
entidade estatal constitui, na prática, uma forma indireta de financiamento ou 
cobertura de passivos por meio de rearranjos patrimoniais, contornando os 
mecanismos de controle fiscal previstos na legislação. 

Quando se permite que bens de empresas estatais sejam alienados ou 
transferidos para recompor o patrimônio de outra entidade estatal, cria-se exatamente 
o tipo de mecanismo que a LRF busca evitar: um sistema de reorganização patrimonial 
que mascara desequilíbrios financeiros por meio da circulação de ativos dentro do 
próprio setor público. 
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  Sob esse prisma, a operação prevista na Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 
revela dupla irregularidade, dado que, de um lado, viola os deveres fiduciários do ente 
controlador previstos na Lei das Estatais, ao utilizar o patrimônio de empresas 
públicas e sociedades de economia mista para atender interesses externos e alheios 
aos da própria companhia; e, de outro, subverte o regime de responsabilidade fiscal 
estabelecido pela Lei Complementar nº 101/2000, ao permitir a utilização indireta do 
patrimônio de estatais como instrumento de recomposição financeira do próprio ente 
controlador ou de outra entidade estatal. 

O resultado prático é a criação de um mecanismo de deslocamento patrimonial 
incompatível com a estrutura jurídica das empresas estatais e com o sistema de 
responsabilidade fiscal. Em vez de preservar a autonomia patrimonial das companhias 
e a transparência na gestão das contas públicas, a norma impugnada institui um 
modelo de circulação de ativos entre estatais e ente controlador que compromete a 
integridade do patrimônio público e viola os princípios de governança, legalidade e 
responsabilidade fiscal que regem a atuação da administração pública. 

Por essas razões, a autorização legal para transferência ou utilização de ativos 
de empresas estatais com o objetivo de recompor o patrimônio de outra entidade 
estatal revela-se juridicamente incompatível com o ordenamento vigente, 
configurando hipótese clara de abuso do poder de controle, desvio de finalidade 
administrativa e violação ao regime de responsabilidade fiscal. 

  

VIII – DA CONFIGURAÇÃO DE “PEDALADA FISCAL PATRIMONIAL” E DA VIOLAÇÃO 
AO REGIME DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Conforme já demonstrado, quando se permite que bens pertencentes a 
empresas estatais sejam mobilizados para recompor o patrimônio de uma instituição 
financeira estatal controlada pelo mesmo ente federativo, cria-se mecanismo 
funcionalmente equivalente a uma operação de crédito: o ente controlador deixa de 
aportar recursos do Tesouro para recompor o capital da instituição financeira e 
transfere esse ônus para outras entidades da administração indireta. 

No caso específico do Banco de Brasília S.A. (BRB), importa destacar que a 
obrigação de garantir a recomposição ou ampliação do capital da instituição 
financeira pertence ao seu acionista controlador, sendo ele o Distrito Federal, e 
não às demais empresas públicas ou sociedades de economia mista por ele 
controladas. A utilização do patrimônio dessas estatais para suprir essa necessidade 
financeira implica deslocar para o setor público empresarial um encargo que deveria 
ser suportado diretamente pelo orçamento do ente federativo. 

O mecanismo instituído pela Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 revela ainda 
uma dimensão adicional de gravidade, que pode ser compreendida como a 
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configuração de uma verdadeira “pedalada fiscal patrimonial”. É dizer, trata-se de 
expressão utilizada aqui para descrever uma forma de engenharia financeira pela qual 
o ente público evita reconhecer diretamente um desequilíbrio financeiro no âmbito de 
suas contas fiscais e passa a absorver esse desequilíbrio por meio da mobilização 
patrimonial de entidades da administração indireta. 

Tal fenômeno ocorre quando o ente controlador enfrenta dificuldades 
financeiras em determinada entidade estatal, no caso concreto, uma instituição 
financeira sob seu controle, e, em vez de assumir diretamente o custo dessa 
recomposição patrimonial por meio de recursos do Tesouro, cria mecanismos que 
permitem utilizar ativos pertencentes a outras entidades públicas para absorver o 
impacto financeiro da operação. O resultado é que o prejuízo ou o déficit deixa de 
aparecer como despesa pública direta e passa a ser internalizado por meio de 
rearranjos patrimoniais dentro do próprio setor público empresarial. 

A Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 institui exatamente esse tipo de 
mecanismo, ao autorizar que bens pertencentes a empresas públicas e sociedades de 
economia mista sejam transferidos ao ente controlador ou mobilizados para reforçar 
o patrimônio de uma instituição financeira estatal específica, criando-se um sistema 
de compensação patrimonial que permite deslocar recursos dentro da estrutura 
estatal sem que o custo da operação seja explicitamente suportado pelo 
orçamento público. 

Esse tipo de arranjo contraria diretamente a lógica da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que estabelece um regime de gestão fiscal baseado na transparência, na 
prevenção de riscos e na correta identificação dos impactos financeiros das decisões 
governamentais.  

Nos termos do art. 1º da Lei Complementar nº 101/2000, a responsabilidade na 
gestão fiscal pressupõe ação planejada e transparente destinada a prevenir riscos 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. A mencionada lei foi concebida 
justamente para impedir que déficits ou desequilíbrios financeiros sejam 
ocultados por meio de expedientes contábeis ou rearranjos institucionais que 
dificultem sua identificação. 

O modelo criado pela norma impugnada produz efeito exatamente inverso. Em 
vez de tornar explícitos os custos financeiros da recomposição patrimonial da 
instituição estatal envolvida, ele permite que esses custos sejam absorvidos de 
forma indireta por meio da alienação ou transferência de ativos pertencentes a 
outras entidades públicas. Assim, um desequilíbrio financeiro que deveria aparecer 
como despesa pública direta passa a ser diluído dentro da estrutura patrimonial do 
setor estatal. 

Nessa perspectiva, a Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 cria verdadeira 
estrutura patrimonial paralela ao orçamento, pois permite que o custo da 
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recomposição do BRB seja suportado por ativos de empresas estatais, e não pelo 
Tesouro do Distrito Federal, que é o responsável jurídico pela capitalização da 
instituição financeira que controla. Tal como reconhecido pelo Tribunal de Contas da 
União no Acórdão 61/2025-Plenário, arranjos dessa natureza merecem controle não 
por sua forma aparente, mas por seus efeitos materiais, especialmente quando 
viabilizam a alocação de recursos públicos “à margem das regras orçamentárias e 
fiscais vigentes”, criam mecanismos extraorçamentários e produzem expansão da 
capacidade estatal de gasto ou cobertura patrimonial sem adequada sujeição ao 
circuito regular de transparência, contabilização e controle fiscal.  

No caso concreto, a diferença está apenas no instrumento utilizado: em vez de 
fundos garantidores, mobilizam-se imóveis e ativos estatais; em vez de um orçamento 
paralelo, estrutura-se uma espécie de circuito patrimonial paralelo, pelo qual o ente 
controlador evita assumir, de forma direta e transparente, o custo fiscal da operação. 

Esse tipo de mecanismo aproxima-se estruturalmente da lógica das 
chamadas pedaladas fiscais, fenômeno amplamente reconhecido na jurisprudência 
e no debate institucional brasileiro como forma de ocultação de déficits fiscais 
mediante utilização indevida de entidades estatais. A diferença, no caso presente, é 
que a engenharia financeira não se baseia apenas em fluxos financeiros, mas na 
mobilização do próprio patrimônio das empresas públicas e sociedades de 
economia mista. 

 Nos últimos anos, o Tribunal de Contas da União (TCU) passou a adotar uma 
interpretação material mais ampla do conceito de “pedaladas fiscais”, ampliando o 
alcance do controle tradicionalmente associado apenas ao atraso de pagamentos do 
Tesouro a bancos públicos. A lógica adotada pela Corte é que qualquer arranjo 
financeiro capaz de simular equilíbrio fiscal inexistente ou contornar as regras da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF) pode configurar mecanismo equivalente às 
pedaladas. 

 Essa orientação tornou-se particularmente evidente na fiscalização do 
financiamento do programa educacional Pé-de-Meia. No âmbito do Processo TC 
ACÓRDÃO 61/2025 - PLENÁRIO8, relatado pelo ministro Augusto Nardes, o TCU 
analisou a utilização de recursos provenientes do Fundo Garantidor de Operações 
(FGO) e do Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC) para 
custear o programa. A área técnica do Tribunal identificou que parte desses recursos 
estava sendo movimentada fora do processo orçamentário regular e sem trânsito pela 
Conta Única do Tesouro Nacional, o que poderia distorcer a transparência das contas 
públicas e contornar os limites fiscais vigentes. 

 
8 Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/KEY:ACORDAO-
COMPLETO-2697158/NUMACORDAOINT%20asc/0  
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 Diante disso, em decisão cautelar de janeiro de 2025, o TCU determinou a 
suspensão temporária da utilização de cerca de R$6 bilhões vinculados ao 
programa, exigindo que o Poder Executivo adequasse o financiamento da política 
pública ao regime orçamentário e às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A relevância dessas decisões está no fato de que o TCU passou a afirmar 
expressamente que manobras fiscais não se restringem ao atraso de pagamentos a 
bancos públicos, podendo ocorrer também quando o governo utiliza fundos 
garantidores, estruturas financeiras paralelas ou mecanismos extrabudgetários para 
executar despesas sem adequada contabilização fiscal. Nessa perspectiva, o critério 
determinante deixa de ser a forma jurídica da operação e passa a ser seus efeitos 
econômicos e fiscais, especialmente quando a engenharia financeira produz 
resultado equivalente ao financiamento indireto do Tesouro ou à ocultação de 
despesas públicas. 

Assim, o entendimento contemporâneo do TCU indica que qualquer 
mecanismo que utilize bancos públicos, fundos garantidores ou estruturas 
patrimoniais do setor estatal para financiar obrigações em geral sem transparência 
orçamentária pode ser enquadrado como forma de pedalada fiscal, por violar os 
princípios de transparência, planejamento e equilíbrio das contas públicas previstos 
no art. 1º da Lei Complementar nº 101/2000. Esse movimento jurisprudencial amplia 
significativamente o alcance do controle fiscal e fornece base conceitual para 
identificar novas modalidades de engenharia fiscal, inclusive aquelas baseadas em 
rearranjos patrimoniais dentro do próprio setor estatal. 

Essa compreensão constitucional converge com o entendimento 
recentemente adotado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão 61/2025-
Plenário, no qual se reconheceu que estruturas financeiras utilizadas para executar 
políticas públicas fora do circuito orçamentário regular podem criar mecanismos 
extraorçamentários capazes de ampliar a capacidade de gasto público sem 
sujeição às regras fiscais vigentes. A leitura conjunta da jurisprudência do STF e 
desse precedente do TCU evidencia que o ordenamento constitucional brasileiro não 
admite arranjos institucionais que permitam deslocar ou ocultar impactos fiscais por 
meio de engenharia financeira ou patrimonial dentro da própria estrutura estatal. 

A utilidade desse precedente (Acórdão 61/2025-Plenário-TCU) para o presente 
caso reside justamente em que o TCU reconheceu ser juridicamente irrelevante a 
sofisticação formal do arranjo quando, na essência, ele apenas desloca o custo de 
uma obrigação pública para estruturas patrimoniais ou financeiras 
intermediárias, retirando-o do fluxo ordinário de controle.  

Ao afirmar que certas modelagens podem funcionar como “orçamentos 
paralelos” e como mecanismos de execução de despesas públicas fora do regime 
comum, o Acórdão 61/2025-Plenário oferece base conceitual direta para a tese aqui 
sustentada: a de que a Lei nº 7.845/2026 institui uma pedalada fiscal patrimonial, 
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pois transforma bens de estatais em instrumentos de cobertura indireta de uma 
necessidade patrimonial que deveria ser suportada pelo Distrito Federal, mascarando 
o real impacto fiscal da operação.  

  Portanto, no presente caso, a consequência dessa prática da “pedalada 
fiscal patrimonial” é a criação de um sistema de deslocamento de ativos que 
permite transferir passivos e desequilíbrios financeiros dentro do setor público 
sem que esses impactos sejam assumidos diretamente pelo ente controlador. O 
patrimônio de empresas estatais passa a funcionar como instrumento de absorção de 
riscos fiscais que deveriam ser suportados pelo Tesouro. 

  Nos termos do art. 173 da Constituição Federal, a exploração de atividade 
econômica pelo Estado deve ocorrer em condições específicas e com finalidade 
definida, seja para atender relevante interesse coletivo, seja para assegurar a 
prestação de serviços públicos. Empresas estatais são concebidas como agentes 
econômicos ou como instrumentos de prestação de serviços públicos, dotados de 
autonomia patrimonial e sujeitos a regime jurídico próprio. 

  Quando o patrimônio dessas entidades passa a ser utilizado como instrumento 
de engenharia fiscal para recompor o equilíbrio financeiro de outras entidades ou do 
próprio ente controlador, ocorre uma profunda distorção desse modelo 
institucional. As empresas públicas e sociedades de economia mista deixam de atuar 
como agentes econômicos ou prestadores de serviços e passam a desempenhar 
papel de instrumentos de ajuste fiscal indireto. 

  Esse desvio compromete não apenas a integridade patrimonial das estatais, 
mas também a própria lógica de governança do setor público empresarial. Em vez de 
operar com base em critérios de eficiência econômica e interesse público específico, 
as empresas passam a ser utilizadas como veículos de reorganização patrimonial 
destinados a mascarar ou absorver desequilíbrios fiscais do ente controlador. 

  Dessa forma, a operação prevista na Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 
revela-se incompatível tanto com o regime jurídico das empresas estatais quanto com 
os princípios estruturantes da responsabilidade fiscal. Ao instituir mecanismo que 
permite ocultar desequilíbrios financeiros mediante transferência de ativos dentro da 
estrutura estatal, a norma cria verdadeira pedalada fiscal patrimonial, 
comprometendo a transparência das contas públicas e violando os fundamentos do 
sistema de responsabilidade fiscal estabelecido pela Lei Complementar nº 101/2000. 
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IX – DA INDEVIDA SUBSTITUIÇÃO DOS ÓRGÃOS SOCIETÁRIOS POR AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA DISTRITAL 

  Outro aspecto particularmente grave da Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 
reside na tentativa de substituir os mecanismos próprios de deliberação societária por 
uma autorização legislativa genérica, como se o Poder Legislativo pudesse assumir as 
funções decisórias que, no regime jurídico das sociedades anônimas, pertencem 
exclusivamente aos órgãos internos da companhia. 

A operação patrimonial autorizada pela norma questionada envolve a alienação 
ou mobilização de ativos relevantes pertencentes a empresas públicas e sociedades 
de economia mista. No entanto, sociedades dessa natureza, especialmente quando 
estruturadas sob a forma de sociedade anônima, submetem-se a um regime jurídico 
societário específico, disciplinado pela Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por 
Ações) e pela Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais). 

Nesse sentido, vejamos que o art. 142, VIII, da Lei das Sociedades por Ações 
(Lei nº 6.404/1976) estabelece que compete ao Conselho de Administração 
autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais 
e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, salvo disposição estatutária 
em sentido diverso. É evidente que o que se busca é assegurar que decisões 
patrimoniais relevantes sejam tomadas no âmbito dos órgãos societários próprios, 
observando critérios técnicos, fiduciários e voltados ao interesse social da 
companhia. 

Art. 142. Compete ao conselho de administração: 

(...) 

VIII – autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do ativo 
não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a 
obrigações de terceiros; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Nesse contexto, não se revela juridicamente possível que uma lei distrital 
substitua ou interfira nessa competência do Conselho de Administração, 
determinando diretamente a alienação de bens do ativo não circulante ou a 
constituição de garantias por empresas estatais organizadas sob a forma de 
sociedade por ações. Isso porque a disciplina da estrutura orgânica e das 
competências dos órgãos das sociedades anônimas constitui matéria de direito 
societário, cuja regulamentação se dá por meio de legislação federal. 

A intervenção normativa local que desloque essa competência para fora da 
estrutura societária prevista na lei federal comprometeria a autonomia da pessoa 
jurídica e violaria o regime jurídico uniforme estabelecido para as sociedades por 
ações, inclusive aquelas controladas pelo poder público. 

G
er

ad
o 

po
r 1

28
.4

78
.7

91
-5

3 
em

 1
6/

03
/2

02
6 

23
:2

2:
05

M
AR

IO
 G

IL
BE

RT
O

 D
E 

O
LI

VE
IR

A



Num. 82171229 - Pág. 32
Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ASSIS DE OLIVEIRA - 16/03/2026 16:11:50
Perfil: Representante processual

https://pje2i.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031616115000000000079355370
Número do documento: 26031616115000000000079355370 | Tipo de documento: Outros Documentos
Número do processo: 0710289-71.2026.8.07.0000
Este documento foi gerado pelo usuário 128.***.***-53 em 16/03/2026 23:22:05

Num. 268764771 - Pág. 31
Assinado eletronicamente por: LEONARDO MORAIS DE ARAUJO PINHEIRO - 13/03/2026 10:50:29
Perfil: Advogado

https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031310502800000000243658989
Número do documento: 26031310502800000000243658989 | Tipo de documento: Petição Inicial
Número do processo: 0703639-51.2026.8.07.0018
Este documento foi gerado pelo usuário 825.***.***-04 em 16/03/2026 11:02:20

 31 

 Essa compreensão foi reafirmada pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento da ADI 1846, ocasião em que se declarou a inconstitucionalidade de lei 
estadual que interferia na atuação de empresas públicas e sociedades de 
economia mista. Naquele precedente, o Tribunal reconheceu que a liberdade 
negocial das empresas estatais deve ser equivalente à das empresas privadas e que a 
atuação dessas sociedades é regida pela legislação federal aplicável às sociedades 
anônimas. 

 Na ementa do referido julgamento, o Supremo foi explícito ao afirmar que a 
atuação de sociedades anônimas deve ser regida por lei federal, por tratar-se de 
matéria de direito comercial, e que normas estaduais ou locais que interfiram nesse 
regime jurídico configuram violação à competência legislativa da União. 

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL DE 
SANTA CATARINA N. 10.760/1998. INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVERNADOR PARA 
DISPOR SOBRE ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE O ESTATUTO DA EMPRESA PÚBLICA. (...) 
3. A atuação de sociedades anônimas deve ser regida por lei federal, haja vista tratar-
se de tema de direito comercial (CF, art. 22, I). 4. Ação julgada procedente. (ADI 1846, 
Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em 24-10-2022, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-227  DIVULG 10-11-2022  PUBLIC 11-11-2022) 

Assim, mesmo quando se trata de empresas estatais, a atuação do ente 
controlador deve respeitar o modelo de governança previsto na legislação societária. 
A eventual determinação, por lei distrital, de alienação de bens do ativo não circulante 
ou de constituição de garantias, sem a correspondente deliberação do Conselho 
de Administração ou dos demais órgãos societários competentes, configura 
ingerência indevida na gestão da companhia e afronta o regime estabelecido pela 
Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/1976). 

No caso da Terracap, essa exigência assume relevância ainda maior, pois a 
companhia possui participação acionária da União, além da participação do Distrito 
Federal. Isso significa que qualquer decisão relevante envolvendo alienação ou 
transferência de ativos não pode ser unilateralmente imposta pelo ente controlador, 
tampouco substituída por autorização legislativa local. 

A Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026, entretanto, tenta substituir esse 
processo societário por uma autorização legislativa, criando a aparência de que a 
simples edição de uma norma distrital seria suficiente para legitimar a transferência 
ou mobilização patrimonial das estatais. Trata-se de tentativa de deslocar para o plano 
legislativo uma decisão que pertence, conforme disposto na Lei nº 6.404/1976, ao 
âmbito da governança corporativa sociedades anônimas, inclusive quando 
constituídas como empresas públicas e sociedades de economia mista. 

Essa substituição é juridicamente inadmissível por diversas razões. Em 
primeiro lugar, ela viola a competência privativa da União para legislar sobre direito 
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comercial, prevista no art. 22, I, da Constituição Federal, que abrange o regime 
jurídico das sociedades anônimas. A disciplina das formas de deliberação societária, 
bem como das regras relativas à administração e ao patrimônio das companhias, é 
matéria reservada à legislação federal, não podendo ser alterada ou relativizada por 
legislação estadual ou distrital. 

Em segundo lugar, a tentativa de substituir os órgãos societários por 
autorização legislativa compromete a própria liberdade negocial das empresas 
estatais, que, nos termos do art. 173, §1º, da Constituição Federal, devem operar em 
regime jurídico semelhante ao das empresas privadas, salvo as limitações 
expressamente estabelecidas pela Constituição e pela legislação federal que 
disciplina o estatuto das estatais. 

Ao tentar substituir o funcionamento regular dos órgãos societários por 
autorização legislativa local, a Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 invade 
diretamente esse campo normativo reservado à legislação federal. Em vez de respeitar 
o regime societário das empresas públicas e sociedades de economia mista, a norma 
cria uma espécie de atalho institucional pelo qual decisões patrimoniais relevantes 
poderiam ser legitimadas por ato legislativo, independentemente das deliberações 
internas exigidas pela legislação societária. 

Essa tentativa de deslocar decisões empresariais para o plano legislativo 
compromete não apenas o regime jurídico das sociedades anônimas, mas também a 
própria governança das empresas estatais. A estrutura decisória dessas companhias 
deixa de funcionar segundo critérios societários e passa a ser condicionada por 
decisões políticas externas, em evidente violação ao modelo constitucional que rege 
a atuação econômica do Estado. 

Em síntese, a Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 promove uma substituição 
inconstitucional dos órgãos societários por autorização legislativa, interferindo 
indevidamente na governança das empresas estatais e violando tanto a competência 
privativa da União para legislar sobre direito comercial quanto o regime jurídico das 
sociedades de economia mista estabelecido pela Constituição e pela legislação 
federal. 

Tal vício reforça a ilicitude da norma questionada, demonstrando que o diploma 
legislativo não apenas autoriza uma reorganização patrimonial incompatível com o 
ordenamento jurídico, mas também tenta contornar os mecanismos institucionais 
que deveriam garantir a legalidade e a regularidade dessas operações no âmbito das 
próprias companhias. 
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X - DA VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL À UTILIZAÇÃO DE ÁREA AMBIENTALMENTE 
PROTEGIDA COMO GARANTIA PATRIMONIAL: O CASO DA SERRINHA DO PARANOÁ 
(GLEBA A) 

A inclusão da área conhecida como Serrinha do Paranoá (Gleba A) no rol de 
bens destinados a garantir operações financeiras em favor do Banco de Brasília (BRB), 
conforme disposto no anexo da Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026, revela flagrante 
incompatibilidade com o regime constitucional de proteção ambiental e com o 
regime jurídico dos bens públicos afetados ao interesse coletivo. 

A Constituição da República estabelece, em seu art. 225, que todos têm direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Entre os instrumentos de concretização desse dever constitucional, o §1º, 
inciso III, do art. 225 determina que o Poder Público deve definir espaços territoriais 
especialmente protegidos, sendo que a alteração ou supressão desses espaços 
somente pode ocorrer mediante lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justificaram sua proteção. 

Contudo, não basta uma lei de conteúdo patrimonial ou financeiro para 
afastar a disciplina protetiva incidente sobre área inserida em unidade de 
conservação, uma vez que o §1º, inciso III, do art. 225 é regulamentado pela Lei nº 
9.985/2000, que regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição 
Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá 
outras providências. 

Nesse sentido, a Lei nº 9.985/2000 institui regime jurídico próprio para as 
unidades de conservação, com objetivos específicos de proteção, regras de gestão, 
zoneamento, plano de manejo e participação social, de modo que a submissão de 
um imóvel ambientalmente protegido a uso incompatível com essa disciplina não 
pode ocorrer por via oblíqua ou reflexa. 

No caso das Áreas de Proteção Ambiental, a própria lei define que sua 
finalidade é proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e 
assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais (art. 15), além de exigir 
conselho próprio com participação de órgãos públicos, sociedade civil e 
população residente (art. 15, § 5º). Também determina que o SNUC seja regido por 
diretrizes que assegurem o envolvimento da sociedade na política de unidades de 
conservação e a participação efetiva das populações locais em sua criação, 
implantação e gestão (art. 5º, II e III).  

Some-se a isso que o plano de manejo é o instrumento técnico que estabelece 
o zoneamento e as normas de uso da unidade (art. 2º, XVI e XVII), e que são proibidas, 
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nas unidades de conservação, quaisquer modalidades de utilização em desacordo 
com seus objetivos, plano de manejo e regulamentos (art. 28). Por isso, uma lei 
voltada a autorizar garantias patrimoniais não tem aptidão para, por si só, esvaziar 
a tutela ambiental já incidente sobre a área, nem para convertê-la, na prática, em 
ativo livremente disponível ao mercado. 

Se a pretensão estatal importa, materialmente, em mitigar ou remover a 
proteção ambiental incidente sobre o imóvel, então não se está diante de mera 
providência financeira, mas de verdadeira alteração do regime jurídico da unidade de 
conservação e da destinação pública do bem. Nessa hipótese, a Lei nº 9.985/2000 
exige lei específica para a desafetação ou redução dos limites da unidade (art. 22, § 
7º), não sendo juridicamente admissível que uma lei genérica de garantias produza, 
de forma indireta, esse resultado. 

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público. 

 (...) 

§ 7o A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só 
pode ser feita mediante lei específica. 

E, tal qual a criação de unidade de conservação deve ser precedida de estudos 
técnicos e consulta pública (art. 22, § 2º), com fornecimento de informações 
adequadas e inteligíveis à população local e aos interessados (art. 22, § 3º), a 
alteração substancial de seu regime protetivo, por coerência constitucional e 
legal, também não pode prescindir de estudos técnicos e de participação popular 
qualificada.  

Em termos materiais, retirar de área protegida a condição de espaço submetido 
à disciplina do SNUC para convertê-la em bem suscetível de garantia real significa 
igualmente afastá-la de sua destinação de fruição coletiva e proteção ecológica, o que 
impede sua submissão a ônus patrimonial sem o devido processo ambiental, 
legislativo e participativo. Qualquer tentativa de fazê-lo por simples lei patrimonial-
financeira incorre em desvio de finalidade normativa e em violação ao regime protetivo 
do SNUC. 

Nesse contexto, a região da Serrinha do Paranoá se encontra inserida no 
território da Área de Proteção Ambiental do Lago Paranoá, unidade de conservação 
criada pelo Decreto nº 12.055/1989 com a finalidade de proteger a biodiversidade, as 
matas ciliares, os mananciais e a qualidade ambiental do Lago Paranoá. 

Posteriormente, o Decreto nº 33.537/2012 estabeleceu o zoneamento 
ambiental da APA, reafirmando seu caráter de espaço territorial especialmente 
protegido e fixando zonas destinadas à preservação da integridade dos ecossistemas, 
à proteção das nascentes e à conservação das áreas de recarga hídrica da bacia do 
Lago Paranoá. 
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  A literatura técnica e científica também reconhece a Serrinha do Paranoá como 
território ambientalmente sensível e produtor de água, com diversas nascentes e 
fluxos hídricos responsáveis pela recarga natural do Lago Paranoá, o que 
evidencia sua função ecológica essencial para o equilíbrio ambiental da região, 
conforme documentos anexos. 

  Diante dessas características, a área se encontra submetida a um regime 
jurídico de afetação inerentemente ambiental, decorrente não apenas de atos 
administrativos formais, mas da própria condição de espaço territorial especialmente 
protegido, o que impõe restrições jurídicas relevantes à disponibilidade patrimonial do 
bem público. 

  A tentativa de utilizar tal área como garantia real em operações financeiras 
implica submetê-la a risco de excussão patrimonial e eventual alienação, 
transformando um bem ambientalmente protegido em mero ativo financeiro, 
afrontando diretamente o regime constitucional de proteção ambiental. 

Com efeito, a inclusão da área conhecida como Serrinha do Paranoá (Gleba 
A) no rol de bens destinados a garantir operações financeiras em favor do Banco de 
Brasília (BRB)  viola as diretrizes previstas no artigo 51, artigo 201, artigo 204, artigo 278 
e artigo 280 da Lei Orgânica do Distrito Federal, verbis: 

Art. 51. Os bens do Distrito Federal destinar-se-ão prioritariamente ao uso 
público, respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente, ao patrimônio 
histórico, cultural, arquitetônico e paisagístico, e garantido o interesse social. 

Art. 201. O Distrito Federal, em ação integrada com a União, assegurará os 
direitos ambiente equilibrado, lazer e desporto. 

(...) 

Art. 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado mediante 
políticas sociais, econômicas e ambientais que visem: 

I - ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a 
redução do risco de doenças e outros agravos; 

II - ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, para sua 
promoção, prevenção, recuperação e reabilitação: 

§ 1º A saúde expressa a organização social e econômica, e tem como 
condicionante e determinantes, entre outros, o trabalho, a renda, a alimentação, o 
saneamento, o meio ambiente, a habitação, o transporte, o lazer, a liberdade, a 
educação, o acesso e a utilização agroecológica da terra. 

(...) 

Art. 278. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
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Poder Público e coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações. 

(...) 

Art. 280. As terras públicas, consideradas de interesse para a proteção 
ambiental, não poderão ser transferidas a particulares, a qualquer título 

  Ora, considerando que há uma proteção jurídica robusta referente à 
mencionada área pública, esse Poder Judiciário não deve permitir a alienação, 
desafetação ou a cessão em garantia, nos termos da jurisprudência consolidada do e. 
TJDFT:  

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. EDIFICAÇÃO EM ÁREA PÚBLICA. ORLA DO 
LAGO PARANOÁ. ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE. DEMOLIÇÃO. CUMPRIMENTO. 
DECISÃO JUDICIAL. CONSTRUÇÃO. LICENÇA. DIREITO AMBIENTAL. PODER DE 
POLÍCIA. LEGITIMIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDA DE BAIXA 
COMPLEXIDADE. EQUIDADE. ART. 85, § 8º DO CPC/15. POSSIBILIDADE. 

1. A atuação administrativa da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - Agefis, na 
desocupação de 30 metros da área da orla do Lago Paranoá, por tratar-se de Área de 
Preservação Permanente, decorre do cumprimento de decisão judicial proferida 
nos autos da Ação Civil Pública n.º 2005.01.1.090580- 7, transitada em julgado, 
sendo pautada pela legalidade e legitimidade. 

2. A ocupação indevida de área pública - caracterizada por lei como área de 
preservação permanente - permite que a Agefis exerça o Poder de Polícia, autorizando a 
demolição da edificação ilegal, nos termos dos arts. 17 e 178 do Código de Edificações 
do Distrito Federal - Lei Distrital nº 2.105/98. 

3. Ainda que a situação da apelante, em épocas passadas, pudesse ter sido reconhecida 
como regular pela Administração Pública, nos dias atuais a edificação em área de 
preservação permanente, é ato ilegal e deve ser afastado, tendo em vista a ampla 
proteção jurídica ao meio ambiente conferida pela Constituição Federal de 1988 (art. 
225, CF/88). 

4. Nas hipóteses em que a verba honorária revelar-se irrisória ou exorbitante, é cabível o 
arbitramento dos honorários mediante apreciação equitativa, com fundamento no art. 
85, §8º do CPC/2015, em atenção aos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade. Precedentes deste Tribunal. 

5. Recursos conhecidos. Recurso da autora desprovido. Recurso da ré parcialmente 
provido. 

(TJDFT, 8ª TURMA CÍVEL, APELAÇÃO CÍVEL Nº 20170110271963APC, Relator: 
Desembargador DIAULAS COSTA RIBEIRO, Acórdão N. 1154344, data de julgamento: 
21/02/2019, publicado no DJe: 26/02/2019) 

Nesse ponto incide o princípio da vedação de retrocesso ambiental, 
amplamente reconhecido pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Segundo 
esse princípio, uma vez estabelecido determinado nível de proteção ambiental pelo 
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ordenamento jurídico, o Estado não pode adotar medidas que impliquem redução 
injustificada do grau de proteção existente. 

O princípio da vedação ao retrocesso ambiental, consagrado pela 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, impede que o Estado reduza o nível de 
tutela já alcançado em matéria de meio ambiente ecologicamente equilibrado. Na 
ADPF 760/DF, o STF reconheceu que a proteção ambiental é cláusula de 
progressividade obrigatória, o que significa que nenhuma política pública, norma ou 
ato pode fragilizar instrumentos previamente conquistados de defesa ambiental. 

Ementa: Direito Constitucional Ambiental. Arguição de descumprimento de 
preceito fundamental. Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. Política de 
combate ao desmatamento. falhas estruturais na atuação governamental sobre 
política de preservação do bioma amazônico, terras indígenas e unidades de 
conservação. Inexecução do Plano de Ação para Prevenção e Controle do 
Desmatamento na Amazônia Legal– PPCDAM. Princípio da prevenção e precaução 
ambiental. Estado de coisas inconstitucional não caracterizado. Assunção, pelo 
Governo Federal, de um “compromisso significativo” (meaningful engagement) 
referente ao desmatamento ilegal da Floresta Amazônica. ação julgada parcialmente 
procedente.  (...) 8. O dever constitucional de proteção ao meio ambiente reduz a 
esfera de discricionariedade do Poder Público em matéria ambiental, pois há uma 
imposição de agir a fim de afastar a proteção estatal deficiente e a proibição do 
retrocesso. A inércia do administrador ou sua atuação insuficiente configura 
inconstitucionalidade, autorizando a intervenção judicial.  

 No caso do da Serrinha do Paranoá (Gleba A), a evolução institucional 
caminhava no sentido da conservação ambiental da área conforme determinado no 
Decreto nº 33.537/2012, sem qualquer relevante alteração fática que justifique 
entendimento contrário. A Lei nº 7.845, de 10 de março de 20, contudo, inverte esse 
percurso e legitima a possibilidade de futura reocupação de áreas ainda consideradas 
de preservação permanente. 

Esse movimento normativo viola diretamente o art. 165, XI, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, que vincula o desenvolvimento econômico à defesa do meio 
ambiente e dos recursos naturais, e também afronta os arts. 278 e 280 da LODF, que 
qualificam as terras públicas de interesse ambiental como inalienáveis. Ao flexibilizar 
a tutela jurídica de uma área ambientalmente sensível, a norma impugnada 
desestrutura a coerência do sistema protetivo e rompe o dever de não-regressão 
que vincula o Poder Público às gerações presentes e futuras. 

Art. 278. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações. 

(...) 
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Art. 280 As terras públicas, consideradas de interesse para a proteção 
ambiental, não poderão ser transferidas a particulares, a qualquer título. 

Não se trata apenas de uma opção legislativa duvidosa, mas de um ato de 
regressão normativa que afronta diretamente o princípio constitucional da 
efetividade progressiva dos direitos fundamentais ambientais. A submissão de 
área ambientalmente protegida a operações de garantia patrimonial representa forma 
indireta de redução do regime de proteção, pois introduz risco estrutural de alienação 
ou de utilização incompatível com sua função ecológica, fragilizando a tutela jurídica 
do espaço protegido. 

Em síntese, a área ambientalmente protegida não pode ser tratada como ativo 
financeiro disponível, pois sua natureza jurídica é de bem público de uso comum do 
povo afetado à proteção ambiental, cuja função primordial é assegurar a integridade 
dos ecossistemas e a proteção dos recursos hídricos da bacia do Lago Paranoá. 

Permitir sua utilização como garantia patrimonial significaria subverter o regime 
constitucional de proteção ambiental e converter um bem de uso coletivo em 
instrumento de engenharia financeira estatal, o que é juridicamente incompatível com 
a ordem constitucional brasileira. 

 

XI – DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO DESVIO 
DE FINALIDADE LEGISLATIVA 

Outro vício estrutural da Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 consiste na 
afronta direta ao princípio constitucional da moralidade administrativa, previsto no 
art. 37, caput, da Constituição da República. 

A moralidade administrativa não se limita à mera observância formal da 
legalidade. No regime constitucional brasileiro, a moralidade constitui parâmetro 
autônomo de controle da atuação estatal, exigindo que os atos da Administração 
Pública sejam orientados por critérios de honestidade institucional, lealdade às 
finalidades públicas e respeito ao interesse coletivo. 

Nesse sentido, a jurisprudência constitucional consolidou o entendimento de 
que atos formalmente legais podem ser materialmente ilegítimos quando 
praticados com desvio de finalidade ou com abuso de poder. É precisamente esse 
tipo de situação que se observa na presente hipótese. 

A Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 aparenta, em sua formulação normativa, 
instituir um conjunto de instrumentos juridicamente admitidos para reforço 
patrimonial de instituição financeira estatal. Em termos formais, a norma invoca 
expedientes aparentemente lícitos, como alienação de bens públicos, integralização 
de capital, estruturação de fundos de investimento ou reorganização patrimonial. 
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Contudo, a análise do contexto institucional e econômico em que a lei foi 
editada revela que tais instrumentos são mobilizados para atingir finalidade 
substancialmente diversa daquela que deveria orientar a atuação do Poder Público. 

Como amplamente divulgado pela imprensa nacional e reconhecido no debate 
público, a recomposição patrimonial do Banco de Brasília (BRB) está diretamente 
associada às consequências financeiras decorrentes das operações realizadas entre 
o BRB e o Banco Master, que envolveram a aquisição de aproximadamente R$ 12,2 
bilhões em créditos classificados como problemáticos ou de alto risco. 

  Essas operações produziram significativo impacto patrimonial na instituição 
financeira, exigindo provisões bilionárias e gerando desequilíbrio em sua estrutura 
de capital. Diante desse cenário, o que a Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 
efetivamente faz é criar um mecanismo jurídico que permite transferir o custo dessa 
recomposição patrimonial para o patrimônio público e para o patrimônio de empresas 
estatais vinculadas ao Distrito Federal. 

Em outras palavras, a norma cria um sistema por meio do qual ativos 
pertencentes ao Distrito Federal e a empresas públicas e sociedades de economia 
mista podem ser mobilizados para absorver os efeitos financeiros de decisões 
administrativas anteriormente tomadas no âmbito da gestão da instituição financeira 
estatal. Essa engenharia normativa revela um claro problema de desvio de finalidade 
legislativa. 

Embora formalmente apresentada como medida destinada à preservação do 
interesse público e ao fortalecimento da instituição financeira estatal, a norma, na 
prática, cria um mecanismo destinado a socializar prejuízos decorrentes de 
decisões administrativas controversas, transferindo seus impactos patrimoniais 
para o conjunto do patrimônio público. Nesse contexto, a lei funciona como 
instrumento destinado a proteger politicamente decisões de gestão que 
produziram elevado risco ou prejuízo patrimonial, evitando que os custos dessas 
decisões sejam assumidos diretamente pelo ente controlador por meio do orçamento 
público. 

Tal arranjo institucional gera uma distorção relevante na lógica da 
responsabilidade política e administrativa. Nos termos do regime constitucional 
brasileiro, quando o ente federativo decide reforçar o capital de uma instituição 
financeira sob seu controle, essa decisão deve ser assumida de forma transparente e 
direta por meio do orçamento público. 

  No caso concreto, isso significa que o responsável por garantir a 
recomposição patrimonial do BRB é o próprio acionista controlador da instituição 
(o Distrito Federal). Consequentemente, a decisão política de realizar eventual 
aumento de capital deveria ser realizada mediante aporte de recursos do Tesouro 
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distrital, sujeito ao controle orçamentário, ao debate político público e à 
responsabilização institucional dos gestores responsáveis. 

A Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026, contudo, procura evitar exatamente 
esse caminho. Em vez de assumir diretamente o custo político, fiscal e institucional 
da recomposição patrimonial da instituição financeira estatal, a norma cria um 
mecanismo indireto de absorção dessas perdas por meio da mobilização do 
patrimônio de outras entidades públicas. 

Assim, bens pertencentes ao Distrito Federal e a empresas estatais passam a 
ser utilizados como instrumentos de recomposição patrimonial de uma instituição 
financeira específica, sem que os custos dessa operação apareçam de forma 
transparente no orçamento público. Essa estratégia legislativa permite diluir 
politicamente os efeitos de decisões administrativas anteriores, deslocando os 
prejuízos dentro da estrutura patrimonial do próprio Estado. 

Sob a perspectiva constitucional, esse tipo de expediente configura violação 
direta ao princípio da moralidade administrativa. A moralidade exige que o exercício 
do poder público seja orientado por finalidades legítimas e transparentes. 

A utilização de instrumentos jurídicos formalmente válidos para produzir 
resultado substancialmente diverso daquele que a ordem jurídica pretende proteger 
caracteriza precisamente a hipótese clássica de desvio de finalidade. Além disso, a 
norma também tensiona o princípio da impessoalidade administrativa. 

  Ao estruturar um mecanismo patrimonial voltado especificamente para 
resolver os efeitos financeiros de uma operação administrativa concreta e 
amplamente conhecida, a lei deixa de assumir caráter verdadeiramente geral e 
abstrato e passa a funcionar como instrumento destinado a resolver uma situação 
específica da gestão estatal. Em termos materiais, a norma deixa de se orientar por 
critérios gerais de política pública e passa a operar como mecanismo legislativo 
destinado a reorganizar os efeitos patrimoniais de decisões administrativas 
específicas. 

Essa utilização da função legislativa para produzir rearranjos patrimoniais 
destinados a absorver prejuízos decorrentes de decisões administrativas 
controversas compromete a integridade do sistema constitucional de controle da 
Administração Pública. Em vez de assegurar transparência, responsabilidade e 
accountability na gestão de recursos públicos, a norma cria um arranjo institucional 
destinado a redistribuir patrimonialmente os custos de decisões administrativas 
potencialmente temerárias. 

 No constitucionalismo brasileiro, o princípio da moralidade administrativa 
possui densidade normativa suficiente para alcançar não apenas atos 
administrativos, mas também atos legislativos quando estes se revelam 
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incompatíveis com os valores éticos e finalísticos que orientam a atuação do Poder 
Público. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a existência 
da chamada teoria do ato legislativo imoral, segundo a qual a lei, embora 
formalmente válida, pode ser declarada inconstitucional quando utilizada como 
instrumento de fraude às finalidades constitucionais ou como meio de legitimar 
práticas incompatíveis com a moralidade administrativa. 

Nesse entendimento, o controle de constitucionalidade não se limita à 
verificação da regularidade formal do processo legislativo, mas alcança também a 
análise da finalidade material da norma, sobretudo quando se evidencia que a lei foi 
utilizada como mecanismo para contornar limites jurídicos impostos à Administração 
Pública. Assim, quando o legislador utiliza a forma legal para viabilizar arranjos 
institucionais destinados a ocultar prejuízos ao erário, transferir indevidamente riscos 
financeiros ou neutralizar mecanismos de responsabilidade política e administrativa, 
a lei deixa de cumprir função normativa legítima e passa a configurar verdadeiro ato 
legislativo imoral, passível de controle jurisdicional por violação aos princípios do art. 
37 da Constituição Federal. 

Dessa forma, ainda que a Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 utilize 
instrumentos jurídicos aparentemente válidos, o conjunto de seu desenho normativo 
revela uma finalidade material incompatível com os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública. 

Por essa razão, a norma impugnada configura hipótese de violação ao 
princípio da moralidade administrativa, de desvio de finalidade legislativa e de 
instrumentalização do patrimônio público para absorção de prejuízos 
decorrentes de decisões administrativas controversas, circunstâncias que 
reforçam a necessidade de controle jurisdicional por meio da presente ação popular. 

  

XII — DAS GRAVES IRREGULARIDADES REVELADAS NO NOS PARECERES 
TÉCNICOS DO PODER LEGISLATIVO: IDENTIFICAÇÃO DE ILEGALIDADES E 
INCONSTITUCIONALIDADES NA CCJ DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 

O processo legislativo que culminou na edição da Lei nº 7.845/2026 é, por si 
mesmo, demonstração eloquente da plausibilidade jurídica das alegações deduzidas 
na presente ação popular. 

Longe de constituir elemento externo à lide, o histórico parlamentar do Projeto 
de Lei nº 2.175/2026 revela que os vícios materiais ora apontados foram identificados, 
debatidos e formalmente registrados por órgãos técnicos da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal e por parlamentares no exercício de suas funções constitucionais — e 
que, mesmo assim, a norma foi aprovada e sancionada, em ato que 
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emblematicamente revela a sobreposição de interesses políticos conjunturais sobre 
os limites jurídicos impostos pelo ordenamento constitucional. 

Com efeito, as notas taquigráficas da 11ª Sessão Ordinária da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, realizada em 3 de março de 2026, documentam que o 
projeto de lei foi submetido a apreciação simultânea de três comissões — CAF, CEOF 
e CCJ —, e que nenhuma delas concluiu pelo exame regular da matéria antes de 
sua votação em plenário. 

A circunstância de que a proposição foi deliberada em regime de urgência, sem 
que as comissões tivessem apreciado previamente o mérito, é, por si só, indicativa do 
açodamento com que se conduziu o processo legislativo — açodamento incompatível 
com a complexidade e a extensão dos efeitos patrimoniais, fiscais e ambientais da 
norma impugnada. 

Mais relevante, contudo, é o conteúdo dos pareceres proferidos durante a 
sessão. A Deputada Dayse Amarilio (PSB), ao manifestar-se em plenário, consignou 
que o parecer da CCJ contrário ao projeto estava em consonância com mais de 
quatro pareceres de consultorias técnico-legislativas que também apontavam 
problemas de constitucionalidade e legalidade. Suas palavras foram precisas: 
"esse relatório do presidente da comissão que fala sobre a constitucionalidade do 
projeto é muito importante e que, inclusive, está em consonância com mais de 4 
pareceres de consultorias técnico-legislativas." [1] 

O registro parlamentar é irrefutável: à época da votação, existiam ao menos 
cinco manifestações técnicas — quatro de consultoria legislativa e uma da própria 
CCJ — indicando que a proposta não reunia condições de constitucionalidade e 
legalidade para prosperar. 

O parecer mais contundente foi proferido pelo próprio presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça, Deputado Thiago Manzoni (PL), que, em votação 
historicamente marcante — ao contrariar a orientação da base governista à qual 
integrava — proferiu voto pela inadmissibilidade do projeto. Suas considerações 
merecem transcrição, por constituírem admissão qualificada, feita no seio do próprio 
processo legislativo, dos vícios que afetam a norma ora impugnada: 

"O projeto deveria ter vindo acompanhado de anexos que estabelecessem 
parametrização a respeito de algumas informações mínimas, aquelas que já 
mencionei, mas vou repetir agora no parecer. O valor da dívida do BRB. A situação atual 
do BRB quanto à sua liquidez e quanto ao capital do banco. A situação em que o BRB 
se encontrará, caso este projeto não seja aprovado. Qual o valor dos imóveis? Os 
imóveis serão vendidos? Vão entrar no capital social do banco? O que vai ser feito? 
Essas informações teriam que ter sido trazidas." 

E prosseguiu, identificando violações normativas concretas: 
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Em relação aos aspectos técnicos, lembro aos meus colegas e a quem nos assiste que 
a CCJ tem por dever regimental analisar a constitucionalidade, a legalidade, a 
regimentalidade e a correspondência da legislação distrital à legislação federal. Com 
base nisso, aponto algumas violações que verifiquei. A primeira delas é a violação ao 
art. 36 da Lei de Responsabilidade Fiscal e o eventual dever de probidade 
administrativa. Aponto também que a autorização para a contratação de operação de 
crédito em montante superior ao limite anual de 16% da receita corrente líquida – 
esse patamar foi fixado pelo Senado Federal – não pode acontecer. Ao assumir essas 
dívidas, o Distrito Federal está arriscando reduzir ou rebaixar a sua nota de crédito. 

Concluiu o presidente da CCJ com voto categórico: 

Com base nesses apontamentos e nessas violações e pedindo as mais respeitosas 
vênias à base do governo, da qual faço parte, e ao líder do governo, o meu voto é pela 
inadmissibilidade da proposta por violação aos princípios da legalidade, da 
moralidade, da eficiência administrativa, além da violação à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que é de observância obrigatória. 

A relevância processual desses registros parlamentares é múltipla. Em primeiro 
lugar, eles confirmam, por fonte institucional insuspeita — o próprio presidente da 
comissão de controle de constitucionalidade da Casa legislativa —, que os vícios 
apontados na presente ação popular não são construção argumentativa dos 
autores da presente demanda, mas deficiências objetivas identificadas antes 
mesmo da sanção da lei. 

Em segundo lugar, revelam que o processo legislativo foi conduzido em 
violação ao princípio da lealdade constitucional, na medida em que órgãos técnicos 
do próprio Legislativo apontaram a inconstitucionalidade da norma e foram 
ignorados pela maioria parlamentar que aprovou a proposição. 

A doutrina constitucional, em especial a vertente que reconhece o controle de 
constitucionalidade do processo legislativo como instrumento de tutela da 
integridade normativa, há muito sustenta que o procedimento de elaboração das leis 
não é etapa meramente formal. 

Os pareceres técnicos das comissões parlamentares, especialmente os da CCJ 
(comissão dotada de atribuição regimental específica para examinar a 
constitucionalidade das proposições), integram o devido processo legislativo e 
constituem salvaguarda institucional destinada a impedir que normas viciadas se 
incorporem ao ordenamento jurídico. 

Quando esse mecanismo de controle interno é ativado — e quando os 
parlamentares encarregados de realizá-lo concluem formalmente pela 
inadmissibilidade de uma proposição por violação a princípios constitucionais — e, 
mesmo assim, a norma é aprovada pela maioria, evidencia-se que o resultado 
legislativo não reflete a prevalência de argumentos constitucionais, mas a imposição 
de uma vontade política conjuntural sobre os limites do ordenamento. 
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Esse fenômeno, que a teoria constitucional contemporânea identifica como 
manifestação de inconstitucionalidade deliberada, possui densidade argumentativa 
suficiente para reforçar o fumus boni iuris exigido para a concessão da tutela de 
urgência e para embasar o pedido de declaração incidental de inconstitucionalidade 
deduzido na presente ação popular. 

Merece destaque adicional a circunstância revelada pelas notas taquigráficas 
de que a própria Procuradoria-Geral do Distrito Federal não subscreveu parecer 
favorável à legalidade do projeto durante sua tramitação, fato expressamente 
anotado pelo Deputado Gabriel Magno em plenário: "nem a Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal teve coragem de assinar um parecer dizendo que é legal fazer o 
que o governador está querendo fazer." 

A ausência de manifestação jurídica favorável do órgão responsável pela 
assessoria legal do Executivo distrital é indicativo eloquente de que, também na 
avaliação interna do próprio Poder que patrocinou a proposição, havia consciência 
dos riscos jurídicos da operação ali autorizada. 

Some-se a isso o fato de que o Parecer PGDF/PGCONS nº 529/20259, 
documento jurídico formal produzido pela Procuradoria antes da tramitação do 
projeto, em vez de conferir suporte irrestrito à operação, estabeleceu condições 
cumulativas para sua validade — entre as quais a exigência de autorização legislativa 
precedida de avaliação prévia, comprovação do interesse público e observância da 
legislação licitatória — que não foram observadas pela Lei nº 7.845/2026. 

O parecer, portanto, longe de legitimar a norma impugnada, fornece o 
parâmetro à luz do qual sua inconstitucionalidade e ilegalidade podem ser verificadas. 

 

XIII — DA ABSOLUTA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE INCLUSÃO DO CENTRO 
ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL (CENTRAD) NO ROL DE ATIVOS 
DISPONÍVEIS: IMÓVEL SUBMETIDO A BLOQUEIO JUDICIAL E COM HABITE-SE 
DECLARADO NULO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. BURLA. 

Entre os bens arrolados no Anexo Único da Lei nº 7.845/2026 como passíveis 
de alienação, transferência, oneração ou utilização econômica para fins de 
recomposição patrimonial do Banco de Brasília S.A. — BRB, destaca-se, por sua 
singularidade e pela gravidade dos vícios que comprometem sua inclusão, o imóvel 
identificado como Centro Metropolitano, Quadra 03, Conjunto A, Lote 01, situado 
em Taguatinga, Distrito Federal — sede do Centro Administrativo do Distrito Federal 

 
9 Disponível em https://www.cl.df.gov.br/documents/29766514/35405429/1772625054157-Parecer+-+1+-+SELEG+-
+N%C3%A3o+apreciado%28a%29+-+CAF%2C+CEOF+e+CCJ+-+%28326046%29.pdf/1f58e48b-2705-1a43-ca56-
c62b2e1c4aa3?version=1.0&t=1772625054206  
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(CADF), abandonado há mais de uma década, com valor de avaliação estimado em R$ 
491.000.000,00 (quatrocentos e noventa e um milhões de reais). 

A inclusão desse imóvel no rol de ativos mobilizáveis pela norma impugnada 
não é apenas juridicamente imprecisa — é juridicamente impossível, por razão 
elementar e intransponível: o bem em questão encontra-se submetido a decisão 
judicial transitada em julgado, proferida em ação civil pública proposta pelo 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

O Poder Judiciário determinou a suspensão de quaisquer repasses 
financeiros antecipados à concessionária responsável pela obra e, por decorrência 
lógica, impede a regularização patrimonial do imóvel e sua disponibilização para 
quaisquer negócios jurídicos que dependam de sua fruição regular. 

A ação civil pública de nº 0052081-12.2014.8.07.0018, ajuizada pelo Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios perante a Vara de Fazenda Pública do DF, 
perseguiu a concessão de tutela inibitória destinada a impedir quaisquer repasses 
financeiros antecipados à Concessionária do Centro Administrativo do Distrito 
Federal S/A — CENTRAD, em razão de graves irregularidades verificadas no 
procedimento de entrega da fase I do complexo, especialmente a invalidade da Carta 
de Habite-se nº 65/2014. 

A sentença prolatada acolheu integralmente os pedidos do Ministério Público, 
determinando a suspensão dos repasses financeiros à CENTRAD enquanto não 
saneadas as irregularidades que comprometem a regularidade da entrega da obra.  

O GDF recorreu, mas o e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
negou provimento ao recurso, mantendo integralmente a decisão de primeiro grau, em 
acórdão cuja ementa é paradigmática: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA CAUTELAR COM 
PEDIDO DE TUTELA INIBITÓRIA. CENTRO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL. 
PARCERIA PÚBLICO PRIVADA. [...] CARTA DE HABITE-SE INVALIDADA. AUSÊNCIA DE 
RELATÓRIO DE IMPACTO DE TRÂNSITO E DE LAUDO DE CONFORMIDADE COM AS 
MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FIXADAS PELO ÓRGÃO DE TRÂNSITO. 
DECRETO Nº 36.061/14. DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS. HABITE-SE 
INVALIDADO EM PROCESSO ANTERIOR TRANSITADO EM JULGADO. PROCEDÊNCIA 
DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. [...] Correta a sentença que acolheu o pleito 
perseguido nesta ação civil pública, no sentido de evitar qualquer antecipação de 
repasses financeiros antecipados à Concessionária do Centro Administrativo do 
Distrito Federal S/A - CENTRAD e/ou empresas que a instituíram em razão da parceria 
público privada - PPP, posto que inobservados os critérios e medidas mitigadoras do 
impacto viário, sendo certo que, ainda que concluída, a obra se afigura irregular e, 
desta forma, incabível o repasse de quaisquer valores à CENTRAD, antes da entrega 
efetiva e válida do complexo." 
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O e. TJDFT consignou expressamente que a Carta de Habite-se nº 65/2014 foi 
declarada nula em processo que tramitou na Vara de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Urbano e Fundiário do Distrito Federal (Processo nº 
2014.01.1.161493-2). 

A superposição dessas três decisões judiciais — a que declarou nulo o Habite-
se, a que reconheceu improbidade administrativa na sua emissão com trânsito em 
julgado, e a que determinou a suspensão dos repasses à CENTRAD — cria um 
bloqueio jurídico tríplice sobre a situação do imóvel, cuja resolução não pode ser 
promovida unilateralmente pelo Poder Executivo por meio de lei ordinária distrital. 

A determinação judicial de suspensão de repasses à CENTRAD e o 
reconhecimento da nulidade do Habite-se do CADF criam obstáculos jurídicos 
insuperáveis à disponibilização do imóvel como ativo negociável.  

Isso porque a situação dominial e possessória do bem permanece em estado 
de controvérsia judicial não resolvida: sem Habite-se válido, o complexo não pode ser 
regularmente entregue; sem entrega regular, a relação contratual entre o GDF e a 
CENTRAD permanece em situação de pendência jurídica não solucionada; e sem a 
regularização dessa relação contratual, o imóvel não reúne as condições jurídicas 
mínimas para ser tratado como ativo patrimonial disponível. 

Nesse contexto, a pretensão de incluir o CADF no rol de bens passíveis de 
alienação, transferência ou oneração pela Lei nº 7.845/2026 incorre em vício de 
natureza processual e material simultaneamente.  

Sob o prisma processual, a Lei nº 7.845/2026, ao autorizar a disposição de bem 
submetido a restrição judicial, configura conduta incompatível com a autoridade das 
decisões judiciais proferidas nos autos da ACP nº 0052081-12.2014.8.07.0018 e nos 
processos conexos, violando diretamente o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal — que assegura a intangibilidade da coisa julgada — e o art. 77, inciso IV, do 
CPC, que veda às partes e a seus procuradores a prática de atos que gerem embaraço 
à efetivação de decisões judiciais. 

Sob o prisma material, a tentativa de mobilizar patrimonialmente um bem cuja 
situação jurídica foi consolidada por decisão transitada em julgado eventualmente 
poderá caracterizar fraude processual. 

A tentativa de dar ao CADF destinação patrimonial incompatível com as 
restrições judiciais que o oneram configura, na sua dimensão mais grave, hipótese de 
desacato institucional à autoridade do Poder Judiciário.  

Quando o Poder Executivo, por meio de lei, pretende autorizar a 
disponibilização de bem sobre o qual recai decisão judicial impeditiva — emitida em 
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processo no qual o próprio Estado é parte —, está, na prática, tentando utilizar o 
instrumento legislativo para contornar uma ordem judicial que o constrange. 

Essa conduta viola diretamente o princípio da separação e da harmonia entre 
os Poderes (art. 2º da CF), na medida em que a lei ordinária não tem aptidão para 
revogar, modificar ou neutralizar decisões judiciais transitadas em julgado.  

A função jurisdicional, no Estado Democrático de Direito, é definitiva em 
relação às questões que lhe são submetidas, e seus resultados — especialmente 
quando acobertados pela autoridade da coisa julgada — não podem ser desfeitos por 
ato unilateral do Poder Executivo ou Legislativo, salvo nas hipóteses 
constitucionalmente previstas de ação rescisória, que não é o caso. 

Se o ato que conferiu ao CADF sua condição de obra supostamente entregue — 
a Carta de Habite-se — foi declarado nulo com trânsito em julgado, a consequência 
lógica e jurídica é que a obra nunca foi regularmente entregue ao GDF.  

O imóvel permanece, em termos jurídicos, na condição anterior à entrega 
irregular: bem integrante do complexo contratual da PPP, pendente de conclusão e 
regularização nos termos legais. 

Nessa condição, o GDF não dispõe de título regular sobre o imóvel suficiente 
para constituí-lo como objeto de negócio jurídico válido. A precária situação dominial 
decorrente da invalidade do Habite-se priva o ente público da condição de dispor 
livremente do bem, pois a disponibilidade pressupõe titularidade regular, e a 
titularidade regular pressupõe processo de entrega válido, que inexiste no caso do 
CADF. 

 

XIV — DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE INCLUSÃO DO IMÓVEL DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL NO ROL DE ATIVOS DISPONÍVEIS: 
BEM AFETADO A SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL DE SAÚDE, COM ATUAÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

Entre os bens arrolados no Anexo Único da Lei nº 7.845/2026, destaca-se, por 
sua natureza absolutamente incompatível com qualquer forma de disponibilização 
patrimonial, o imóvel Lote G do Setor de Indústria e Abastecimento — SIA, avaliado 
em R$ 632.000.000,00 (seiscentos e trinta e dois milhões de reais), atualmente 
ocupado pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal — SES/DF, onde 
funciona o Parque de Apoio à Saúde, que abriga a Farmácia Central do DF e a oficina 
de órteses e próteses OPME e DMI. 
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A gestão de OPME (Órteses, Próteses e Materiais Especiais) e DMI (Dispositivos 
Médicos Implantáveis) na Secretaria de Estado de Saúde (SES), especificamente no 
contexto do Distrito Federal (SES-DF), é um processo estruturado para aquisição, 
armazenamento e distribuição desses itens, visando garantir a segurança do paciente 
e a eficiência dos recursos públicos, sendo a sede da Subsecretaria da pasta de 
saúde na referida localidade, conforme informação disponível no sítio eletrônico 
institucional10: 

 

Importante ressaltar que outra unidade da SES-DF também funciona no 
mesmo endereço, qual seja, a Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde (SINFRA), 
unidade responsável por planejar e controlar as ações de: obras e serviços de 
infraestrutura predial, manutenção de equipamentos médico-hospitalares, 
laboratoriais, odontológicos, manutenção de equipamentos para hotelaria, 
manutenção de veículos oficiais, serviços de apoio operacional, no âmbito da 
Secretaria e de acordo com a legislação vigente11. 

O imóvel em questão constitui bem público de uso especial, na classificação 
do art. 99, II, do Código Civil12, por estar destinado ao funcionamento de 
estabelecimento público de saúde. Bens dessa natureza são, por expressa 
determinação legal, inalienáveis enquanto conservarem sua afetação, nos termos 
do art. 100 do Código Civil13. 

Além disso, o art. 47 da Lei Orgânica do DF14, que somente admite a alienação 
de bens públicos distritais declarados INSERVÍVEIS em processo regular — 
condição que manifestamente não se verifica no caso de imóvel que segue sendo 
utilizado para prestação contínua de serviços essenciais de saúde à população. 

 
10 https://www.saude.df.gov.br/subsecretaria-logistica-em-saude  
11 https://www.saude.df.gov.br/subsecretarias  
12 Art. 99. São bens públicos: 
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, 
estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias; 
13 Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua 
qualificação, na forma que a lei determinar. 
14 Art. 47. Os bens do Distrito Federal declarados inservíveis em processo regular poderão ser alienados, mediante licitação, 
cabendo doação somente nos casos que a lei especificar. 

G
er

ad
o 

po
r 1

28
.4

78
.7

91
-5

3 
em

 1
6/

03
/2

02
6 

23
:2

2:
05

M
AR

IO
 G

IL
BE

RT
O

 D
E 

O
LI

VE
IR

A



Num. 82171229 - Pág. 50
Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ASSIS DE OLIVEIRA - 16/03/2026 16:11:50
Perfil: Representante processual

https://pje2i.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031616115000000000079355370
Número do documento: 26031616115000000000079355370 | Tipo de documento: Outros Documentos
Número do processo: 0710289-71.2026.8.07.0000
Este documento foi gerado pelo usuário 128.***.***-53 em 16/03/2026 23:22:05

Num. 268764771 - Pág. 49
Assinado eletronicamente por: LEONARDO MORAIS DE ARAUJO PINHEIRO - 13/03/2026 10:50:29
Perfil: Advogado

https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031310502800000000243658989
Número do documento: 26031310502800000000243658989 | Tipo de documento: Petição Inicial
Número do processo: 0703639-51.2026.8.07.0018
Este documento foi gerado pelo usuário 825.***.***-04 em 16/03/2026 11:02:20

 49 

A alienação, transferência ou oneração de bem afetado ao uso especial sem o 
prévio e regular procedimento de desafetação — que exige, nos termos do art. 51, §2º, 
da LODF, lei específica, comprovação de interesse público e AMPLA AUDIÊNCIA à 
população interessada — é nula de pleno direito, ou melhor, inconstitucional por 
afrontar não apenas a Carta da República, mas especialmente o art. 47 da Lei Orgânica 
do DF.  

A Lei nº 7.845/2026, ao pretender promover a desafetação em massa de 
imóveis por simples cláusula genérica (art. 3º, §4º), sem individualização do 
procedimento exigido para cada bem, não supre esse requisito, incorrendo em vício 
material insanável. 

A gravidade da inclusão desse bem específico é acentuada pela função que o 
imóvel desempenha. A Farmácia Central do DF e a oficina de órteses e próteses não 
são estruturas administrativas deslocáveis sem impacto imediato à população: 
constituem infraestrutura crítica do sistema público de saúde distrital, cuja 
supressão ou deslocamento, sem planejamento adequado e estrutura substituta 
prévia, comprometeria diretamente o fornecimento de medicamentos, a dispensação 
de insumos ortopédicos.  

A disponibilização desse imóvel, portanto, não representa apenas lesão 
patrimonial — representa ameaça concreta e imediata ao direito fundamental à 
saúde, consagrado no art. 196 da Constituição Federal como direito de todos e dever 
do Estado. 

a) Da atuação do Ministério Público de Contas do Distrito Federal como 
reforço da plausibilidade jurídica 

A inadmissibilidade da inclusão desse imóvel não é tese exclusiva do presente 
autor popular. O próprio Ministério Público de Contas do Distrito Federal 
formalizou, em 9 de março de 2026, requerimento perante o Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, solicitando que a Corte de Contas determine ao Governo do Distrito 
Federal que se abstenha de utilizar o terreno da Secretaria de Saúde nas operações 
autorizadas pela norma impugnada. 

A iniciativa do MP de Contas é juridicamente relevante por demonstrar que o 
reconhecimento da ilegalidade da inclusão desse bem não é percepção isolada, mas 
avaliação convergente de órgão de controle externo dotado de atribuição 
constitucional para fiscalizar a regularidade dos atos de gestão patrimonial do Distrito 
Federal.  

XV – DO PERICULUM IN MORA E DO FUMUM BONI IURIS 

a) Do fumus boni iuris 
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Os vícios apontados na presente ação são de elevada plausibilidade jurídica, 
configurando, em tese:  

(i) abuso do poder de controle estatal sobre empresas públicas e 
sociedades de economia mista;  

(ii) violação ao regime de responsabilidade fiscal (LC nº 101/2000, arts. 36 
e 37); 

(iii) substituição inconstitucional dos órgãos societários por autorização 
legislativa distrital, com invasão da competência privativa da União para 
legislar sobre direito comercial (CF, art. 22, I);  

(iv) afetação de área ambientalmente protegida em violação ao art. 225, §1º, 
III, da Constituição Federal; e  

(v) desvio de finalidade legislativa e ofensa ao princípio da moralidade 
administrativa (CF, art. 37, caput). 

 

b) Do periculum in mora: risco de consolidação de direitos de terceiros, 
pulverização patrimonial e perda da utilidade da tutela jurisdicional 

O perigo da demora é concreto, atual e de elevada gravidade! 

  A Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026 entrou em vigor imediatamente e 
autoriza, desde logo, a alienação, transferência e monetização de imóveis públicos 
pertencentes ao Distrito Federal e às mencionadas empresas estatais, inclusive por 
meio da constituição de fundos de investimento imobiliário e outras estruturas de 
engenharia financeira destinadas à monetização desses ativos. 

  A urgência da tutela jurisdicional se mostra ainda mais evidente diante de fato 
superveniente documentalmente comprovado, no Edital de Convocação de 
Assembleia Geral Extraordinária do BRB – Banco de Brasília S.A.15, em que foi 
convocada reunião deliberativa para o dia 18 de março de 2026, cuja ordem do dia 
inclui expressamente a deliberação sobre proposta de aumento do capital social 
do banco, medida diretamente vinculada à autorização legislativa instituída pela Lei 
nº 7.845/2026, objeto de impugnação na presente ação.  

 
15 Disponível em https://ri.brb.com.br/upload/files/4065_BRB-Edital-de-Convocacao-AGE-vf.pdf 
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O que demonstra que a estrutura decisória necessária para a implementação 
da operação financeira já foi formalmente acionada no âmbito societário da 
instituição! Situação em que se demonstra a iminência de deliberação societária 
capaz de consumar ou tornar irreversível o ato lesivo ao patrimônio público antes 
da apreciação judicial de sua legalidade.  

O que demonstra, no caso concreto, que a indispensabilidade de intervenção 
jurisdicional preventiva para impedir que decisões formais adotadas por órgãos 
colegiados produzam efeitos patrimoniais imediatos capazes de consolidar situações 
jurídicas de difícil ou impossível reversão. Uma vez deliberada e executada tal 
operação, abre-se caminho para a integralização desses ativos em fundos imobiliários 
ou estruturas semelhantes, com potencial participação de investidores privados e 
consequente pulverização patrimonial dos bens públicos envolvidos. 

Ademais, informações amplamente divulgadas na imprensa (ex. 
https://youtube.com/shorts/kr2xwjBHKLM?si=o4pl7nR-YE6Vra0F) dão conta de 
que o Banco de Brasília (BRB) já estaria mobilizando equipes técnicas para 
estruturar, com a maior brevidade possível (!), um fundo de investimento 
imobiliário destinado a receber os imóveis públicos previstos na lei, justamente 
para viabilizar a capitalização da instituição por parte do Distrito Federal, até o dia 18 
de março 2026, quando haverá a reunião do Conselho de Administração do Banco. 

  A eventual constituição desse fundo gera risco jurídico imediato e significativo 
por três razões. 

  Primeiro, porque a integralização dos imóveis em um fundo imobiliário 
permitirá a entrada de investidores privados, que passarão a adquirir cotas do fundo 
na condição de terceiros de boa-fé. A consolidação de direitos patrimoniais desses 
investidores cria obstáculos relevantes à reversão das operações, dificultando a 
recomposição integral do patrimônio público em caso de procedência da presente 
ação. 
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  Segundo, porque a estrutura jurídica dos fundos imobiliários produz verdadeira 
pulverização patrimonial dos ativos, haja vista que os imóveis públicos deixam de 
existir como bens individualizados e passam a ser representados por cotas 
mobiliárias negociáveis, fracionando economicamente o patrimônio público entre 
múltiplos investidores. Uma vez realizada essa fragmentação patrimonial, a reversão 
da operação se torna jurídica e operacionalmente ainda mais complexa. 

  Terceiro, porque a conversão de bens públicos em instrumentos financeiros 
negociáveis cria o risco de consolidação de um verdadeiro efeito consumado 
financeiro. A experiência jurisprudencial demonstra que, uma vez estruturadas 
operações financeiras envolvendo múltiplos investidores e circulação de ativos no 
mercado, a reversão judicial dessas estruturas torna-se significativamente mais 
difícil, podendo comprometer a própria utilidade prática da decisão final. 

  Nesse cenário, permitir a implementação das operações previstas na lei 
durante a tramitação da presente ação significaria admitir a transformação de 
patrimônio público estratégico em ativos financeiros privados antes mesmo da 
apreciação judicial de sua legalidade. 

  O risco de perda da utilidade da tutela jurisdicional é, portanto, evidente. 

  Nos termos do art. 11 da Lei nº 4.717/1965, a ação popular possui 
precisamente a finalidade de impedir a consumação de atos lesivos ao patrimônio 
público. Caso as operações patrimoniais autorizadas pela Lei nº 7.845, de 10 de março 
de 2026 avancem, existe risco concreto de que os bens públicos envolvidos sejam 
transferidos para estruturas financeiras complexas e potencialmente irreversíveis. 

  Diante desse quadro, a concessão de medida liminar revela-se 
indispensável para preservar a integridade do patrimônio público e evitar a 
consolidação de situações jurídicas de difícil reversão, assegurando a efetividade da 
tutela jurisdicional pretendida na presente ação popular. 

  

XVI — DOS PEDIDOS 

  Diante de todo o exposto, os ora requerentes requerem o que segue: 

  a) Tutela de urgência de natureza cautelar — liminar inaudita altera parte 

Com fundamento no art. 300 e seguintes do Código de Processo Civil, requer, 
liminarmente e sem a oitiva prévia da parte adversa, a concessão de tutela de 
urgência de natureza cautelar, para o fim de: 

i) Suspender, com efeito imediato, a eficácia e a aplicabilidade da Lei Distrital 
nº 7.845, de 10 de março de 2026, em sua integralidade, proibindo o 
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Distrito Federal, o Governador Ibaneis Rocha Barros Júnior, o Banco de 
Brasília S.A. — BRB, a Companhia Imobiliária de Brasília — Terracap, a 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital — Novacap, a Companhia 
Energética de Brasília — CEB e a Companhia de Saneamento Ambiental do 
Distrito Federal — Caesb de praticar qualquer ato de execução, 
implementação ou avanço operacional das medidas nela previstas, até 
o trânsito em julgado da presente ação popular; 

ii) Suspender, especificamente, qualquer ato, a qualquer tempo – inclusive 
aqueles deliberados na AGE do BRB convocada para o dia 18 de março de 
202616 –, tendente a: 

1) alienar, transferir, onerar, dar em garantia ou de qualquer forma 
dispor dos bens imóveis descritos no Anexo Único da Lei nº 
7.845/2026, pertencentes ao Distrito Federal, à Terracap, à 
Novacap, à CEB e à Caesb; 

2) realizar aportes patrimoniais, integralizações ou aumento de 
capital social ou outras formas de reforço patrimonial do BRB 
mediante utilização de bens públicos ou de ativos de empresas 
estatais, nos termos dos arts. 2º, 3º e 4º da norma impugnada;  

3) promover a transferência prévia ao Distrito Federal dos imóveis 
de titularidade da Terracap e da Novacap listados no Anexo 
Único, conforme previsto no art. 3º, §3º, da Lei nº 7.845/2026; 

4) estruturar ou constituir fundos de investimento imobiliário (FII), 
veículos societários, sociedades de propósito específico (SPE), 
operações de securitização ou quaisquer outros arranjos 
financeiros voltados à monetização dos ativos públicos listados 
na norma impugnada; 

5) praticar qualquer ato de afetação, desafetação, constituição de 
ônus reais, cessão de direitos, permuta, dação em pagamento ou 
alienação direta ou indireta das áreas indicadas no Anexo da Lei 
nº 7.845/2026, especialmente a área denominada Serrinha do 
Paranoá (Gleba A), inserida na Área de Proteção Ambiental do 
Lago Paranoá, cujo regime jurídico ambiental é incompatível com 
sua utilização como ativo financeiro; o Centro Metropolitano, 
Quadra 03, Conjunto A, Lote 01, situado em Taguatinga, 
Distrito Federal — sede do Centro Administrativo do Distrito 
Federal (CADF) em virtude de sentença proferida na ação civil 
pública de nº 0052081-12.2014.8.07.0018 que impede 

 
16 Disponível em https://ri.brb.com.br/upload/files/4065_BRB-Edital-de-Convocacao-AGE-vf.pdf 
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quaisquer repasses financeiros antecipados à Concessionária 
do Centro Administrativo do Distrito Federal S/A — CENTRAD; e o 
o imóvel Lote G do Setor de Indústria e Abastecimento — SIA, 
ocupado pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal — SES/DF, onde funciona o Parque de Apoio à Saúde, 
que abriga a Farmácia Central do DF, a oficina de órteses e 
próteses e a estrutura logística central da pasta. 

iii)  Determinar aos réus que se abstenham de dar cumprimento a quaisquer 
contratos, termos de transferência, instrumentos de alienação ou atos de 
execução já eventualmente celebrados ou iniciados com fundamento na Lei 
nº 7.845/2026, comunicando-se de imediato às respectivas partes 
interessadas sobre a suspensão determinada por este douto Juízo; 

iv) Caso já tenham sido praticados atos concretos de execução da norma 
impugnada, determinar a suspensão imediata de seus efeitos 
patrimoniais e financeiros, com manutenção do status quo ante, até 
deliberação judicial definitiva. 

  

c) No mérito — pedidos principais 

Ao final do processo, após a regular instrução e o contraditório, requer o autor 
o acolhimento integral dos pedidos de mérito, na seguinte ordem: 

i) Declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei Distrital nº 7.845, de 
10 de março de 2026, na forma da causa de pedir desta ação popular, por 
violação aos seguintes dispositivos constitucionais e legais: 

1) Art. 22, inciso I, da Constituição Federal — competência privativa da 
União para legislar sobre direito comercial, incluindo o regime 
societário das sociedades anônimas e das empresas estatais; 

2) Art. 37, caput, da Constituição Federal — princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

3) Art. 173, §1º, da Constituição Federal — regime jurídico próprio das 
empresas estatais, que assegura autonomia patrimonial e 
equiparação ao regime das empresas privadas; 

4) Art. 225, §1º, inciso III, da Constituição Federal — dever de proteção 
dos espaços territoriais especialmente protegidos, vedada qualquer 
utilização que comprometa os atributos que justificaram sua 
proteção; 

G
er

ad
o 

po
r 1

28
.4

78
.7

91
-5

3 
em

 1
6/

03
/2

02
6 

23
:2

2:
05

M
AR

IO
 G

IL
BE

RT
O

 D
E 

O
LI

VE
IR

A



Num. 82171229 - Pág. 56
Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ASSIS DE OLIVEIRA - 16/03/2026 16:11:50
Perfil: Representante processual

https://pje2i.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031616115000000000079355370
Número do documento: 26031616115000000000079355370 | Tipo de documento: Outros Documentos
Número do processo: 0710289-71.2026.8.07.0000
Este documento foi gerado pelo usuário 128.***.***-53 em 16/03/2026 23:22:05

Num. 268764771 - Pág. 55
Assinado eletronicamente por: LEONARDO MORAIS DE ARAUJO PINHEIRO - 13/03/2026 10:50:29
Perfil: Advogado

https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031310502800000000243658989
Número do documento: 26031310502800000000243658989 | Tipo de documento: Petição Inicial
Número do processo: 0703639-51.2026.8.07.0018
Este documento foi gerado pelo usuário 825.***.***-04 em 16/03/2026 11:02:20

 55 

5) Arts. 278 e 280 da Lei Orgânica do Distrito Federal — inalienabilidade 
das terras públicas consideradas de interesse ambiental; 

6) Arts. 3º, 4º e 15 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) — princípio 
da autonomia patrimonial e dever de exercício do poder de controle 
no interesse da companhia; 

7) Arts. 115, 116 e 117 da Lei nº 6.404/1976 (Lei das S.A.) — deveres e 
responsabilidades do acionista controlador e vedação ao abuso de 
poder; 

8) Art. 142, inciso VIII, da Lei nº 6.404/1976 — competência exclusiva 
do Conselho de Administração para autorizar a alienação de bens do 
ativo não circulante e a constituição de ônus reais; 

9) Arts. 1º, 36 e 37 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) — princípios da transparência, 
planejamento e equilíbrio das contas públicas, e vedação a 
operações de crédito indiretas entre entidades estatais e o ente 
controlador; 

ii)  Anulação de todos os atos de alienação, transferência, oneração, 
integralização de capital ou disposição patrimonial praticados com 
fundamento na Lei nº 7.845/2026, com restituição ao patrimônio público dos 
bens ou valores eventualmente deslocados, nos termos do art. 11 da Lei nº 
4.717/1965; 

iii) Declaração de nulidade de quaisquer contratos, instrumentos de 
transferência, atos de constituição de fundos, veículos societários ou outras 
estruturas financeiras celebradas com base na norma impugnada, com 
determinação de desfazimento integral dos negócios jurídicos daí decorrentes 
e restituição das partes ao status quo ante; 

iv) Condenação solidária do Governador do Distrito Federal, Ibaneis Rocha Barros 
Júnior, e do Governo do Distrito Federal ao ressarcimento integral ao erário 
de todos os danos patrimoniais eventualmente causados pela execução da 
norma impugnada, incluindo os danos diretos às empresas estatais afetadas, 
nos termos do art. 7º, §6º, e do art. 11 da Lei nº 4.717/1965; 

v) Vedação permanente a que os réus pratiquem, no curso e após o encerramento 
do processo, qualquer ato de execução da Lei nº 7.845/2026, sob pena de 
multa diária (astreinte) a ser arbitrada por este Juízo em valor suficiente a inibir 
o descumprimento, nos termos do art. 537 do CPC. 
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d) Pedidos processuais 

i) A notificação do Ministério Público para acompanhar o feito, nos termos do 
art. 6º, §4º, da Lei nº 4.717/1965, em razão da relevância da matéria para a 
tutela do patrimônio público, da moralidade administrativa e do meio 
ambiente; 

ii) A citação dos réus — Ibaneis Rocha Barros Júnior e Governo do Distrito 
Federal — para que apresentem contestação no prazo legal, sob pena de 
revelia; 

iii) A comunicação às empresas estatais diretamente afetadas — BRB, 
Terracap, Novacap, CEB e Caesb — para que, querendo, integrem o feito na 
condição de litisconsortes passivos ou intervenientes, nos termos do art. 
6º, caput, da Lei nº 4.717/1965;  

iv) A produção de todas as provas admitidas em direito, especialmente 
documental, pericial e testemunhal, requerendo-se desde já: 

1) a requisição, ao Governo do Distrito Federal e à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, de todos os documentos e estudos 
técnicos que embasaram a edição da Lei nº 7.845/2026, incluindo 
laudos de avaliação dos imóveis listados no Anexo Único, notas 
técnicas, pareceres jurídicos e técnicos, bem como relatórios de 
situação patrimonial do BRB; 

2) a requisição, ao Banco Central do Brasil, de informações sobre a 
situação prudencial e de capital do BRB, bem como sobre as 
operações realizadas entre o BRB e o Banco Master, nos termos do 
art. 7º, §1º, da Lei nº 4.717/1965; 

3) a realização de prova pericial contábil e financeira para apuração dos 
impactos patrimoniais das operações autorizadas pela norma 
impugnada sobre o patrimônio do Distrito Federal e das empresas 
estatais envolvidas; 

 Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

 Termos em que, pede deferimento. 

Brasília-DF, 13 de março de 2026. 

  Rodrigo da Silva Pedreira                          Leonardo Morais de Araújo Pinheiro 

OAB-DF Nº 29.627                                                       OAB/DF Nº 39.990 
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Gabinete do Desembargador ALFEU MACHADO 

Número do processo: 0708728-12.2026.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE MORADORES DE VICENTE PIRES E 
REGIAO, INSTITUTO DE FISCALIZACAO E CONTROLE
AGRAVADO: DISTRITO FEDERAL, COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - 
TERRACAP
       

 

DECISÃO

 

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por

ASSOCIAÇÃO  DOS  MORADORES  DO  SETOR  HABITACIONAL

VICENTE PIRES – AMOVIPE e  INSTITUTO DE FISCALIZAÇÃO E

CONTROLE – IFC contra decisão proferida nos autos da Ação Civil

Pública  nº  0702349-98.2026.8.07.0018,  movida  contra  o  DISTRITO

FEDERAL  e  contra  a  COMPANHIA  IMOBILIÁRIA  DE  BRASÍLIA  -

TERRACAP pela qual o Juízo de origem indeferiu o pedido de tutela de

urgência formulado na inicial, voltado a impedir a utilização de imóveis

públicos pertencentes ao Distrito Federal e às suas empresas públicas

como  instrumentos  de  garantia,  alienação,  transferência  ou

monetização  patrimonial  destinados  à  capitalização  do  Banco  de

Brasília – BRB. 

Sustentam  as  agravantes  que  ajuizaram  ação  civil

pública buscando resguardar o patrimônio público territorial diante do

risco de utilização de imóveis públicos do Distrito Federal, TERRACAP

e NOVACAP em operações financeiras destinadas à capitalização do

BRB. 
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Narram que formularam pedido de tutela de urgência

para  impedir  atos  administrativos  ou  negociais  relacionados  à

disponibilização  desses  bens  para  tais  operações,  mas  o  Juízo  de

origem indeferiu a medida sob o fundamento de que,  à época,  não

havia risco concreto, uma vez que o projeto legislativo autorizador da

operação ainda se encontrava em tramitação na Câmara Legislativa. 

Afirmam que a premissa central da decisão agravada

não subsiste mais, pois o Projeto de Lei nº 2.175/2026 já foi aprovado

em  primeiro  e  segundo  turnos  pela  Câmara  Legislativa  do  Distrito

Federal, fato que alteraria substancialmente o quadro fático examinado

na decisão recorrida, tornando atual e iminente o risco que se buscava

prevenir.

Aduzem  que  a  aprovação  legislativa  inaugura  a

possibilidade  imediata  de  implementação  de  atos  de  alienação,

transferência, oneração, securitização e monetização de bens públicos,

operações  que,  segundo argumentam,  possuem impacto  patrimonial

significativo  e  podem  envolver  valores  expressivos,  chegando,

conforme  registrado  no  próprio  debate  parlamentar,  a  operações

potencialmente relacionadas a montante de até R$ 6,6 bilhões. 

Sustentam que a própria discussão legislativa revelou

preocupações  institucionais  com  a  utilização  de  patrimônio  público

territorial para cobertura de riscos financeiros, inclusive com menções à

possível inclusão da Serrinha do Paranoá entre os ativos envolvidos,

área ambientalmente sensível e dotada de nascentes, cuja utilização

para operações financeiras configuraria risco patrimonial, urbanístico e

ambiental.G
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As agravantes afirmam que o projeto aprovado prevê

mecanismos  de  engenharia  financeira  complexos,  envolvendo

empréstimos,  constituição  de  garantias,  securitização,  fundos  de

investimento imobiliário e outras formas de monetização, de modo que

não se estaria diante de simples gestão patrimonial, mas de utilização

extraordinária  de  bens  públicos  permanentes  como  suporte  para

operação financeira destinada à capitalização bancária.

 Alegam  que  o  indeferimento  da  tutela  provisória

ignorou essa especificidade e adotou premissa que tratou a operação

como se fosse ato ordinário de administração patrimonial.

Sustentam,  ainda,  que  há  plausibilidade  jurídica  no

pedido,  destacando que o  próprio  Juízo  de origem assentou  que a

medida  não  se  dirigia  diretamente  à  tutela  do  interesse  público

primário, mas secundário, o que exigiria controle judicial mais rigoroso. 

Afirmam  que,  à  luz  da  jurisprudência  do  Supremo

Tribunal Federal,  atos estatais que envolvem patrimônio ou recursos

públicos devem observar estritos critérios de legalidade, transparência,

motivação  técnica  e  rastreabilidade,  citando,  nesse  contexto,  os

precedentes RE 1.327.523/RJ e ADI 7697/DF, nos quais o STF teria

reforçado a necessidade de filtros  técnicos e controles institucionais

rigorosos para operações que impactem o erário.

Argumentam  que,  até  o  momento,  não  foram

apresentados  elementos  técnicos  que  demonstrem  a  estrutura  da

operação,  seus  mecanismos  de  fiscalização  ou  instrumentos  de

rastreabilidade,  o  que  justificaria,  ao  menos,  a  concessão  de  tutela

cautelar para impedir a circulação patrimonial  dos bens até que tais
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elementos sejam apresentados pelos réus em sede de contrarrazões. 

Alegam,  ademais,  que  a  ausência  de  intervenção

judicial  imediata  poderá  acarretar  danos  de  difícil  ou  impossível

reversão, sobretudo diante da possibilidade de alienação, oneração ou

securitização de imóveis públicos estratégicos.

Com esses  fundamentos,  requerem a  concessão  de

tutela recursal, nos termos do art. 1.019, I, do CPC, para suspender

imediatamente quaisquer atos de disposição patrimonial relacionados

ao  Projeto  de  Lei  nº  2.175/2026,  especialmente  alienação,

transferência,  constituição  de  garantias,  securitização  e  criação  de

fundos de investimento ou SPEs, ou, subsidiariamente, a suspensão de

atos de disposição patrimonial irreversíveis ou de difícil reversão até o

julgamento final do agravo. 

Ao final, pedem o provimento do recurso para reformar

a decisão agravada e conceder a tutela de urgência requerida na ação

civil pública.

Recurso  inicialmente  dispensado  de  preparo,  nos

termos do art. art. 18 da Lei nº 7.347/1985.

É o relatório. Decido.

Aferido  que  é  cabível,  tempestivo,  firmado  por

advogada regularmente  constituída  e  dispensado o  recolhimento  do

preparo por isenção legal, conheço do agravo de instrumento.

Nos  termos  do  art.  1.019,  I,  do  CPC,  ao  receber  o

agravo de instrumento, o relator poderá “atribuir efeito suspensivo ao

recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
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pretensão recursal”.

Tratando-se de pretensão liminar volvida à antecipação

de tutela recursal, para a concessão da medida, seja ela cautelar ou de

antecipatória de mérito, é necessário verificar a presença de elementos

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC).

Na hipótese, entendo inviável o deferimento do pedido

de  antecipação  de  tutela  recursal,  pois  não  se  verifica  provável  o

provimento do recurso.

Tratando-se de pretensão liminar voltada à antecipação

de tutela recursal, para a concessão da medida, seja ela cautelar ou

antecipatória de mérito, é necessário verificar a presença de elementos

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC). 

Na hipótese, entendo inviável o deferimento do pedido

de  antecipação  de  tutela  recursal,  pois  não  se  verifica  provável  o

provimento do recurso.

Destaco ser notório que o Banco Regional de Brasília –

BRB amargou severos prejuízos  decorrentes  das relações mantidas

com o Banco Master, enfrentando, atualmente, problemas de liquidez e

de solidez, correndo o risco de não conseguir cumprir as exigências

prudenciais  impostas  pelo  Banco  Central  do  Brasil  para  continuar

operando regularmente no mercado financeiro. 

Também é fato  público  que os  Poderes  Executivo  e

Legislativo  do  Distrito  Federal  vêm  procurando  alternativas  para
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socorrer o Banco Regional de Brasília – BRB, diante da necessidade

de  aporte  de,  ao  menos,  R$  6.600.000.000,00  (seis  bilhões  e

seiscentos  milhões  de  reais)  para  preservar  a  saúde  financeira  da

instituição, de modo a impedir que sofra intervenção do Banco Central.

Ressalto  que  eventuais  ilegalidades  envolvendo  os

prejuízos causados pela relação estabelecida entre o Banco Regional

de Brasília – BRB e o Banco Master estão sendo apuradas pelas vias

judiciais e criminais competentes, não integrando o objeto da ação civil

pública movida pelos agravantes. 

A pretensão deduzida em Juízo visa, em suma, impedir

que o Distrito Federal adote a decisão política de utilizar bens imóveis

públicos para arrecadação de recursos destinados ao Banco Regional

de  Brasília  –  BRB ou  para  que  esses  bens  sejam utilizados  como

garantia da sua solvibilidade.

Em  uma  análise  prefacial,  e  abstraídos  os

questionamentos processuais relativos à legitimidade e ao interesse de

agir, ainda não apreciados pelo Juízo de origem, o que se extrai da

argumentação sustentada no agravo de instrumento  é a  reunião de

fundamentos  metajurídicos,  que  expressam  discordância  quanto  à

decisão política adotada pelo Governo e pela Câmara Legislativa do

Distrito Federal, no sentido de utilizar bens imóveis para captação de

recursos. 

Com  efeito,  os  agravantes  não  apontam  ilegalidade

concreta  na  decisão  política  adotada  pelos  Poderes  Públicos

competentes,  limitando-se a defender que a venda de imóveis seria

contrária ao interesse público e que poderia, em tese, afetar normas
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urbanísticas  e  ambientais,  em  razão  da  tramitação  e  posterior

aprovação do Projeto de Lei nº 2.175/2026 pelo Poder Legislativo local,

antes  mesmo  de  serem  delimitadas  a  forma  de  oneração  ou  de

alienação  dos  eventuais  bens  destinados  ao  socorro  do  Banco

Regional de Brasília – BRB.

Quanto ao interesse público, registro que a garantia de

solvência  do  Banco  Regional  de  Brasília  –  BRB também o integra,

tanto  pela  preservação da própria  sociedade de economia mista  do

Distrito Federal quanto pela necessidade de evitar risco sistêmico ao

sistema financeiro nacional. 

Assim, ainda que a realização de aportes de recursos

públicos  ao  Banco  Regional  de  Brasília  –  BRB  possa  resultar  na

redução do acervo patrimonial  do Distrito Federal,  o que igualmente

repercute no interesse público, a deliberação sobre a destinação de

bens ou recursos para suprir  a  deficiência de liquidez da instituição

financeira é essencialmente política e compete ao Governo do Distrito

Federal, na qualidade de acionista controlador, nos termos do art. 4º, §

1º, da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais), c/c o art. 238 da Lei nº

6.404/1976 (Lei das S.A.), confira-se:

Lei nº 13.303/2016:

Art. 4º Sociedade de economia mista é a entidade dotada de
personalidade  jurídica  de  direito  privado,  com  criação
autorizada por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas
ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União,
aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade
da administração indireta. 

§ 1º A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia
mista  tem  os  deveres  e  as  responsabilidades  do  acionista
controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, e deverá exercer o poder de controle no interesse da
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companhia,  respeitado o  interesse público  que justificou sua
criação.

Lei nº 6.404/1976:

Art.  238.  A  pessoa  jurídica  que  controla  a  companhia  de
economia  mista  tem  os  deveres  e  responsabilidades  do
acionista controlador (artigos 116 e 117), mas poderá orientar
as atividades da companhia de modo a atender ao interesse
público que justificou a sua criação.

Quanto  à  alienação  de  bens  imóveis,  deve  ser

observada a exigência de autorização legislativa,  o que foi  atendido

pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  2.175/2026,  sancionado  nesta

data,  com  vetos,  pelo  Governador  do  Distrito  Federal,  além  da

imprescindível  realização  de  licitação,  nos  termos  do  art.  76  e

seguintes da Lei nº 14.133/2021, e também da observância das normas

urbanísticas,  ambientais  e  demais  princípios  que  regem o interesse

público. 

E não consta dos autos qualquer indicação concreta de

violação desses pressupostos pelo Distrito Federal.

Nessa  perspectiva,  verifica-se  que  a  insurgência

recursal não logrou demonstrar, de forma objetiva e documentalmente

amparada,  qualquer  ilegalidade  manifesta  ou  violação  direta  aos

dispositivos  legais  que  regem  a  alienação  de  bens  públicos  ou  a

atuação do acionista controlador de sociedade de economia mista. 

As  alegações  apresentadas  no  recurso,  embora

revelem  preocupação  legítima  com  a  preservação  do  patrimônio

público e com a correta condução das políticas financeiras do Distrito

Federal, não ultrapassam, em uma primeira vista, o campo da crítica

política, sendo insuficientes para caracterizar a probabilidade do direito

apta a justificar a excepcional concessão de tutela antecipada em sede
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recursal.

A atuação do Poder Judiciário, como se sabe, não se

presta a substituir a discricionariedade técnica e política conferida aos

Poderes Executivo e Legislativo, sobretudo quando inexistem indícios

concretos de ilegalidade ou abuso. 

Em tais hipóteses, prevalece a deferência institucional

às  escolhas  administrativas  e  legislativas,  especialmente  quando

voltadas  à  preservação  da  estabilidade  do  sistema  financeiro  e  à

continuidade  dos  serviços  bancários  essenciais  prestados  por

instituição controlada pelo próprio ente federativo.

Diante  desse  cenário,  não  se  evidenciando

probabilidade  do  direito,  pois  ausentes  elementos  que  indiquem

violação concreta a normas legais que disciplinam a alienação de bens

públicos ou a atuação do Distrito Federal como acionista controlador do

Banco Regional de Brasília – BRB, a concessão da tutela antecipada

recursal mostra-se inviável. 

Assim,  impõe-se  a  manutenção  da  decisão  que

indeferiu o pleito liminar, permitindo que a matéria seja apreciada de

forma  plena  e  exauriente,  sob  o  crivo  do  contraditório  e  da  ampla

defesa.

Diante do exposto, não estando presentes os requisitos

exigidos  pelo  art.  300,  caput,  do  CPC,  indefiro  a  antecipação  de

tutela recursal.

Comunique-se ao Juiz da causa.

Intimem-se os agravados, na forma do art. 10.19, II, do
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CPC, facultando-lhes a apresentação de resposta ao recurso no prazo

legal. 

Após,  colha-se  o  parecer  da  douta  Procuradoria  de

Justiça.

Cumpra-se. Intime-se.

Brasília, 10 de março de 2026.

 

Desembargador ALFEU MACHADO

                                   Relator
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 12/2026  ̶  GAG/CJ Brasília, 24 de fevereiro de 2026.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação
dessa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo Distrito
Federal, na condição de acionista controlador, para o restabelecimento e fortalecimento das condições
econômico-financeiras do Banco de Brasília S.A. – BRB, e dá outras providências.

A justificação para a apreciação do projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito, com
fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja apreciada em
regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado
respeito e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 24/02/2026, às 14:59, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 195690199 código CRC= 545EBF71.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br
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​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​PROJETO DE LEI  Nº      , DE 2026​
​(Autoria: Poder Executivo)​

​Dispõe​ ​sobre​ ​as​ ​medidas​ ​a​ ​serem​
​adotadas​ ​pelo​ ​Distrito​ ​Federal,​ ​na​
​condição​ ​de​​acionista​​controlador,​​para​
​o​ ​restabelecimento​ ​e​ ​fortalecimento​
​das​ ​condições​ ​econômico-financeiras​
​do​ ​Banco​ ​de​ ​Brasília​ ​S.A.​ ​–​ ​BRB,​ ​e​ ​dá​
​outras providências.​

​A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​​decreta:​

​Art.​​1º​​Esta​​Lei​​dispõe​​sobre​​os​​instrumentos​​destinados​​ao​​fortalecimento​​da​
​estrutura​ ​patrimonial​ ​e​ ​da​ ​liquidez​ ​do​ ​Banco​ ​de​ ​Brasília​ ​S.A.​ ​–​ ​BRB,​ ​com​ ​vistas​ ​à​
​preservação do interesse público.​

​Art.​ ​2º​ ​Fica​ ​o​ ​Distrito​ ​Federal,​ ​na​​condição​​de​​acionista​​controlador​​do​​BRB,​
​autorizado​ ​a​ ​adotar​ ​medidas​ ​destinadas​ ​à​ ​recomposição,​ ​reforço​ ​ou​ ​ampliação​ ​do​
​patrimônio líquido e do capital social da instituição financeira, mediante:​

​I​​–​​integralização​​de​​capital​​social,​​realização​​de​​aportes​​patrimoniais​​e​​outras​
​formas​​juridicamente​​admitidas​​de​​reforço​​patrimonial,​​inclusive​​com​​bens​​móveis​​ou​
​imóveis;​

​II​ ​–​ ​alienação​ ​prévia​ ​de​ ​bens​ ​públicos,​ ​móveis​ ​ou​ ​imóveis,​ ​com​ ​posterior​
​destinação do produto da venda ao reforço patrimonial do BRB;​

​III​ ​–​ ​outras​ ​medidas​ ​juridicamente​ ​admitidas​ ​que​ ​atendam​ ​às​ ​normas​ ​do​
​sistema​ ​financeiro​ ​nacional,​ ​inclusive​ ​operações​ ​de​ ​crédito​ ​com​ ​o​ ​Fundo​​Garantidor​
​de Crédito (FGC) ou instituições financeiras, até o limite de R$ 6.600.000.000,00.​

​Art.​​3º​​Para​​os​​fins​​desta​​Lei,​​poderão​​ser​​utilizados​​os​​bens​​imóveis​​listados​
​no​​Anexo​​Único,​​de​​propriedade​​do​​DISTRITO​​FEDERAL,​​TERRACAP,​​NOVACAP,​​CEB​​e​
​CAESB, cuja alienação fica autorizada, observadas as seguintes diretrizes:​

​I – prévia avaliação;​
​II – compatibilidade com o interesse público;​
​III – respeito às normas de governança e transparência.​
​§​ ​1º​ ​A​ ​autorização​ ​prevista​ ​neste​ ​artigo​ ​abrange​ ​a​ ​transferência​ ​da​

​propriedade,​ ​a​ ​conferência​ ​como​ ​integralização​ ​de​ ​capital,​ ​a​ ​constituição​ ​de​
​garantias,​​a​​cessão​​de​​direitos,​​a​​permuta,​​a​​dação​​em​​pagamento,​​a​​alienação​​direta​
​ou​ ​mediante​ ​procedimento​ ​competitivo,​ ​bem​ ​como​ ​a​ ​estruturação​ ​por​ ​meio​ ​de​
​veículos societários ou fundos de investimento.​
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​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​§​ ​2º​ ​A​ ​alienação​ ​ou​ ​exploração​ ​econômica​ ​dos​ ​bens​ ​poderá​ ​ser​ ​realizada​
​diretamente​ ​pelo​ ​DF​ ​ou​ ​pelo​ ​BRB,​ ​em​ ​conjunto​ ​ou​ ​isoladamente,​ ​por​ ​sociedades​
​controladas​ ​ou​ ​coligadas,​ ​por​ ​fundos​ ​de​ ​investimento,​ ​ou​ ​por​ ​quaisquer​ ​arranjos​
​negociais admitidos pelo ordenamento jurídico.​

​§​​3º​​Os​​imóveis​​descritos​​Anexo​​Único​​desta​​Lei,​​de​​titularidade​​da​​TERRACAP​
​e​ ​NOVACAP,​ ​serão​ ​previamente​ ​transferidos​ ​ao​ ​DF,​ ​nos​ ​termos​ ​do​ ​artigo​ ​3º,​ ​inciso​
​VII, da Lei nº 5.861/72.​

​§​ ​4º​ ​Ficam​ ​desafetados​ ​os​ ​imóveis​ ​descritos​ ​no​ ​Anexo​ ​Único,​ ​observada​ ​a​
​inexistência​ ​de​ ​destinação​ ​pública​ ​específica​ ​e​ ​respeitadas​ ​as​ ​normas​ ​urbanísticas​
​vigentes.​

​Art. 4º​​O Poder Executivo poderá optar por:​
​I​ ​–​ ​transferir​ ​diretamente​ ​os​ ​bens​ ​ao​ ​BRB​ ​para​ ​que​ ​este​ ​promova​ ​sua​

​alienação ou exploração econômica;​
​II​ ​–​ ​promover​ ​a​ ​alienação​ ​prévia​ ​dos​ ​bens​ ​e​ ​aportar​ ​ao​ ​BRB​ ​o​ ​produto​

​financeiro obtido;​
​III​ ​–​ ​estruturar​ ​operações​ ​combinadas​ ​ou​ ​sucessivas​ ​envolvendo​ ​as​

​alternativas anteriores;​
​IV​ ​–​ ​realizar​ ​operações​ ​de​ ​securitização,​ ​constituição​ ​de​ ​fundos​ ​de​

​investimento​​imobiliário​​ou​​patrimonial,​​sociedades​​de​​propósito​​específico​​ou​​outras​
​estruturas financeiras destinadas à monetização dos ativos.​

​Parágrafo​ ​único​​.​ ​As​ ​modalidades​ ​previstas​ ​neste​​artigo​​poderão​​ser​​adotadas​
​isolada ou cumulativamente, conforme avaliação técnica, financeira e de mercado.​

​Art. 5º​​A implementação das medidas autorizadas nesta Lei observará:​
​I – as normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil;​
​II – a legislação federal aplicável às instituições financeiras;​
​III – a legislação sobre gestão e alienação de bens públicos;​
​IV​ ​–​ ​os​ ​princípios​ ​da​ ​legalidade,​ ​eficiência,​ ​economicidade,​ ​transparência​ ​e​

​governança.​
​Art.​ ​6º​ ​Fica​ ​o​ ​Poder​​Executivo​​autorizado​​a​​promover​​os​​ajustes​​contábeis​​e​

​orçamentários necessários à execução desta Lei.​
​Art.​ ​7º​ ​Fica​ ​o​ ​Distrito​ ​Federal​ ​obrigado​ ​a​ ​compensar​ ​com​ ​outro​​bem​​imóvel​

​aquele de propriedade da TERRACAP constante do Anexo Único desta Lei.​
​Art. 8º​​Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.​
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Anexo Único 

ENDEREÇO PROPRIETÁRIO MATRÍCULA 

1 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT F CAESB 102.611 - 4º CRI/DF 

2 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT G DISTRITO FEDERAL 59.607 - 4º CRI/DF 

3 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT I DISTRITO FEDERAL 102.614 - 4º CRI/DF 
 

4 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT H DISTRITO FEDERAL 102.612 - 4º CRI/DF 
 

5 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT C CEB 27.865 - 4º CRI/DF 

6 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT B NOVACAP 29.930 - 4º CRI/DF 

 

7 TAGUATINGA QD. 3 CONJ. A LT 1 DISTRITO FEDERAL 
(CENTRAD) 

103.236 - 3º CRI/DF 

 

8 SETOR DE ÁREAS ISOLADAS NORTE - 
SAI/N (ANTIGO LOTE DA PM) 

DISTRITO FEDERAL  10.484 - 2º CRI/DF 

9 GLEBA 'A' - com 716 hectares TERRACAP 125.888 - 2º CRI/DF 
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

 
Gabinete

 

Exposição de Motivos Nº 25/2026  ̶  SEEC/GAB Brasília, 24 de fevereiro de 2026.
 

Ao Excelentíssimo Senhor
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal

Assunto: Minuta de Projeto de Lei. Dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na
condição de acionista controlador, para o restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-
financeiras do Banco de Brasília S.A..

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

1. Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a proposta de Projeto de
Lei que dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista
controlador, para o restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-financeiras do Banco de
Brasília S.A. (BRB).
 

2. O Banco de Brasília S.A. (BRB) constitui instituição financeira de relevante interesse estratégico
para o Distrito Federal, desempenhando papel essencial na execução de políticas públicas de crédito, no
fomento ao desenvolvimento econômico local, na inclusão financeira e na operacionalização de serviços
bancários vinculados à Administração Pública.
 

3. Na condição de acionista controlador, incumbe ao Distrito Federal zelar pela solidez patrimonial
da instituição, garantindo a adequada observância dos requisitos prudenciais estabelecidos pelo Conselho
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, especialmente aqueles relacionados a capital
regulatório, liquidez e limites operacionais.
 

4. O presente Anteprojeto tem por finalidade conferir segurança jurídica e transparência às medidas
que poderão ser adotadas pelo Poder Executivo para recomposição, reforço ou ampliação do patrimônio
líquido e do capital social do BRB.
 

5. Nesse contexto, a proposta:
 

- autoriza a integralização de capital e a realização de aportes patrimoniais;

- permite a utilização e alienação de bens públicos previamente avaliados;

- possibilita a estruturação de operações financeiras modernas, como securitização,
constituição de fundos de investimento imobiliário, sociedades de propósito específico e
outros instrumentos admitidos pelo ordenamento jurídico;

- assegura observância às normas do Sistema Financeiro Nacional e à legislação sobre
gestão de bens públicos.
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6. Trata-se, portanto, de instrumento normativo que não impõe obrigação automática de alienação
ou transferência patrimonial, mas autoriza o Executivo a adotar, de forma técnica e estratégica, as medidas
mais adequadas às condições de mercado.
 

7. A preservação da robustez patrimonial do BRB não se limita à proteção de um ativo estatal, mas
impacta diretamente:
 

- a estabilidade do sistema financeiro local;

- a continuidade de serviços bancários essenciais à população;

- a execução de políticas públicas de crédito;

- a manutenção da confiança de investidores e do mercado.
 

8. O fortalecimento do capital do Banco contribui para ampliar sua capacidade operacional,
preservar sua competitividade e garantir sustentabilidade de longo prazo.
 

9. O texto proposto estabelece salvaguardas relevantes, tais como:
 

- exigência de avaliação prévia dos bens;

- compatibilidade com o interesse público;

- respeito às normas de governança e transparência;

- observância das normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil;

- adequação à legislação aplicável às instituições financeiras e à gestão patrimonial.
 

10. Além disso, autoriza os ajustes contábeis e orçamentários necessários, preservando a regularidade
fiscal e a conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal.
 

11. A proposição representa medida responsável e juridicamente estruturada para assegurar ao
Distrito Federal instrumentos legítimos de atuação como acionista controlador, fortalecendo a
sustentabilidade econômico-financeira do BRB e resguardando o interesse público.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO -
Matr.0190029-3, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 24/02/2026,
às 15:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 195695546 código CRC= 0D3F9B47.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti - Anexo do Palácio do Buriti, 10º andar, Sala 1000 - Bairro Zona Cívico Administrativa - CEP 70075-

900 - DF
Telefone(s): 3342-1140

Sítio - www.economia.df.gov.br

04044-00010944/2026-69 Doc. SEI/GDF 195695546
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

Secretaria Executiva de Administração e Logística
Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário

 

 ​

Memorando Nº 19/2026 - SEEC/SEALOG/SPI Brasília-DF, 24 de fevereiro de 2026.

 

Ao Gabinete (GAB),

Assunto: Proposição de Projeto de Lei.

1. Instauramos o presente processo a fim de subsidiar a deliberação desta pasta acerca da proposição de projeto de lei,
visando à adoção de medidas, por parte do Distrito Federal, na condição de acionista controlador do Banco de Brasília S/A, para o
restabelecimento e o fortalecimento das condições econômico-financeiras da instituição.

2. Nesse sentido, a área técnica da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário, da Secretaria Executiva de Administração e
Logística, elencou imóveis, conforme documento SEI (195689771), com potencial para comercialização, com vistas ao
atingimento dos fins propostos com a instauração dos autos.

3. Desse modo, apresentamos a minuta de projeto de lei e a submetemos à análise e considerações desse Gabinete quanto
ao prosseguimento do feito e, em caso de concordância, sugerimos a sua submissão à Assessoria Jurídico-Legislativa, para
conhecimento e manifestação quanto aos aspectos concernentes às atribuições daquela área envolvidos na matéria ora tratada.

 

 

PROJETO DE LEI Nº XXX/2026

(MINUTA)

 

Dispõe sobre
as medidas a
serem
adotadas
pelo Distrito
Federal, na
condição de
acionista
controlador,
para o
restabelecimento
e
fortalecimento
das
condições
econômico-
financeiras do
Banco de
Brasília S.A.
– BRB, e dá
outras
providências.

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os instrumentos destinados ao fortalecimento da estrutura patrimonial e da liquidez do Banco de Brasília S.A. – BRB,
com vistas à preservação do interesse público.

Art. 2º Fica o Distrito Federal, na condição de acionista controlador do BRB, autorizado a adotar medidas destinadas à recomposição, reforço ou
ampliação do patrimônio líquido e do capital social da instituição financeira, mediante:

I – integralização de capital social, realização de aportes patrimoniais e outras formas juridicamente admitidas de reforço patrimonial, inclusive com
bens móveis ou imóveis;
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II – alienação prévia de bens públicos, móveis ou imóveis, com posterior destinação do produto da venda ao reforço patrimonial do BRB;

III – outras medidas juridicamente admitidas que atendam às normas do sistema financeiro nacional, inclusive operações de crédito com o Fundo
Garantidor de Crédito (FGC) ou instituições financeiras, até o limite de R$ 6.600.000.000,00.

Art. 3º Para os fins desta Lei, poderão ser utilizados os bens imóveis listados no Anexo Único, de propriedade do DISTRITO FEDERAL, TERRACAP,
NOVACAP, CEB e CAESB, cuja alienação fica autorizada, observadas as seguintes diretrizes:

I – prévia avaliação;

II – compatibilidade com o interesse público;

III – respeito às normas de governança e transparência.

§ 1º A autorização prevista neste artigo abrange a transferência da propriedade, a conferência como integralização de capital, a constituição de
garantias, a cessão de direitos, a permuta, a dação em pagamento, a alienação direta ou mediante procedimento competitivo, bem como a
estruturação por meio de veículos societários ou fundos de investimento.

§ 2º A alienação ou exploração econômica dos bens poderá ser realizada diretamente pelo DF ou pelo BRB, em conjunto ou isoladamente, por
sociedades controladas ou coligadas, por fundos de investimento, ou por quaisquer arranjos negociais admitidos pelo ordenamento jurídico.

§3º- Os imóveis descritos Anexo Único desta Lei, de titularidade da TERRACAP e NOVACAP, serão previamente transferidos ao DF, nos termos do
artigo 3º, inciso VII, da Lei 5.861/72.

§4º Ficam desafetados os imóveis descritos no Anexo Único, observada a inexistência de destinação pública específica e respeitadas as normas
urbanísticas vigentes.

Art. 4º O Poder Executivo poderá optar por:

I – transferir diretamente os bens ao BRB para que este promova sua alienação ou exploração econômica;

II – promover a alienação prévia dos bens e aportar ao BRB o produto financeiro obtido;

III – estruturar operações combinadas ou sucessivas envolvendo as alternativas anteriores;

IV – realizar operações de securitização, constituição de fundos de investimento imobiliário ou patrimonial, sociedades de propósito específico ou
outras estruturas financeiras destinadas à monetização dos ativos.
Parágrafo único. As modalidades previstas neste artigo poderão ser adotadas isolada ou cumulativamente, conforme avaliação técnica, financeira e
de mercado.

Art. 5º A implementação das medidas autorizadas nesta Lei observará:

I – as normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil;

II – a legislação federal aplicável às instituições financeiras;

III – a legislação sobre gestão e alienação de bens públicos;

IV – os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e governança.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a promover os ajustes contábeis e orçamentários necessários à execução desta Lei.

Art. 7º Fica o Distrito Federal obrigado a compensar com outro bem imóvel aquele de propriedade da TERRACAP constante no Anexo Único desta
lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANA CECÍLIA LUSTOSA DA CRUZ -
Matr.0283493-6, Subsecretário(a) de Patrimônio Imobiliário, em 24/02/2026, às 15:13,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 195683990 código CRC= 665439EE.

Memorando 19 (195683990)         SEI 04044-00010944/2026-69 / pg. 10

G
er

ad
o 

po
r 1

28
.4

78
.7

91
-5

3 
em

 1
6/

03
/2

02
6 

23
:2

2:
06

M
AR

IO
 G

IL
BE

RT
O

 D
E 

O
LI

VE
IR

A



Num. 82171477 - Pág. 11
Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ASSIS DE OLIVEIRA - 16/03/2026 16:11:52
Perfil: Representante processual

https://pje2i.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26031616115100000000079355418
Número do documento: 26031616115100000000079355418 | Tipo de documento: Outros Documentos
Número do processo: 0710289-71.2026.8.07.0000
Este documento foi gerado pelo usuário 128.***.***-53 em 16/03/2026 23:22:06

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Anexo do Palácio do Buriti - 6º Andar sala 600 - Bairro Zona Cívico - Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 3414-6182
Sítio  - www.economia.df.gov.br

04044-00010944/2026-69 Doc. SEI/GDF 195683990
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